
MUVÉMENYU DE EDUÊAÊÃÚ PRUMÚUONÁL 530 ESPÉRÊ'Ê'U SÁNTOCNPJ 27.097.229/000i~42
- _ wwwrnepesorgbr ~ email: mepes@rnepes.org.orReconhecimento de Utiiidade Púbiica pelo Decreto Federai n° â4083 de iO de marco de i98?

- Processo n0 MJ
- 31 Uai-1511'R. Costa PereirafiZã

- _FoneíFax tüxxÊâ) 35381-115?
- Cx. Postal 35 -- Ceo.:2§23ü~@üi3 -~ anonieta

- ES
- Êrasii

MW
..._ -..._......_...

_ por quaiouer meio eficaz,ao relatório de atividades eincluídas as certidões negativas dee com o Fundo de Garantia do Tempo deoposição para exame de qualquer cidadão

no encerramento do exercicio fiscal,demonstrações tinanceiras da entidade,débitos, com a Previdência Sociai- Serviço -- FGTS, cotocando-os a di
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lart. 38 - Os casos omissos do presente. Estatuto serão decididos_
pela AssembleiaGerat constituida na Junta Diretora do MEPES.í art. 39 O presente Estatuto consolida e altera o anteriordireito, devidamente registrado no Cartório de 1°de Pessoas Jurídjgas -- Livro “A” n° 02 de ordeEstado do EspíritöSainto. '
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Reconhecimento de Utilidade Pública pelo Decreto Federal n” 94083 de 10 de março de 1987 - Processo nn lttl - 3109.3171

ATA DA 194ã REUNIÃO EXTRAORDENÁREA DA JUNTA DIRETORA DU MEPES

nos 25 (vinte e cinco) dias do mês `fevereiro de 2015 (dois mil e quinze), realizouse na saia dereuniões do Centro de Formação e Reflexão do MEPES, as 9:00 (notre) horas, a ReuniãoExtraordinária do MEPES que tem por finalidade a esoolita de novo Presidente da AssemoielaGeral Constituído na Junta Diretora -- MEPES, considerando a obrigação legal do afastamentodo atual presidente, para cumprimento de legislação pertinente. O Presidente da Junta Diretora,Sr. Ednys Antônio Orlandi, inicia a reunião'saudando todos os presentes, a saber, Sr. JoãoBaptista Martins - Associado Fundador, Dr.. Gabrielle Lonardi - AES/CCC-Assoolação dosAmigos do Estado do Espirito Santo, Sr. `tiandeir Spadett e o Sr. Nielsen Alves - CategoriaOperadores, Sr, José Mauricio Rovetta, Sr.. Jose Carlos Pereira de Souza e Sr. ZelindoCorre - Conselho Fiscal, Geovani Bissa Marionete -- Tesoureiro, Sr.. Wanderson .litresFerreira - Categoria Ex-alunos, Srta Natalia Monteiro Pianoa e o Sr. Heitor Peterle R-olineider
- Categoria Alunos, Sr...a Amélia Siller -- Secretária, Sr.. Firmino Costa - CategoriaPároco, Rr.. Gdair Paneieri Sallin -- Categoria Agricultores Pais de Alunos, Sr. Carlos Roberto
Casteglione Dias --~ Categoria Prefeitos do Sul do Estado; Sra iva Regina Rozindo da Silva,
representante Pais de Alunos do EFTUR. Também estavam presentes Sr.. Joel Duarte Rentalo
-~ Gerente Pedagógico, ldalgizo José Monequi -- Superintende Geral do MEPES, tirem como,
Elisabete Nunes Machado, Secretária Ad.Hoc, o Sr.. Wales Flores de Barros, assessorando
os trabalhos da Junta Diretora -- MEÉES e o Sr.. Raymundo Natalino Pires, advogado, que
acompanha voluntariamente este proãesso eletivo. .O Presidente da posse ao Senhor CertezaRoberto Castegllone mas, como rdpresentante dos Prefeitos do Sul do Eetado na lenta
Diretora. Logo após, solicita a Secretaria que seia feita a leitura para aprovação da rita da
Rssernlaleia Geral Extraordinária, Constituida na tonta Diretora do realizada ern
dezessete de dezembro de 2014. Apos a leitura, coloca em apreciação, sendo a ata aprovada
por unanimidade. Na sequência, passa a palavra para o Dr. Raymundo que explana sobre as
questões legais que motivaram 'a necessidade da eleição. Após ampla discussão, os membros
elegeram, por unanimidade, para Presidente da `lunta Diretora -› MEPES, a 8d. Amelia Siller,
brasileira, viúva, Professora, portadora do CPF n0 765.032.757-49, RG n° 665.325/SSP/E8,
residente a Rua das Castanheiras, s/n, Mealpe mGuarapari/ER. Após a eleição da Presidente,
se fez necessario a eleição de um novo Secretario, sendo eleito para o cargo o Sr., Wanderson
ifiltros Ferreira, brasileiro, solteiro, portador do CPF: 14279459730 - RG: 3.191.455, residente
ã Rua Fonazieri, riü 257 -H Bairro: Rubia -~ 29830-000 - Nova Venécia/ES. Resta forma, a Junta
Diretora -«- tica assim constituida pelos seguintes memoroe eleitos por uni mandato
de o lduatrol anos, a sanar: ~ Sócio honorário, o Sr° Edival dose Petri, brasileiro,
casado, professor. Portador do RG n° 351.318-SPTC/ES -- CPF n” 41829077701 -~ Residente
a Rua Augusto Freire Louto, sln° - Bairro Alvorada -‹ Anchieta -- ES e o Rr. Paulo Cézar Hartung;
Categoria Sócio Benemérito, o Sr. Ronald Mansur, brasileiro, casado, Jornalista, portador do
RG nf): 187.567/SPTC/ES - CPF:215 450 657 72 -- Endereço. Avenida Hugo Museo (São - Edil
it/laria ~ ap 601 e CEP 29101 280 - Praia da Costa - Vila Velha/ES e a nEiSƒCCC»Aset-roiaçërri'r
doa Amigos do Estado do Espirito Santo, representada pelo Sr. Ur. Gabrielle Lonardi, italiano,
zezoiteiro, portador do CPF 96953713704, Carteira oie identidade nü .Permanente Wii .ill-'Rititi'
residente a Rua Costa l-¡iereiras/nO e Anchieta -~ ES; oateooria Fundadores, Sir. doão Raptieta
illlartins, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG notOõRfiO/SPTCiEG CPF nf'
zt- 16.794.237-20 ~ Endereço: Cachoeirinha Rio Novo do Sul --- ES. --› 29290000 e o Gr. Grill-on
Vargas;W,o Sr. Vandeir Spadetti, brasileiro, casado, portador do -
RG n°505.851lSPTC/ES IES, CPF n° 72633557791 -~ Endereço: Rua Projetado sin” - Cep.
29.290-000 -- Rio Novo do Sul - ES e o Sr., Nielsen Alves, brasileiro, solteiro, portador do RG
n° 1231.523/SSP7ES ‹- CPF no 022.851.317-04 -‹ Endereço: Rua Geovane Groner.s/n° Vila
Valério «e ES; Categoria Operadores Julailados, Sr.. Joao Maurioio Rovetta, brasileiro, caead
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Roberto Prucoli, brasileiro, divorciado, Agricultor, portador do CPF 578.582.177M04, RGWet-34.042 “SSP/ES, residente em São João Pequeno -‹-- ColatinaIES; Categolia alunos.. GrtfiNatalia Pianca, brasileira, solteira, estudante, portadora do CPF n° 16819589100 'RG n” 3.775.738/SSP/ES, residente em Córrego Gabriel Emilio, s/n, Rio Bananal/ES e o dr.Heitor Peterle Schneider brasileiro, solteiro, estudante, portador do CPF 168.787.047-07 -- RGnti 3.592.511/DDP/ES, residente em Boa Esperança, Zona Rural
- Marechal Floriano/EG;Categoria Ex~alunos, Geovani Bissa Meriguete, brasileiro, casado, Agricultor Familiar,portador do CPF 103.353.117-09, residente em Pédo Morro, Jabaquara

- AnchietaIES e o Sr.Wanderson Alves Ferreira, brasileiro, solteiro, portador do CPF: 14279459770 - RG: 319'3455;ltia'tegpria Rgricuitores Rats de Alunos, Sina Amélia Siller, brasileira, viuva, Protessora,portadora do CPF705.032.757-49 -- RG ni* 665,325/SSP/'ES residente à Rua das Çastanneiras,s/n, Meaipe Guarapari/E8 e o Sr.. Odair Pancieri Sailin, brasileiro, casado, Agricultor, portadordo CPF 76503275749. -- RG n” 6653255853158; Córrego do Café -- Montanha w ES;Categoria Pais de Elo-alunos, foram eleitos: Sr Zelindo Covre, brasileiro, casado, Agricultor,portador do CPF 577.856.947-53 -- RG n° 452.091/SPTC/ES, residente em Córrego do lnvejado,ISão Roque «-- São Gabriel da Palha/ES e o Sr. Pedro Vaiani da Cruz, brasileiro, casado,Lavrador, portador do CPF 282.591.497-53 -- RG n°149.912/SPTCIES. Residente no municipiode Castelo~ES; Categoria Religiosos, Sr. José Garlos de Souza, brasileiro, casado, portadorda Carteira de identidade n° 7.728.594/SP,
- CPF oii-71168010840, residente a Rua AugustoFreire l_outo, s/n”, bairro Alvorada nesta cidade de Anchieta/ES e o Pr. Marcos Ramos Garcia,brasileiro, casado, portador da Carteira de identidade n° 871.542.158, inscrito no CPF/MF sob n°001 .731 .987-138, residente à Rua Veriano da Matta

- Centro ~Ancbieta --‹ ES; Categoria Pároco,Sr.. Firmino Costa Martins, brasileiro, religioso, portador do RG no 062.05132-1 Felix Pacheco»~ CPF n° 691.601.717-15, residente a Praca da Matriz, sin° - Anchieta -- ES; Categoria Pai dealuno da EFTUR, Sra Iva Regina Rozindo da Cruz, brasileira, casada, residente em Anchieta
-- ES. Assim, a Diretoria da Junta Diretora fica com a seguinte composição: Siza Amelia
Stiller, brasileira, viúva, Professora, portadora do CPF765.032.757-49, residente a Rua das
Gastanheiras, s/n, Meaipe Guarapari/ES para ocupar o cargo de Presidente do MEPER;
Geovani Bissa Meriguete, brasileiro, casado, Agricultor Familiar, portador do CPF 103.353'1 17»-
09, residente em Pé do Morro, Jabaquara -- Anchieta/ES, para o cargo de Tesoureiro e o Etr.
Rr. Wanderson alves Ferreira, brasileiro, solteiro, portador do CPF: 14279459730 ~ RG:3.101.455, residente à Rua Fonazieri, n° 257 -- Bairro: Rubia ~~ 2983000l Nova VeneciaiES
para o cargo de Secretário. E o Conselho Fiscal é composto dos seguintes membros;
Presidente - Sr. José Mauricio Rovetta (titular), brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sobn° 32794908745, portador da Carteira de Identidade n° 249.226/ES, residente à Rua do Carmo,
rl° 96 -- Bairro São Retiro

- 29230-000 *Anchieta -- ES; Sr. José Carlos Pereira de Souza
(titular), brasileiro, Ir?¿~-'sar:lo, portador da Carteira de identidade n° 7.728.594/SP, inscrito no
CPF/MF sob n° 71 i;§$80.108-10, residente a Rua Augusto Freire Louto, s/n”, bairro Alvorada
nesta cidade de Anciiiieta/ES; Gr.. Eelindo Covre ttitutar), brasileiro, casado, Agricultor, portador
do CPF 577.856.94'7e53, residente em Córrego do lnvejado, São Roque -- São Gabriel da
Palha/ES; Sr. Carlos' Roberto Prucoii (suplente), brasileiro, divorciado, Agricultor, portador do
CPF 578.582.177-04', residente em São João Pequeno -- Colatina/ES; Sr. Odair Pancieri Galiin
lsuplente), brasileiro, casado, agricultor, portador doI RG nD RG n°17661708 SSPMG - CPF n°
CPF 009.634.467«97 - residente em Córrego do Cafe «- Montanha --» ES. Sra iva Regina Rozindo
da Silva (Suplente).- Após as eleições, deu-se continuidade a discussão sobre Decreto nü 2737---
R, onde surgiram dúvidas e questionamentos quanto a composição e representação atoa! da
Liunta Diretora -- MEPES, due motivaram o seguinte encaminhamento: due seja realizado um
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Íiffjjƒj Estudo para adequar o Estatuto do MEPES e arepresentatiiridade na Junta Diretora a legislaçãoÊ em vigência (Decreto nc* 2737412) num prazo máximo de 60 (sessenta dias). O estudo deverá serÊ coordenado pelo Sr. ldalgizo José Monequi, Dr. Raymundo Natalino Pires. Finalizando a reuniaoí a nova Presidente, Sr.a Amélia Silier afirmou seu compromisso com o MEPES e agradeceu atodos os envolvidos nesse processo e, na ocasião. conforme confere o Estatuto do ltišiliãfš;Ê enfatizou due o MEPES e uma entidadesern .tinseconômicos e tem por finalidade a prestacaog integral da pessoa humana, na'_f>,`,`a',é,rea da, educaçao, interagindo educaçao, senda e a.comunitária, atuando 'na Educaçäo Basica :com Educacao intantii (04 Creches). izinsincFundamental (09 Escolas) e Ensino Médio,'Educaçâo litroiissionai_.integradaou1 nas ao NiverÊ Médio (id Escolas) e, na área da Saúde como Hospital e Maternidade de Anchieta. Assim,delibera favoravelmente autorizar ` o Superintendente Geral do lt/iEiíl'ES.` _šconfonne estaconsignado na alínea “g” do Artigo 21 do Estatuto do MEPES, “assinarI após'a aprovação daDiretoria do MEPES e da Assembleia Geral constituida na Junta Diretora do""*i\/iEPE$, acordos.convênios, contratos, protocolos e ajustes em nome do MEPES. Portanto, autorizamos o MEPES
a firmar convênios com os seguintes orgãos, entes públicos e empresas privadas, a saber:Ê Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca; Secretaria de Estado

` ,Zz-o - as* ,_ site.wet-.as Ir

da Educaçäo; Secretaria de Estado da Saúde; Secretaria de Estado do Trabalho e Açao Sociai;Petrobras; Cia. Vale do Rio Doce, Samarco Mineração SIA, lDAF, iNCAPER, iEli/la, lBAiizÊzÊÊ.
Prefeituras Municipais e suas Secretarias Municipais de Educação, de Agricultura, de Saúde,
de Obras, dos Municipios das sedes e dos Municipios dasfareas de abrangência das filiais do
MEPES no Estado do Espírito 8anto, Minas Gerais e Bahia, alem das Universidades Federais,
lFES e de faculdades particulares e Escolas de Segundo Grau, para cooperação tecnica e
estágios curriculares supervisionados pelas faculdades e escolas, o BNDES, Central do Dízimo.
Instituto Souza Cruz, Universidade de Viçosa, iNCRA, UNEFAB, MDA, Ministerio da Pesca,
Associações das EFAs, dentre outros. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuniao, da
dual eu, Elisabete Nunes Machado, Secretaria Ad Hoc, lavrei a presente ata que, apos lida e
aprovada, sera assinada por todos os presentes. Piúma, 25 de fevereiro de 20%.
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EXTRATO DA tres REUNrÃo on AssEMBLÉm canal... constituida na Junta- pranto r oo

Aos (22) vinte dois dias de dezembro de (2010) dois mil e dez, nas dependências doCPRMEPES, realizouse a 178a Reunião Extraordinária Constituído na Junta Diretorado MEPES, com a primeira convocação às 08:00 horas e às 8:30 horas, em segunda eúltima' convocação. Estavam presentes: Sr. Ednys Antonio Orlandi, Presidente doMEPES e Representante da AES/CCC; Sr. Francisco Jose de Souza Rodrigues,Representante dos Operadores do MEPES; Sr. Cesar Pancieri, Representante dosAgricultores da Região Norte do Estado do Espirito Santo; Sra. Sandra Maria SilvaRocha, Representante de Pais de Alunos da EF'i'UR; Sra. Mara das Graças NogueiraSoares, Representante dos Operadores dubiiados; Sr. .lose Mauricio Rovetta,Representante dos `Operadores Jubilados e Presidente do Conselho Fiscal do MEPES;Sr. David Arpini, Secretario da Diretoria do MEPES; Sr. ldalgizo Jose Moneoui,Superintendente Geral do MEPES; Pe. Francisco de Sales Teixeira, representante dosVigários da Região Norte do 'estado do Espirito Santo; Sr. Cleone Gomes doNascimento, Representante dos Prefeitos da Região Sul do Estado do Espirito Santo;Sr. João Baptista Martins, Representante dos Agricultores da Região Sul do Estado doEspirito Santo. Convidados: Dr. Raymundo Natalino Pires, Dr. Marcelo de SouzaAmaral, Sr. .josé Carlos Pereira de Souza, Operador do MERES; Sr. Edival Jose Petri,Prefeito Municipal de Anchieta; Sr. Ronald Mansur, Jornalista da TV Gazeta; Sr. WalesFlores de Barros, Secretário Ad Hoc dessa assembleia. Tendo quorum suficiente o Rr.Edyns Antonio Orlandi declara aberta a 178a Assembleia Geral Extraordinária e inicia areunião com uma oração pedindo a intervenção do Divino Espirito Santo sobre todosos participantes no sentido de possibilitar o entendimento e a clareza nas decisões. lÉi-rnseguida é feita a leitura pelo Secretario Sr”. Wales Flores de Barros, da Wim ata daReunião realizada no dia (29) vinte e nove de novembro de (2010) dois rnil e dez a dualtoi aprovada com ressalvas. Posterionnente, ocorreram as discussões acerca davotação e aprovação dos nomes dos novos representantes na Junta Diretora doMERES nas categorias: HONORÁRlOS E BENEMÉRETOS. Omissos.... Nessemomento, o Sr. Wales Flores de Barros, Secretário Ad Hoc. faz a leitura da justificativadas ausências dos seguintes membros: Vera Maria Nacif, que encontrasse de ferias,Odilon Vargas que não foi possivel comparecer devido ao outro compromisso nomesmo dia e horário. Omissos... O; Presidente da Junta Diretora, Sr. Ednys AntonioOrlandi, apresenta `a Junta Diretora pedido solicitando autorização para _ oSuperintendente Geral do MEPES tornar as medidas necessarias ao cumprirdente dostermos e condições no 'que se refere a celebração, assinatura e etel:ivar,:ão deconvênios com entes e orgãos públicos, empresas de economia mista :5 na.,privadas. Depois de ampla discussão entre os Membros da Junta Diretora, os mean-indano uso de suas atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social do Matteo,deliberaram favoravelmente a autorizar o Superintendente Geral do MEPES a trrrnarconvênios conforme está consignado no Art. .21 do Estatuto do MEPES, a saber: tá.iiiut21
- São atribuições do Superintendente Geral, ...alinea “g”: Assinar, apos aprovaçao
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da Diretoria do MEPES e daMEPES, acordos, convênios, c

Assembleia Geral constituida na Junta Diretora doportanto, autorizamos o MEPE
ontratos, protocolos e ajuste em nome do MEPES”,S a firmar convênios com os seguintes Órgãos, entes

. Pesca; Secretaria de Estado da Educaçao; Secretaria do:
Estado da Saúd ; ` de Estado do Trabalho e Açao Soci

ades particulares e Escolas de
Segundo Grau, para cooperaç" " ' ' ' urrioulares supervisionados oeiae, nstituto Souza Cruz, Universidade, UNEFAB, MDA, MiNisrÉRio DA PESCA, AssoclAÇoEe oae, ‹- e por encerrada a reunião, na doa!

eu Walas Flores de Barros, lavrei a presente ata, due depois de lida e aprovada, sera
assinado por quem de direito. Piúma, 22 de Dezembro de 2010.

'_.7/ I;/- .a 'z z _.
,xWalas Flores de Barros

f nSecretario Ad Hoc-
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r DA ATA on r 'rea REUNiÃo ~ DA nsssuetern aeee;
,. ' '- ` _ CGNSTETUEDA NA ` _ ' 'Í

JUNTA nine-rom oo MEPEs
Aos tres dias do' mes de setembro de dois mil e dez, no Centro de Fonnaçãoádo
MEPES, realizou-se a 'WSa Reunião Extraordinária da Assembiéia Geral, constituida'na
Junta Diretora do MEPES, às 10h, em' primeira convocação e às`10130h, em 'segunda-

' convocação, contando com as presenças dos seguintes membros: Ednys Antônio
_ riandi, Presidente do MEPES e. Representante da AES/CCC; João 'Baptista Martins,
Representante dos Agricultores da Região Sul do Estado do Espírito Santo; Vera Maria
Simoni Nacif, VRepresentante do Governo do Estado; Francisco Jose de. Deusa
Rodrigues, Representante dos Operadores do MEPES; Pe. Firmino Costa Martins,

(Í: __ Representante da Associação Nacional de instrução; Cezar Panoieri, Representante
" dos Agricultores da Região Norte do Estado do Espirito Santo; Sandra Riirra

sociia, Representante de Pais de Alunos da EFTUR; das Graças
,ÍÊtSoaree Representante 'Operadores Jubiiados; .lose Mauricio Rovetta, Representa-nte
¡igÊídos Operadores `iubiiados e ainda Presidente do Conselho Fiscai do MEPER;
:ii-Convidados: Nielsen Alves, EFA de Chapadinha, Raymundo Natalino Pires,
` MEPESíEsoritÓrio Central; ` José Caiudino Gapeiini, Coordenador das Creenes do

MEPES; Joe! Benisio Duarte, Coordenador da EFA de Alfredo Chaves; idaigizo Jose
Moneoui; Wales Flores de Barros, Seoretário do e Daisy Alexandra Rabelo
Burns Muzzi, Secretária Ad Hed.. G Presidente o_,itmta Diretora, $r, Ednys Ant-nie
Orlandi inicia a reunião e propõe que o Pe. Firmino taça uma oração. Em seguida,
'solicita Secretaria Ad Hos. due taça a leitura da ata da Reunião anterior, para due os
_.oonseineiros possam aprove-ia, e feita a leitura da ata 175€' que e aprovada som

Aressalvas. Omissos... A-Sra. Daisy Alexandra Rabelo Burns Muzzi, Secretária Ad Nos
se manifestou 1'oontrária a possibilidade de mudança do texto original, e em gesto de
protesto entregou a secretaria da reunião se retirando da mesma.. Ednys então sugere

r aos bros e convidados presentes due seja eleito uma nova pessoa para redigir a
" ata. Após consulta fioou 'eleito o Sr. Nielsen Alves para redigir. a ata desta reunião.

Omissos.... A seguir passa a leitura da Pauta da Reunião para. que os oonselbeiros
;.`-Ê.;"{Ã;possarn aprovada, a quai transcrevo: (i) Aprme'ntação dos Candidatos para o oarno

de Superintendente Geral; (2) Debate e oidtra das propostas dos candidatos para o
¡if-'Carga de Superintendente; (3) Deliberação para a inclinação do nome do candidato.: tdi

Nomeação e posse do Superintendente; (5) Outros eventuais. Aprovada a pauta. O Sr.

Ednys Orlando presidente da Junta Diretora começou a reuniao confirmando o nome

do Sr. idaigizo José Monequi para superintendente, colocando seu nerds esta

aprovação que contou com sete votos a favor , uma abstenção e uma ausenora, a do
Rr. Firmino Costa Martins. Feita a eleição a Junta Diretora no uso das atribuidoes true

lbe confere o Estatuto, oonfirma o nome do Sr. idaigizo .lose Monedtri, brtrs'rirzfrutš.,

assado, portador do CPF n” 196.1?9595-25, Carteira de identidade ni 21d?.dãiiíiše,

` residente a Avenida Renta, n” 1052 - Bairro Alvorada -- Anchieta I-~ ES, 'para o cargo de

Superintendente Geral do MEPES. Omissos... A Sra. Vera Maria Naoit agradeceu _e em

` nome do governo pontuou 3 coisas: ia que deve ser colocado em dia os compromissos
` do MEPES (prestação de contas, orçamento, BNDS etc.) ressaltou neste pont que Pin

pode contribuir; 2a o MEPES não se fez presente no projeto 2025 e 3a po'sa-f_,=~r ter

` astdšiiiI gif”
É _ r seri
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lDALGlZO JOSÉ MONEQUl, Superintendente Geral do MEPES
- Movimento de

Educação Promocional Espírito Santo, portador do CPF n° 106.170.605-25 e do RG n°
267.623- ES, declaro que os dirigentes da referida entidade, cujo período de atuação é
de 251021201 5 a 2410212019, são:

Presidente: Amelia Siller, RG. n° 665.325/SSP/ES. CPF n° 765.032.757-49, endereço
Estrada Alto Santa Maria, s/n° - Zona Rural- Cep.:29255-000 - Marechal Floriano - ES
E-mail.: areešiaaišiaríãaareaši.care

Secretário: Wanderson Alves Ferreira,I RG nü 3.191.455 - SSFÍES e do CPF n”
142.794.597-70_ endereço Rua FonazierL 257- Bairro Rubia -- Nova Venécia- ES.
Efimail.: eaederaeaeëiâefidrnaiicere

Superintendente: ldalgizc doseMon-eqfiui, RG nt* 26%?.6231'SSF1'ES CFF nf* 106.170.605-
25, residente na Av. Rauta, 1052 -- Bairro Alvorada ~Anchieta~ES.
Ê-mail.: idaieiad.meeeddirdëreeeeaerdiar

.fd
-.M

IK
E

Anchieta/ES, 06 de Fevereiro de 2018.

MoNEQUl,¡DAL _ _..
- ` do MEPES

' ..._¿_§Q§.1Y.605-25
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N° da Conta: 2139355499lMés de referência, 05,281, . - Wwwmeofiomorlmeuewo
Periodo; 251941201? a 241651291? Fale conosco: Central de Relacionamento
Data de emissäa mmãüm? '8486 OU WMVIVOLOYH.bllfõleCOI'lOSCO

Telefonica Brasil SA.
Av. Nossa Senhora da Penha. 275 ~ Parte A
CEP 29055-022 - Vitoria - ES
1.5.: 082.l82.71-0
CNPJ Matriz :02.558.157/0001-62
CNPJ Filial :02.558.15WOOl33-2á

AMELEA SlLLER
EST ALTO sANTA MARiA, SN
CX POST 200
ZONA RURAL
292554300 MARECHÀL FLOREÀ'NO ~ ES

Vencimento X
' 'lüíüãlwl '2'

Total a Pagar ~ R$

79,99

S N . _ .v Vivo Valorize
eus ümgms Wo Saldo de pontos acumulados: ?.327

gpgggggflg'ã 53 Na data de: 22:'05/1?
- ~ Saldo referente a conta 2110355499 no

` " Vivo Valorize, Para saldo atual` envie SMS
_ Caso você tenha mais linhas, consulte o delalhamento da sua conta. com a palavra SALDO para 8011.

, \

0 que esta sendo cobrado - Quanlldade de Quantidade de Valor R$ Incluso Utilizado Valor Total \
Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacote Mlnotoslünldades RSS

Serviços Contratados

vrvo MÓVEL
CONTROLE PLUS 2.SGB_100 MIN l l T9,99 - - 79,99

Serviços Telefonica Brasil ~ ~ 79,99 - _
Subtotal 779,99

\'É`GTAL A PAGeR 79,99

Meosaoerln loPoRrANTE PARA vocÊ
O relatorio detalhado está disponivel em www.vivo.com.brlmeuvivo e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou não.

'l Desde 06 de Novembro de 2016 foi incluido o número 9 à frente dos celulares dos DDDs 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 53, 54 e 55 passando ao
formato: lDBD}9xxxx-xxxx. Mais informações em wW.vivo.com.br/9digito

Agradecemos oagemenlos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evile a suspensao parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção oo
credito. Para pagamentos apos o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de l% ao mes em conta futura.

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Verifique se o debito foi efetuado na soa conta corrente. DÉBã-fü AUTQMÁTÊCQ
Caso não lenha ocorrido, utilize este boleto para pagamento.

. i Vencimento Total a Pagar- R$Nome oo Cliente ~
AMELlA SlLLER NME/2017 79,99 j

Goo. Danilo Automatico 21183554994) l N° fla Conla 2l10355999 ` Mês Releréncla 051201? j

'L
í 8452000000041 ll Yeeeoosooora ll 121103554998 lí (lower/705105 l|L Aurenlicõçáwllecáfllca \-
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instruções de impressão
Linha Digitávei: 10492.52206 47900200040 00016.044653 8 74350000008735
Valor: R$ 87,35

mummmmmmnm-mw-mü-Recibo de Secadc

NWT
12.403.032,0001-17
Av. Costa Brandão
Cariacica l ES

1104-05 10492.52206 47900.200040 00016.044653 8 74350000008735
Cedente Agência/Codigo do Cedente Especie Quantidade Nosso número
Networks Soluções em Informática LTDA ME 0590 / 2522046? R$ 249000000001604463Número eo documento CPF/CNPJ Vencimento Vaior documento
160808 _ 12.403.032.0001-17 14/02/2018 87,35í--) Desconto l Abatimentos (~) Outras deduções {+) Mera / Muita (+) Outros acréscimos (z) Vaior cobrado

Sacado
WANDERSON ALVES FERREiRA
Demonstrativo Auteptšcaçäomecanica
ATENÇÃO: PAGAMENTOS DUPLIcAoos NÃo sERÃo cREDrmooso PAGAMENTO DESTA FATURA NÃo uoui

*Revëfiëee
Mens/meme

ÊOÃÍÊÍÊ íinfiäapâfíi ¡ÉÃÉÉCL ______________________________________________________________

._ _ . . . 1049252206 47900200040 00018044653 8 24350000008735'Locai de pagamento _ Vencimento
PREFERENCEALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS 14/02/2018Cedente Agência/Código cedente `

0590 / 252204-«7
Networks Soluções em informática LTDA ME
Data de documento Ne documento Espécie doc. Aceite Data processamento Nosso número
14/02/2018 _ 160446 14/02/2018 249000000001604463Uso do banco Carteira Especie Quantidade Valor Documento (2) Valor documento

SR R$ 87,35 87,35Instruções ffiexto de i'esponsabiiidade do cedentei (~) Desconto / Abatimentos

Sr. íaixaepés vencimente cobrar multa de R$ 2,50 + R$ 0,33 ao dia. (~) Outras deduçõesMãe receber após 60 dias cão vencimento.
{+) Mora / Muita

(+) Outros acréscimos

(z) Valor cobrado

' Sacado
WANDERSON ALVES FERREIRA
RUA V ~ AEROpQRTO ~ NQ 00
Neve Venécia - ES CEP: 29830-000 - Cód. baixa
Sacadoi/Avaiista Autenticação mecânica - ëicha de Compensação

Ífll I Ill IU
eeeefleüeweee_________m“__mu___m__-_Mn__-nm___m__mm___-mum-___mn___mu___“ü__mw__w_mm
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riruLo 1
DA ESTRUTURA ORGANIZACTUNATI E DO PROCESSO DE GESTÃO

__ cAriruLo I
DA IDENTIFICAÇAO DA MANTENEDORA E DA MANTIDA

Art. 1° _ O MEPES - Movimento de Educação Promocional do Espirito Santo, é uma associaçãocivil de direito privado e fins não econômicos, regida por Estatuto registrado no Cartório Privativode Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Anchieta/ES - no Livro “A” - N° de Ordem145, inscrita no CNPJ sob o n° 27.097.229/0001~42, com sede à Rua Costa Pereira, n° 129,Município de Anchieta, Estado do Espírito Santo, com âmbito de ação o Estado do Espírito Santo,possui uma rede educacional vinculada técnica e administrativamente, composta por 18 (dezoito)Escolas Famílias, legalmente equiparadas às Escolas Públicas pelo Art. 281 da ConstituiçãoEstadual, regulamentado na Lei 7.875, publicada no DOES de 26/11/2004.
§ 1° O MEPES promove a unidade e assegura a diversidade das Escolas de sua rede, mediante aorganização de fóruns temáticos ou encontros regionais de discussão e outros mecanismos de
integração, tais como os princípios filosóficos, pedagógicos e metodológicos.
§ 2° As Escolas da Rede MEPES adotam uma pedagogia própria, a Pedagogia da Alternãncia, em
17 Escolas Familias Agrícolas (EFAs) e 01 Escola Família Turismo (EFTUR), localizadas em
diversos municípios do Estado do Espírito Santo, inclusive no município de Boa Esperança.
Art. 2° A Escola Família Agricola de Ensino Medio e Educação Profissional de Boa Esperança,
com CNPJ: 27.097.229/0015-48, localiza-se na Estrada do Campo, s/n°, Córrego da Prata,
Município de Boa Esperança, neste Estado, com os seguintes principais atos oficiais de autorização
e reconhecimento: _
I. Autorização de .Funcionamento do Curso Técnico em Agropecuária, Resolução CEE n°

10/91, DOES de 07/06/1991, Retificada pela Resolução CEE n° 31/91, DOES de 20/08/1991
que autoriza o funcionamento da Escola; i

II. Reconhecimento da Escola Família Agricola de 2° Grau de Boa Esperança, Resolução CEE
n° 92/1997, DOES de 15/05/1997;

III. Autorização de oferta do Ensino Médio, Resolução CEE n° 235/99, DOES de 19/01/2000,
Retificação da Estruturação Curricular do Ensino Médio, Resolução CEE n° 443/2001,
DOES de 17/12/2001; _

IV. Autorização de mudança de denominação, credenciamento para oferta da Educação
Profissional de nivel Técnico e autorização de funcionamento do Curso Técnico em
Agropecuária com ênfase em Fruticultura e Piscicultura, Resolução CEE n° 1.079/2004,
DOES de 31/01/2005;

V. Autorização a oferta da Educação Profissional Técnica de Nivel Médio, de forma Integrada
ao Ensino Médio, Curso Técnico em Agropecuária, Resolução CEE n° 1.323/2006, DOES
de 03/08/2006 com Errata no DOES de 09/10/2006;

VI. Autorização de alterações nas organizações curriculares para fins de convalidação de
Estudos, Resolução CEE n° 2.039/2009, DOES de 23/10/2009; .

VII. Renovação de Autorização de Oferta do Curso Técnico em Agropecuária, integrada ao
Ensino Médio e adequação ao Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio,
Resolução CEE n° 2.545/2011, DOES de 14/02/2011.
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VIII. Renovação de autorização de oferta para o Curso Técnico em Agropecuária, integrado aoEnsino Médio, Resolução CEE n° 3.793/2014, DOES de 18/07/2014.
Art. 3° A Escola Familia Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperançaintegra~se ao Sistema de ensino do Estado do Espírito Santo, funcionando sob supervisão daSecretaria Estadual de Educação, regida por esse Regimento Escolar, Observadas, no que couber,as diretrizes educacionais comuns à Rede, as disposições do Estatuto do MEPES e respeitada aLegislação de Ensino.
Art. 4° Os princípios de gestão democrática nortearão a gestão da Escola Família Agrícola deEnsino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança, valorizm as relações baseadas nodiálogo e no consenso e tendo como prática a participação, a discussão coletiva.
Parágrafo único. A participação deverá possibilitar a todos Os membros da comunidade escolarê O comprometimento no processo de tomada de decisões para a organização e fiincionarnento daEscola e propiciar um ambiente de trabalho favorável.

- cAPiTUEo Ir
DA RECEITA, DO PATETMONIO E MANUTENÇÃO

DA MANTENEDOEA E DA MANTIDA
Art. 5° Os bens imóveis e móveis, inclusive os semoventes, da Escola Familia Agrícola de Ensino
Médio e Educação Profissional de Boa Esperança e a ela incorporado Ou adquirido constituem
patrimônio do MEPES.
Art. 6° í Em caso de dissolução da Escola `Família Agrícola de Ensino Médio e Educação
Profissional de Boa Esperança, a destinação Ados bens realizar-se-á em conformidade com O
Estatuto do MEPES.
Art. 7° As receitas do MEPES e da Escola Família Agrícola de Ensino Médio e Educação
Profissional de Boa Esperança necessárias à manutenção são constituídas por:

Í. Í.______ I. contribuições e doações diversas;
II. legados; _
III. verbas provenientes de Convênios com instituições públicas e privadas;
IV. produção do espaço agropecuário;
V. receitas de atividades econômicas cujos resultados são integralmente revertidos para seus

Objetivos sociais.
Parágrafo único. O MEPES e a Escola Familia Agrícola de Ensino Médio e Educação
Profissional de Boa Esperança não distribuem lucros, dividendos, bonificações ou vantagens, de
quaisquer naturezas, para dirigentes Ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

CAEiTULO nr
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E oEGAeAcrONAL DA MANTENEDORA

Art. 8° O MEPES possui a seguinte estrutura administrativa e organizacional: _
I. Assembleia Geral, constituída na Junta Diretora'com representação das segumtes categorias

de associados: Fundadores, Ex~educandos, Honorários, Agricultores pais de educandos das

i fl/ømía zerar., M5
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EFAs do MEPES, Agricultores pais de err-'educandos das EFAS do MEPES, AssociaçãoNacional de Instrução -- ANI, Párocos, Operadores, Administração Pública, Religiosos eReligiosas, Pais de educandos da EFTUR, Beneméritos, Educandos e Operadores Jubiladosdos MEPES.
II. Diretoria do MEPES :formada por l (um) Presidente, l (um)Secretário e l (um)Tesoureiro;III. Conselho Fiscal, formado por l (um) Presidente e 2 (dois) Conselheiros;
IV. Superintendência Geral formada pelo Superintendente Geral, pelo Gerente Técnico ePedagógico e pelo Gerente Administrativo, Einanceiro e de Recursos Humanos.
Parágrafo único. A implantação de toda' e qualquer alteração na estrutura de funcionamento e
organização da Escola, bem Como do curso ofertado, fica Condicionada a apresentação e aprovação
da proposta devidamente fundamentada e justificada, pelas seguintes instâncias:
I. Assembleia da Associação Escolar delibera sobre a proposta encaminhada pelo Coordenador

administrativo (diretor);
Il. Diretoria do MEPES toma ciência da proposta apreciada pela Assembleia da Associação

Escolar; `
III. Assembleia Geral, Constituída na Junta Diretora delibera acerca da proposta recebida da

Diretoria do MEPES.
Art. 9° O Serviço Pedagógico das Escolas Famílias da Rede MEPES é realizado de forma
integrada Com a Equipe Técnico-Pedagógica, Constituída pelo Gerente Pedagógico, pela Equipe
Interdisciplinar do Centro de Formação e Reflexão, e pelos Técnicos do Setor Administração
Escolar do MEPES, Como forma de assegurar a unidade e as especificidades, bem Como as
diretrizes educacionais Comuns à Rede.
Parágrafo único. Através de assessorias e suporte ao equipe docente, promove-se reflexões
Contínuas sobre a ação educativa realizada na Pedagogia da Alternância levando-os a dirigir e a
focalizar sua ação no educando Como sujeito do processo. -
Art. 10. Compete à Equipe Técnico-Pedagógica orientar, Coordenar e participar juntamente com
a equipe escolar dos trabalhos de construção e revisão do Regimento Escolar, da Proposta Político -
Pedagógica, dos Plano de Curso da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, do Plano de
Desenvolvimento da Instituição - PDI, do Programa de Autoavaliação Institucional - PAI, bem
como dos processos de legalização da escola e dos cursos ofertados.

cAri'rULo Iv
DA ESTRUTURA ADMINISTRArrvA E oRGAeAcIoNAL DA MANTIDA

Art. 11. A organização técnica, pedagógica e administrativa da Escola Família Agrícola de Ensino
Médio e Educação Profissional de Boa Esperança abrange:
IV. Órgãos Colegiados;
V. Coordenação Administrativa;
VI. 'Serviços Pedagógicos;-
VII. Equipe Docente;
VIII. Serviço deSeCretaria Escolar;
IX. Corpo Discente. `

*É ,i 6 .
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Parágrafo único. A Escola Familia Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa
Esperança contará também com serviço de apoio operacional tendo como função dar suporte ao
conjunto de açoes complementares de natureza administrativa, como po1 exemplo, Cozinheira.

r Seção I
Dos Grgd'os Cofegiodos

Art. EZ Denominarn se órgãos colegiados aqueles destinados a prestar assessoria Tecnicom
~ Pedagógica e Administrativaàs atividades da Escola, sendo os seguintes:
"l. Associação Escolar;
Il. Conselho Avaliativo;

~ i. HI. Associação de Educandos.

Subseção .i
Bo Associação Escoior

Art iš A Associação Escolar é constituída por todas as famílias que tenham educandos
devidamente matriculados na Escola Fam1l1a Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional
de Boa Esperança, representadas por um ou mais membros, maiores de 18 (dezoito) anos, e
também por ex--educandos e agricultores simpatizantes do projeto da Pedagogia da Alternãncia,
desde de que tenham a inscrição voluntária aprovada em Assembleia.
'Earagrafo único. A Associação Escola é regida por Estatuto próprio, tendo em sua estrutura um
Conselho Fiscal e uma diretoria formada por: Presidente Secretário e Tesoureiro
Art. M Cabe a Associação Escolar da Escola Família Agr1cola de Ensino Medio e Educação
Profissional de Boa Esperança:
l. acompanhar o ingresso de novos educandos para a Escola, orientando as familias e

` comunidades sobre as características educacionais; -
Ii. elaborar, juntamente com os monitores (professores), o Calendário das atividades escolares,

em consonância com o calendário geral do MEPES, como também acompanhar as eventuais
mudanças que possam ocorrer durante o seu cumprimento em cada período letivo,
obedecendo as normas em vigor;

iii. supervisionar os aspectos pedagógicos, administrativos e financeiros;
iV. auxiliar na tomada de'decisões, junto a equipe docente;
V. avaliar, no final de cada 'ano letivo, o andamento da Escola, administrativo, pedagógico e

financeiro, dispondo os resultados para o MEPES;
Vl. estimular a participação das famílias no processo formativo;
Vil. participar da avaliação dos educandos;
VIH. propor alternativas de solução frente a eventuais situações que venham interferindo no born

andamento do processo de ensino-aprendizagem;
1X. `propor ao MEPES sobre o destino dos bens móveis e imóveis da Escola, em caso de

dissolução, em conformidade corn o Estatuto do MEPES;
X. analisar o pedido de alteração na estrutura de funcionamento e organização da Escola, bem

como do curso ofertado, e se aprovado, encaminhar à. diretoria do MEPES;
XI. I participar na escolha da equipe docente, secretário escolar e indicar o coordenador

administrativo (diretor);
XII. aprovar as normas internas observando o presente Regimento.
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Subseção H
Do Conseíito Avoiiativo

Art. l5._As reuniões do Conselho Avaliativo são Organizadas pelo coordenador administrativo
(diretor) da Escola, juntamente com a Coordenadoria, fixando no mínimo 01 (uma) reunião ao
final de cada trimestre e ano letivo, devendo todas as reuniões serem lavradas atas em livro próprio.
Art. lo.. As reuniões do Conselho Avaliativo contam com aparticipação de todos os monitores
(professores), do coordenador administrativo (diretor), da coordenadoria, do secretário escolar,
podendo contarncom representantes da diretoria da Associação da Escola e de representantes dos
educandos. ' '
Art. l7. O Conselho Avaliativo da Escola têm múltiplos Objetivos, dentre os quais destacam-se:
l. avaliar o aproveitamento dos educandos, atraves de um sistema global, dentro dos objetivos

da formação integral; ' I
ll. chegar a um conhecimento mais profundo do educando, das competências como das

habilidades, tanto na sessão quanto na estadia; -
Ill. promover a integração entre o monitor (professor) e outros agentes educativos da escola, na

avaliação de desempenho escolar do educando;
lV. discutir o aproveitamento das turmas e a situação de cada educando em particular, buscando

especificar, com base em observações concretas, causas do baixo rendimento escolar,
garantindo um atendimento individualizado;

V. estabelecer medidas pedagógicas a serem adotadas, na tentativa de possibilitar a solução de
dificuldades surgidas no decorrer do trimestre, como a programação das atividades de
recuperação, visitas de estudo, dinâmica para a colocação em comum do Plano de Estudo e
outras medidas que possam ser adotadas, sanando assim dificuldades que possam surgir;

Vl. cumprir a metodologia e recursos específicos a serem aplicados no atendimento ao educando
ou turmaI cujo aproveitamento foi considerado insuficiente pelo Conselho Avaliativo;

ÇVll. oportunizar uma reflexão e um posicionamento coletivo sobre a prática pedagógica, buscando
uma maior integração profissional e social.

Subseção III
Da Associação de Educandos

Art. 18. Denomina-se associação de educandos a instituição de representação do corpo discente
da Escola, legalmente matriculados, sendo sua denominação, organização, funcionamento,
composição e manutenção estabelecidos em seu estatuto e normas aprovados em reunião de sua
Assembleia Geral.

' Art. 19.. A Associação de Educandos tem como finalidade colaborar no desenvolvimento de
atividades, complementares, buscando junto à equipe de monitores (professores), promover
atividades esportivas, culturais, científicas, recreativas e sociais.
Parágrafo único. E vedado à Associação de Educandos promover quaisquer movimentos que
não venha contribuir para seu processo educativo.

.` Ê _
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Seção II
Da Coordenação Administrativa

Art. 20. A responsabilidade administrativa, pedagógica e financeira, e a representação da Escola
Família Agrícola de Ensino Médio e. Educação Profissional de Boa Esperança é exercida pelo
Coordenador Administrativo (diretor), sob a assessoria do secretário escolar, da coordenadoria, da
diretoria da Associação da Escola Família e da Equipe Técnico-Pedagógica da Rede MEPES.
Art. 21. A Coordenação Administrativa é exercida concomitantemente por um profissional da
equipe docente, em exercício no Estabelecimento de Ensino, com formação de nivel superior e
experiência docente de, no mínimo, três anos.
§ 1° A Coordenação Administrativa, nos seus eventuais impedimentos e' substituido por um.
profissional da equipe da referida Escola Familia atendendo as exigências requeridas ao titular.
§ 2° A Coordenação Administrativa da Escola é indicada pela diretoria da Associação e
homologada pelo Superintendente Geral do MEPES.
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Art. 22. _ São atribuições do Coordenador Administrativo (diretor):
I. participar das reuniões dos Coordenadores Administrativos (diretores) das Escolas Famílias

da Rede MEPES, comunicando as decisões ao Equipe docente;
II. representar a equipe docente junto à associação da escola e à mantenedora;
III. garantir a realização e funcionamento das reuniões ordinárias gerais e fracionadas da equipe

docente e dos demais funcionários;
IV. organizar estrutural, funcional e pedagogicamente O Estabelecimento de Ensino;
V. desenvolver um trabalho cooperativo corn outros Estabelecimentos de ensino e Instituições

_ da Comunidade;
VI. promover com a Equipe Docente a integração da Escola com as famílias e comunidades,

incentivando e sensib'ilizando para a participação na responsabilidade de educar;
VII. representar a Escola perante órgãos e/Ou autoridades do poder público e em atividades de

caráter cívico, social e cultural em consonância com a Associação Escolar;
VIII. participar com a Equipe Docente e Associação Escolar e Órgãos colegiados das atividades
' dos diferentes setores da Escola; p
IX. incentivar as relações humanas entre Os monitores (professores), educandos, funcionários

e demais colaboradores da Escola;
X. assinar juntamente com o secretário escolar todos os documentos escolares;
XI. . coordenar juntamente com a Associação Escolar a aquisição e administração dos recursos

financeiros da Escola;
XII. acompanhar internamente os trabalhos de elaboração do Plano de Desenvolvimento da

Instituição - PDI, do Programa de Autoavaliação Institucional - PAI, da Proposta Politico
Pedagógica, com a participação da equipe docente e da comunidade escolar;

XIII. Observar no Regimento Escolar de sua unidade as diretrizes educacionais comuns da Rede
MEPES e Outras normas no funcionamento da escola;

XIV. apresentar em assembleia da associação escolar, a proposta da programação anual das
atividades escolares, encaminhm posteriormente ao órgão competente da mantenedora;

XV. encaminhar qualquer alteração na estrutura de funcionamento e organização da Escola,
bem como do curso ofertado, à assembleia da associação escolar;

XVI. encaminhar ao setor competente do MEPES as solicitações de licenças do pessoal docente,
técnico e administrativo;

. i)
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XVII. garantir o cumprimento do Calendário Escolar e da Organização Curricular em cada anoletivo;
XVIII. encaminhar à Mantenedora, o relatório anual de atividades aprovadas pela assembleia daassociação escolar;
XIX. cumprir e/ou assegurar O cumprimento das disposições legais, contidos neste regimento.

Seção HI
Dos Serviços Pedagógicos

Art. 23. Os serviços pedagógicos são realizados conjuntamente entre a Coordenadoria e a EquipeTécnico~Pedagógica da Rede MEPES, que promovem durante o ano letivo, encontros, seminários,semanas de estudo e outras atividades pedagógicas, voltadas para a orientação e acompanhamentodas atividades escolares.

Swoseção I
Da Coordenadoria

Art. 24. A CoordenadoriaI é exercida concomitantemente por profissionais da equipe docente,sendo composta pelo Coordenador de Curso com formação superior na área do curso, e peloCoordenador Pedagógico com graduação/licenciatura em pedagogia, com experiência docente de,pelo menos, dois anos ou licenciado em outra área de conhecimento com pelo menos, cinco anosde experiência docente, preferencialmente em ambos os casos com conhecimento e experiênciados aspectos pedagógicos, metodológicos e filosóficos da Pedagogia da Alternância e comcapacidade de liderança.
Art. 25. Compete aos Coordenadores sob a orientação da Coordenação Administrativa e da. EquipeTécnico-Pedagógica da Rede MEPES:
I. estar atento a execução do planejamento, calendário e horários atendendo ao Plano deCurso e a Proposta Político Pedagógica;
II. orientar o plano de formação do educando no que se refere ao Caderno da Realidade, Plano

de Estudo, habilidades, convivência e conteúdo, tendo em vista os principios filosóficos e
metodológicos da Pedagogia da Alternância;

III. responsabilizar-se pelos processos de acompanhamento da prática, visitas técnicas, cursos,
Estágio, atividades complementares, projetos integradores e Projeto Profissional do Jovem
como componentes estruturais dos Cursos;

IV. acompanhar o cumprimento das atividades/responsabilidades estabelecidas nas reuniões
pedagógicas;

V. discutir e ajustar os conteúdos por séries nas reuniões de programação semanal tendo por
base os temas geradores Ae subtemas;

VI. incentivar a participação familiar e comunitária, através do programa de visitas às familias
e comunidades;

VII. orientar os trabalhos da secretaria escolar;
VIII. propor melhorias do acervo bibliográfico, de recursos didáticos, para um melhor

desempenho das atividades pedagógicas;
IX. zelar pelo aproveitamento da vida de grupo como fator de educação e promoção da pessoa;
X. convocar, coordenar e documentar as reuniões pedagógicas e de conselhos avaliativos, com

a finalidade de acompanhar o desempenho das séries e o desenvolvimento do curso;
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XI. participar das reuniões de nível tecnico administrativo e pedagógica, quando solicitado pelaEquipe Técnico-Pedagógica dá Rede MEPES;
XII. participar da elaboração da Proposta Politico Pedagógica, dos Plano de Curso da EducaçãoProfissional Técnica de Nível Médio, do Plano de Desenvolvimento da Instituição - PDI,do Programa de Autoavaliação Institueional - PAI;
XIII. acompanhar a aplicação didático metodológica dO processo ensino das metodologias edidáticas utilizadas com Os educandos;
XIV. fazer cumprir junto a Equipe Docente O programa de recuperação e de Complementaçãocurricular; '
XV. analisar documentos e dar parecer quanto ao aproveitamento de conhecimentos eexperiências anteriores ao ingresso no Curso;
XVI. manter a Coordenação Administrativa. (direção) e a Equipe Técnico-Pedagógica da RedeMEPES informadas sobre os andamentos das atividades pedagógicas da escola;XVII. fazer cumprir e acompanhar o planejamento de aula realizado pelo equipe docente;XVIII. Executar outras atribuições correlatas.

Subseção LI
Da Coordenação Diária

Art. 26. A Coordenação Diária é exercida em forma de rodízio pela equipe docente e tem ComoObjetivo garantir assessoria e apoio à auto-Organização da vida de grupo baseado no protagonismodos educandos.
Art. 27. Compete à sua fiinção O apoio às atividades de natureza administrativa e pedagógica,sendo exercida pelo professor responsável pelo dia, cabendo-lhe:
I. proporcionar segurança para O coletivo dos educandos;
II. perceber e canalizar manifestações de hábitos que não condizem com Os valores humanos da

solidariedade, como o individualismo, perversidade e Outros;
__ III. Oferecer as orientações necessárias para as funções dos educandos dentro da auto-organização

de acordo com os seusciclos, como por exemplo, associação, coordenação, tarefas, etc.;
Parágrafo único. O acompanhamento se refere a todo cotidiano de vida de grupo através da
observação, estando próximo, junto e com, sobretudo nos aspectos de Convivência, Organização,
realização das atividades, cumprimento dos horários, questões de saúde e de saidas de educandos.

K Subseção III _
Dos Serviços Complementares de Apoio Pedagógico

Art. 28. Os Serviços Complementares de Apoio Pedagógico são desenvolvidos:
I. 'na biblioteca/Videoteca, que tem por objetivo o atendimento ao educando, a equipe docente e

aos demais integrantes da comunidade escolar, em consultas, em trabalhos de pesquisa e em
enriquecimento cultural; . g ` _

II. _ nos laboratórios, que tem por objetivo proporcionar a relação teoria-pratica potencializando o
processo ensino-aprendizagem.

Art. 29. A estrutura e a organização dos Serviços Complementares de Apoio Pedagógico estão de
acordo: `
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I. Biblioteca/videoteca com acervo específico e atualizado, com área suficiente para oatendimento à clientela, com computadores ligados à internet, política de funcionamentoconsolidada, acervo composto por, pelo menos, um título da bibliografia básica porcomponente curricular, na proporção de um exemplar para cada grupo de seis educandos, trêstitulos da bibliografia complementar em qualquer quantidade, uma assinatura de periódico na'área agropecuária, catálogo técnico, dicionários, inclusive em outras línguas;II. laboratório de Infonnática com programas especificos, devidamente equipado, com acesso àinternet e softwares adequados aos cursos ministrados, a ser utilizado, em suas atividades comcada grupo de educandos, com número de máquinas na proporção de uma para cada doiseducandos;
III. laboratórios didáticos de química e biologia;
IV. laboratórios didáticos de desenho e topografia, oficina didática de mecanização agricola, eunidades de produção animal, vegetal e agroindustrial.

Seção IV
Da .Equipe Docente

Art. 30. A equipe docente da Escola é composta por professores, denominados na Rede MEPESpor monitores, admitidos pela Mantenedora sob o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas(CLT) e por professores cedidos por instituições públicas conveniadas, devidamente habilitadosconforme a legislação em vigor.
Parágrafo único. As funções referentes às coordenações: administrativa, pedagógica, de curso eestágios são exercidas pelos monitores/professores.
Art. 31. O MEPES possui em sua estrutura a Gerência Administrativa, Financeira e de Recursos
Humanos que possui dentre as suas atribuições gerenciar o processo de contratação, demissão e
remanejamento da equipe docente.
Art. 32. No exercício de sua função, e dela inerentes, são atribuições do monitor (professor),
além das atividades normais de sala de aula:
I. participar da elaboração e revisão da Proposta Político Pedagógica, dos Plano de Curso da

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, do Plano de Desenvolvimento da Instituição
- PDI, do Programa de Autoavaliação Institucional - PAI;

II. orientar e acompanhar o processo educativo e zelar pela aprendizagem dos educandos;
III. elaborar e cumprir os planos de curso, programas dos componentes curriculares organizados

por áreas de conhecimento, assessorado pelo coordenador pedagógico, sob a orientação da
equipe técnica do MEPES;

IV. planejar e executar estudos contínuos de revisão e recuperação de tal forma que sejam
garantidas novas oportunidades de aprendizagem dos educandos ao longo do período letivo,
observadas a legislação em vigor; _

V. colaborar na formação ética e espiritual dos educandos;
VI. acompanhar o desempenho e a vida escolar dos educandos, bem como outros documentos

exigidos;
VII. apreciar, com o devido cuidado, os trabalhos escolares e analisar com os educandos os

resultados, esclarecendo as dificuldades cometidas e os critérios adotados para a avaliação;
VIII. reunir-se periodicamente para planejar e avaliar os trabalhos;
IX. desenvolver as atividades previstas no planejamento do curso;
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X. colaborar permanentemente para que a escola seja um ambiente educativo de trabalho,
respeito, convivência, liberdade, solidariedade e responsabilidade;

XI. colaborar com as atividades de articulação da Escola com a familia e a comunidade, inclusive
realizando visita às familias; _

XII. registrar diariamente as atividades relacionadas ao planejamento educacional, em diários de
classe/cademetas;

XIII. zelar pelo patrimônio da Escola e recursos didáticos pedagógicos;
XIV. estabelecer estratégias de recuperação paralela, trimestral e final para o educando com

aproveitamento abaixo da-média estabeleeida neste Regimento;
XV. entregar na secretaria escolar, no prazo máximo de O7 (sete) dias, após o término dos

trimestres, os Diários de Classe/Cademetas.

Seção V
DO Serviço de Secretaria Escolar

Art. 33. O Serviço de Secretaria Escolar é executado pelo Secretário Escolar, sob a orientação da
Coordenadoria e pelo Setor Administração Escolar da Rede MEPES, e deve possuir formação em
nivel superior no prazo estabelecido pela legislação em vigor.
Art, 34. O Secretário Escolar tem corno atribuições:
I. participar do planejamento e reunião da escola, responsabilizando~se, no que couber, pela

sua execução, registrando em atas;
II. responder pela escrituração e documentação, assinando juntamente com o coordenador

administrativo (diretor) os documentos escolares;
III. Organizar o serviço da Secretaria Escolar, concentrando nela toda escrituração escolar da

Unidade de Ensino, zelando pela segurança e autenticidade da documentação;
IV. manter atualizado os registros e documentações escolares, de forma que assegure a

verificação de identidade de cada estudante, a regularidade e autenticidade da vida escolar;
V. elaborar atas, termos de abertura e encerramento de livros e quadros estatísticos concernentes

à Escola; *
VI. comunicar à coordenadoria ou a coordenação administrativa os casos de educandos que

necessitam regularizar sua vida escolar seja quanto à falta de documentação, necessidades
de complementação curricular ou adequação de estudo e outros aspectos pertinentes,
observados os prazos estabelecidos pela legislação em vigor;

VII. fornecer dados e informações concernentes às suas atividades, quando solicitado;
VIII. entregar ao educando, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após o término dos

trimestres, a ficha individual de avaliação;
IX. manter-se atualizado quanto ao conjunto de leis do interesse do ensino, regulamentos, Ordem

de serviços, circulares e resoluções.

Seção VI
DO COrpO Discente

Art. 35. O Corpo Discente é constituído por todos os educandos regularmente matriculados na
Escola-Familia Agricola de Ensino Me'dio e Educação Profissional de Boa Esperança.
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Art. 36. Aos integrantes do corpo discente da Escola é garantido O livre acesso à informaçãonecessaria, a educação, ao desenvolvimento como pessoa, ao preparo para o exercício da cidadaniae a sua qualificação para o mundo do trabalho.

r T Í r o i. o ii
Dos PRINCIPiOs n rms DA EDUCAÇÃO

Art. 37. A educação na Escola Família Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de BoaEsperança é inspirada nos principios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana e tem porfinalidade O pleno desenvolvimento do educando no preparo para o exercício da cidadania e naqualificação para o trabalho.
Art. 38. O ensino na Escola será ministrado com base nos seguintes princípios:
I. igualdade de condições para O acesso e permanência na escola;
II. liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III. pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV. respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V. valorização do profissional da educação escolar;
VI. gestão democrática do ensino público;
VII. valorização da experiência extra escolar;
VIII. vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;
IX. consideração com a diversidade étnico-racial.
Art. 39. A Escola Família Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança,
têm por finalidades: `
I. formar O educando 'para O exercicio da cidadania e fornecer-lhe meios para sua inserção e

progressão no trabalho e em estudos posteriores;
II. desenvolver no educando aptidões para. a vida produtiva e social;
III. buscar a promoção e o desenvolvimento do meio, através da formação de pessoas que se

sintam capazes de encontrar em si e no meio Onde vivem motivações e meios que
proporcionem O engajamento em mudanças;

IV. proporcionar através de suas atividades educativas um desenvolvimento que dê ao meio
sócio profissional uma liderança motivada e devidamente preparada para que possa
estimular e orientar o desenvolvimento técnico em geral e comunitário em particular;

V. privilegiar O ambiente familiar como meio da aprendizagem e ampliação do saber e o
ambiente escolar e sócio profissional, como local de sistematização científica e ponto de
partida para organizar pesquisas, alternando momentos de prática com teoria, ação com
reflexão; q

VI. possibilitar a participação das famílias, comunidades, lideranças e instituições no processo
educativo da escola; . . `

VII. proporcionar um ambiente educativo fundamentado em princípios de responsabilidade,
liberdade, participação e cooperação, voltados para. o bem comum;
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VIII.

IX.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVII.

XVIII.

XIX.

REGIMENTO ESCOLAR

respeitar a individualidade do educando como cidadão, garantindo uma educação voltadapara O respeito à sua dignidade, liberdade, cultura e tudo O que possa colaborar para O seudesenvolvimento integral; `proporcionar meios para que O educando adote um posicionamento crítico construtivo eresponsável diante da realidade, questionando com respeito e usando O diálogo Como meiode resolver problemas e conflitos;
desenvolver um projeto que possibilite aos educandos, professores e demais pessoasenvolvidas no processo educativo da Pedagogia da Alternância, caminharem em direçãodo verdadeiro crescimento humano-social~espiritual;reconhecer O educando como sujeito do processo de desenvolvimento, integrado à família,à comunidade e aomeio sócio profissional, no resgate dos direitos e deveres do cidadãocamponês, considerando O acesso e permanência à escolarização como direito garantidoconstitucionalmente;
proporcionar ao educando a ligação entre a escola, a família e a comunidade atraves daPedagogia da Altemância, períodos forrnativos na escola e períodos vividos na família enas comunidades;
favorecer condições para que haja aprofundamento sobre a problemática dO meio, àmanutenção dos hábitos culturais e à preservação ambiental;preparar O jovem, para participar conscientemente e corn formação técnica conveniente aodesenvolvimento do meio em que esta inserido;
preparar profissionais para atuarem em empresas e instituições prestadoras de serviços paraOs setores diversos da economia;
estimular 0 processo de formação permanente para estar continuamente atualizado frenteaos desafios e perspectivas do mundo contemporâneo;
estimular no educando a interpretação da realidade a nível local, estadual e nacional,relacionando-a com O mundo, visando questionar as ideologias de dominação emarginalização deste meio e fortalecer a sua cultura respeitando as demais;desenvolver métodos de apropriação do conhecimento a partir da realidade e inseridos aosconhecimentos científicos já acumulados ao longo da história, em vista de encontrarsoluções para as dificuldades do meio ein que vive;
estimular a interação do educando no desenvolvimento socioeconômico-político e culturalda região, do Estado e do País.

T i T n L o iii '_
Dos oBJETIvos E DA oRoANIZAÇAo DA ETAPA E

MODALinAnEs DE ENSINO

CAPÍTULO I
Dos oeJE'rivos

Art. 40. Os Objetivos do ensino devem convergir para os fins mais amplos da educação nacional,
expressos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN.

%M zíëw w”



_ _ _ MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO- ¿ _. EscoLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE ENSINO MÉDio E EDUCAÇÃO PRoHssloNAL DE BoA ESPERANÇA_ __ . __ ,Z __ __ _. CNPJ 27.097.229/0015-48 __ E-MAIL: efabe@hotmai|_comEstrada do Campo, s/n” - Corrego da Prata - Cep.: 29.845-000 - Boa Esperança / ES

REGIMENTO ESCOLAR

.Seção .I
Do .Ensino Médio

P

/ Art. 41. São objetivos específicos do Ensino Me'dio:
I. a consolidação e o aprofilndamento dos conhecimentos ad

possibilitando o prosseguimento de estudos;
II. a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando para continuar aprendendo, de\ modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ouaperfeiçoamento posteriores;
III. o aprimoramento do 'educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e odesenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento critico;
IV. a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos,\__./ relacionando a teoria com a prática no ensino de cada disciplina.

quiridos no ensino fundamental,
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ã'eção II
Da Educação Profissional? Técnica de Nível Médio/.

_/ Art. 42. A Educação Profissional Técnica de Nivel Médio, integrada às diferentes formas de
educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de
aptidões para a vida produtiva e social.

I. promover a integração entre a escola e o mundo do trabalho, capacitando os educandos com
conhecimentos e habilidades gerais e especificas para o exercício de atividades produtivas;

II. proporcionar a formação de profissionais, aptos a exercerem atividades específicas no
trabalho; - _

f Ill. especializar, aperfeiçoar e atualizar o trabalhador em seus conhecimentos tecnológlcos;
dir IV. qualificar e atualizar jovens e adultos trabalhadores, com qualquer nível de escolaridade,

visando a sua inserção e melhor desempenho no exercício do trabalho;
_ Í V. garantir uma educação que congregue padrão de qualidade com a ideia de equidade;

“ í é VI. assegurar uma formação pautada no atendimento às demandas dos educandos e da
í comunidade através de uma _ organização curricular flexível, pautada na ideia de

competências por áreas e atividades de pesquisa e extensão relacionadas com a melhoria da
qualidade de vida; _

VII. proporcionar ao educando a formação necessária ao desenvolvrmento de suas
potencialidades como elemento de auto realização, habilitação profissronal e preparo para o
exercicio consciente da cidadania. _ _ _ _ _

LSSLIII. estimular o empreendedorismo, o desenvolvimento crentrfico e tecnologrco e o pensamento
J reflexivo.

l
i Art. 43. São objetivos específicos da Educação Profissional:
l
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Seção III
Da Educaçäo Especial

Art. 44. A educação especial tem por objetivo o Atendimento Educacional Especializado - AEE
- aos educandos que apresentem deficiência, transtornos globais do desenvolvimento ou altas
habilidades/superdotação.
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REÊEMENTO ESCOLAR

§ 1° Entende-se como atendimento educacional especializado o conjunto de atividades, recursospedagógicos e acessibilidade, organizados institucionalrnente, prestado de forma complementarou suplementar a formação dos educandos no ensino regular.
§ 2° Para efeito de que trata este artigo, considera-se educando público~a1vo do atendimentoeducacional especializado: '
I. educando com deficiência: aquele que tem impedimento, de longo prazo, de natureza física,intelectual, mental Ou sensorial; `
II. educando com transtornos globais do desenvolvimento: aquele que apresenta um quadro dealteração no desenvolvimento psicomotor, comprometimento nas relações sociais, nacomunicação ou estereotipias motoras, incluindo-se educandos com autismo clássico,sindrome de Asperger, sindrome de Rezr, transtorno desintegrativo da infância (psicoses) e

transtornos invasivos sem outras especificações;
III. educando com altas habilidades/superdotação: aquele que apresenta um potencial elevado, e

grande envolvimento Acom as áreas do conhecimento humano, isoladas ou combinadas:
intelectual, liderança, psicomotora, artes e criatividade.
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Art. 45. Para O atendimento educacional especializado, deve a Escola Família Agricola de Ensino
Médio e Educação Profissional de Boa Esperança se organizar de forma a:
I. promover condições de acesso, participação e aprendizagem na classe comum;
II. garantir a transversalidade das ações da educação especial na classe comum;
III. fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminam as barreiras

no processo de ensino aprendizagem; _
IV. assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis e etapas de ensino.

Seção IV
Da Educação do Campo

/Art 46. A educação do campo na Escola Familia Agricola de Ensino Médio e Educação
f Profissional de Boa Esperança tem por objetivos:
I I. a valorização da cultura campesina em sua relação dialética com o contexto naclonal e/Ou
) global;
I II. a afirmação da realidade e dos saberes campesinos; I

.a III. a compreensão da organicidade dos conhecimentos historicamente produzldos pela
humanidade; ` °

IV. o fortalecimento de uma relação dialógica entre escola e comunidade; m
V. a oferta de uma educação voltada para a emancipação dos sujeitos e para a transformaçao

social.
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Art. 47. O ensino na Escola Familia Agricola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa
Esperança está Organizado em Alternância que consiste na distribu1ção do tempo em. periodos
regulares de estudos na escola alternados com períodos regulares de estudos no meio famihar soclo
profissional. f?
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REQEMENTO ESCOLAR

Art. 48. A Educação Profissional Tecnica de Nível Médio Integrada ao Ensino Médio seorganizará em séries com duração de 3 (três) ou 4 (quatro) anos conforme Plano de Curso aprovadopelo Conselho Estadual de Educação.

Seção I
Da Educação Especial

Art. 49. A educação especial, nos termos da legislação própria, será ofertado, preferencialmente,
em salas regulares, por meio de serviços de apoio especializado voltado a eliminar as barreiras que
possam obstruir o processo'de escolarização de educandos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.
Parágrafo único. Cabe a Escola Familia Agricola de Ensino Médio e Educação Profissional de
Boa Esperança juntamente com O MEPES estabelecer parcerias com o Poder Público e outras
instituições afins como meio de ampliar o atendimento educacional especializado que
compreende o conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados
institucional e continuamente.
Art. 50. O atendimento educacional especializado envolve a participação da familia para garantir
pleno acesso e participação dos educandos, atender às necessidades especificas do público-alvo
da Educação Especial, e ser realizado em articulação com as demais politicas públicas.

Seção II
Da Educação .do Campo

Art. 51. A educação do campo, compreendida como a mediação didática entre O conjunto de
conhecimentos que instituem o curriculo da Educação Básica, face aos objetivos da educação
nacional, e aqueles que emanam da realidade campesina em suas facetas geográficas, econômica,
ambiental e cultural, Ocorre na Escola Familia Agricola de Ensino Médio e Educação Profissional
de Bora Esperança orientada por quatfo aspectos essenciais:
I. proposta curricular e metodologias sintonizadas com Os desafios da realidade do campo, do

mundo do trabalho e da cultura local; `
II. organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo

agricola e às condições climáticas;-
III. mediação entre campo e cidade, observando aspectos sociológicos e tendências

socioeconômicas do processo de desenvolvimento local e regional;
IV. preparação do educando para, na vida adulta, Optar pela vida no campo ou na cidade, como

cidadão conhecedor das peculiaridades sócio-políticas e culturais que constituem esses
espaços.
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T i T E i.. O iv
nAs RELAÇÕES ENTRE os EAErrciPANTEs DO PROCESSO

í Art. 52. A relação entre os integrantes da Escola Família Agrícola de Ensino Médio e Educação
Profissional de Boa Esperança baseada no princípio de liberdade, solidariedade e responsabilidade
tem Como objetivo:

I. conscientizar a Comunidade escolar da importância de sua participação na Consecução dos
z -- princípios e fins da educação Nacional e dos objerivos da Escola,

II. incentivar professores e demais membros da Comunidade a participarem do processo
educacional com espirito livre e consciente;

III. garantir a perfeita observância da boa Convivência na unidade escolar.

cAri'rULo I
Dos DIREITOS, DEVERES/EEsEoNsABrLIDADES E PRorBiÇÓEs

Seção Í
Da Equipe Docente e Secretário Escolar

Art. 53. Os direitos da equipe docente e do secretário escolar segue as normas estabelecidas na
CLT e demais especificações contidas em Acordos Sindicais.

Art. 54. AO pessoal que exerce função de docência. e secretaria escolar é vedado:
I. tomar decisões individuais que venham a prejudicar o processo pedagógico e o andamento

geral da Escola Familia Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa
Esperança;

II. retirar e utilizar qualquer documento, material e equipamento pertencente à Escola, sem a
._ devida permissão do Coordenador administrativo (diretor),

z III. discriminar, usar de Violência simbólica, agredir fisicamente e/ou verbalmente qualquer
membro da comunidade escolar,

IV. ausentar-se da Escola no seu horário de traballio sem a prévia autorização do coordenador
administrativo (diretor) ou, na sua ausência, do coordenador pedagógico,

V. expor educandos, Colegas de trabalho ou qualquer pessoa da comunidade a situações
Constrangedoras, ~

VI. receber pessoas estranhas ao funcionamento da Escola durante o período de trabalho sem a
prévia autorização do Coordenador administrativo (diretor),

VII. ocupar-se, durante o periodo de trabalho, de atividades não vinculadas à sua função,
VIII. transferir a outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado,
IX. divulgar assuntos que envolvam direta ou indiretamente o nome da Escola, por qualquer

meio de publicidade, sem prévia autorização da diretoria da associação da escola ou do
coordenador administrativo (diretor), .

X. promover excursões, jogos de azar, Coletas, lista de pedidos, vendas .ou campanhas de
qualquer natureza, que envolvam o nome da Escola, sem a previa autorizaçao da diretoria
da associação da escola ou do Coordenador administrativo (diretor), _ . N

XI. Comparecer ao trabalho e 'aos eventos da Escola embriagado ou com sintomas de ingestao
e/ou uso de substâncias químicas tóxicas,

19
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REGÉMENTO ESCOLAR

XII. usar telefone celular Ou qualquer aparelho sonoro de uso pessoal durante as aulas e outras
atividades formativas; _

XIII. fumar nas salas de aula e em Outras dependências da unidade de ensino durante O
desenvolvimento de atividades formativas;

XIV. trajar-se com bermudas, saias e vestidos curtos, justos e decotados;
XV- acessar no horário de trabalho sites estranhos ao exercícios de sua função (facebook,

instagram, wharsapp, dentre Outros).
Art. 55. Os fatos ocorridos em desacordo corn. O disposto neste Regimento são apurados, ouvindo*
se Os envolvidos e registrando~se em ata, com as respectivas assinaturas.

Seção H
DO Corpo Discente

Art. 56. São direitos do Corpo Discente:
I. participar das atividades escolares e Outras de caráter recreativo, esportivo; cultural e espiritual

destinado à sua formação, promovidas pela Escola;
II. utilizar-se nos termos do Regimento de normas próprias e dos horários estabelecidos, de

recintos e expedientes 'da escola que lhe forem necessários;
III. votar e ser votado nas eleições escolares para representantes de turma, das coordenações de

vida de grupo e diretoria da' associação de educandos;
IV. tomar conhecimento dos resultados de suas avaliações e de seu rendimento escolar e

assiduidade;
V. ser tratado com respeito, atenção e cortesia pelos colegas e demais pessoas que exercem

funções na comunidade escolar; _
VI. opinar nos momentos de avaliações e se possivel incluir tais ideias no planejamento anual;
VII. ser Orientado nO processo de ensino aprendizagem e avaliativo sempre que necessário.

Art. 57. Constituem deveres dos educandos:
I. ser pontual e assíduo nas suas Obrigações de educando;
II. munir-se de todo material escolar necessário para O seu bom desempenho;
III. participar de comemorações cívicas; sociais; recreativas e esportivas promovidas pela

Escola, Ou nas quais a Escola participe;
IV. responsabilizar-se pelos prejuízos quando produzir danos materiais à Escola Ou Objetos de

colegas, substitum O que for danificado Ou indenizando a quem de direito;
V. colaborar no sentido de que seja mantida a conservação do prédio da Escola, bem como

das instalações e demaisIdependências e bens;
VI. submeter-se à avaliação de rendimento e aproveitamento, tendo como base a proposta

político pedagógica da Escola; _ _
VII. executar; com responsabilidade, as tarefas escolares e comunitário-somam;

VIII. colaborar permanentemente. para que a Escola seja um ambiente de liberdade, zelar pelos
bens, valores e imagem da Escola; contribuindo para que seja divulgado com seus valores,
princípios e métodos; _

IX. conhecer e acatar as normas que regem a vida discente dentro do amblente escolar e
cumpri-las; _ _ _ _

X. receber Os novos colegas Ou visitantes com sociabilidade e respeito à 1ntegr1dade flsrca e
moral, permitindo assim aquele que ingressa, uma perfeita integração e adaptação à Escola;

XI. proceder com honestidade em todas as atividades escolares;
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XII. Observar, durante a sua permanência na Escola Ou representando esta, Os bons costumes eas regras de convivência social, contribuindo para a formação de um ambiente harmoniosoe favorecendo O crescimento pessoal e comunitário e a manutenção do prestígio e do bomconceito da Escola dentro Ou fora dela;
XIII. contribuir para a manutenção da limpeza das instalações e dos equipamentos;XIV. zelar pelo patrimônio da Escola; _
XV. frequentar com assiduidade, pontualidade e interesse as aulas, as solenidades e as demaisatividades curriculares e extracurriculares, desde que em nome da Escola e/ou soborientação desta; I .
XVI. participar ativamente das aulas e demais atividades desenvolvidas pela Escola;XVII. guardar silêncio nas proximidades das salas de aula, dos laboratórios, da biblioteca, doscorredores e das demais dependências da Instituição;
XVIII. trajar-se adequadamente, na área da Escola e também nas atividades extraescolaresconforme normas da vida de grupo;
XIX. responsabilizar-se pelo seu material escolar e pertences particulares trazidos para a Escola.
Parágrafo único. A Instituição não se responsabiliza pela perda, roubo ou extravio de qualquerpertence ou objeto.

Seção IH
DOS Pais Ora ÊespOnsa'vel

Art. 58. São direitos dos pais Ou responsável pelo educando regularmente matriculado:
I. receber informações relacionadas à frequência, questões disciplinares e ao desempenho

escolar do seu filho, trimestralmente através de ficha individual, assembleias e plantões
pedagógicos;

II. fazer parte da associação escolar ou órgão equivalente, representando o Seu segmento,
podendo votar e ser votado;

III. participar da elaboração da proposta politico pedagógica da unidade escolar;
IV. ser tratado com respeito e cortesia por todo O pessoal da unidade escolar;
V. recorrer às autoridades competentes quando julgar prejudicados os direitos e interesses do

educando; `
VI. apresentar solicitação por escrito, com motivo justo, para a saída antecipada do educando da

unidade escolar;
VII. receber informações sobre a organização do material escolar e o cumprimento das

responsabilidades com tarefas escolares; . ' .
VIII. requerer aplicação de atividades avaliativas, com a devida Just1ficat1va, no prazo

estabelecido pela legislação, quando da impossibilidade do educando de realiza-la na data
marcada pela unidade escolar.

Art. 59. São deveres/responsabilidades dos pais Ou responsável pelo educando:
I. assegurar o sustento, a guarda e a educação do educando; .
II. primar pela Obrigação da matricula e rematricula de seu filho dentro dos prazos estabelecidos

pela Escola Familia;
III. acompanhar o desempenho escolar de seu filho, zelando pela frequência e assiduidade

evitando prejuízos no processo de ensinORaprendizagem, bem como, dO cumprimento das
tarefas escolares diárias, comunicando a unidade escolar qualquer situação extraordmaria
que venha acontecer;
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IV. tratar com respeito e civilidade todo o pessoal da unidade escolar;
V. Orientar os filhos, trabalhando limites que favoreçam uma boa convivência no espaçoescolar, bem como, tratar com respeito e civilidade todo o pessoal da unidade escolar;VI. fazer-se presente na unidade escolar quando convocado/solicitado para assinatura dasOcorrências dos atos -indisciplinares e/ou dos atos infracionais cometidos pelo filho, bemcomo em outras situações julgadas necessárias pela unidade escolar e ainda quandoconvidado para participar de assembleias/encontros/reuniões;
VII. conscientizar seu filho sobre a conservação do material didático que lhe for confiado, dosbens patrimoniais da unidade escolar, responsabilizando-se pela indenização de qualquerprejuizo causado ao patrimônio da mesma, dos profissionais que nela atuam e do colega;VIII. assumir condição de parceiro da unidade escolar no processo ensino/aprendizagem do filho;' IX. buscar orientação do profissional da unidade escolar quando necessário.
Art. 60. É vedado aos pais ou responsável pelo educando:
I. comparecer alcoolizado ou sob o efeito de outras drogas, bem como, trajar-se com bermudas,saias e vestidos curtos, justos e decotados nas dependências da unidade escolar;
II. solicitar a presença do professor durante o horário de aula, exceto em casos de urgência;
III. interferir no trabalho dos docentes, entrando em sala de aula sem o consentimento do

responsável pela unidade escolar;
IV. tomar decisões individuais e desrespeitar qualquer integrante da comunidade escolar,

inclusive O educando pelo qual e' responsável, discriminando-o, usando de violência
simbólica, agredindo-o fisicamente e/ou verbalmente, nas dependências da unidade escolar.

CAFITULG II
D0 REGIME BISCIPLINAR

Seção I
Dos Profissionais da Educação

Art. 61. Os fatos ocorridos nas atividades educativas em desacordo com o disposto neste
Regimento, cometidos por qualquer profissional que atua na Escola Família Agricola de Ensino
Médio e Educação Profissional de Boa Esperança, serão apurados pela Associação Escolar,
ouvindo-se os envolvidos, registrados no livro de ocorrência com as respectivas assinaturas e
encaminhados, se necessário, à direção do MEPES, para as providências cabíveis.

Seção H
` Do Corpo Discente

Art. 62. O regime disciplinar tem por finalidade aprimorar a formação do educando, o
funcionamento do trabalho escolar e o respeito múmo entre os membros da comunidade escolar,
para a obtenção dos objetivos previstos neste Regimento.

Art. 63. A ação disciplinadora do educando na unidade de ensino, à luz do Estatuto da Criança e
do Adolescente, tem caráter preventivo e orientador.
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Sarnseçãol
Dos Atos de Indisciplãrza e Atos Infracionais

Art. 64. Considera-se ato de indisciplina qualquer comportamento que, embora não constituacrime ou contravenção penal, compromete a convivência democrática.
I. São considerados atos de indisciplina leves passíveis de aplicação de medidas educativasdisciplinares os seguintes comportamentos:
a) ausentar-Se da Sala de aula e demais dependências da Escola sem a autorização do professor;b) impedir a entrada de colegas às aulas ou concitá-los a faltas coletivas;c) alimentar-se em sala de aula e em laboratórios, exceto quando autorizado pelo professor;d) utilizar, sem devida autorização, computadores, telefones ou outro equipamento edispositivos eletrônicos da Escola;
e) promover a prática de jogos de azar e/ou dela participar de forma a perturbar a ordem e/ouatividades escolares;
Í) promover, sem autorização da coordenação administrativa (direção), coletas ou subscrições,sorteios, usando para tais fins o nome da Escola;
g) perturbar o processo educativo, interrompendo o silêncio ou prejudicando o rendimento deoutros educandos com atitudes indevidas;
h) proferir palavras de baixo calão, gesticular, escrever, fazer ou divulgar desenhospornográficos nas dependências da Escola ou quando em missão de representação;
i) desrespeitar os monitores (professores), colegas e demais fimcionários da Escola Familia;
j) violar as políticas institucionais no tocante ao uso do telefone, da internet, intranet e extraiiet
na escola, acessando-a, por exemplo, para violação da segurança ou privacidade, ou para acesso a
conteúdo não permitido ou inadequado;
k) usar de pessoas ou de meios ilícitos para auferir frequência, nota ou conceito;
l) retirar de qualquer ambiente, sem estarem oficialmente autorizados, documentos, livros,
equipamentos ou bens pertencentes a Escola;
in) praticar o “trote” dentro ou fora da instituição;
n) denegrir a imagem da Instituição;
o) utilizar telefone celular, equipamentos eletrônicos como pagers, jogos portáteis, tocadores de
música ou outro dispositivo ou instrumentos de comunicação ou entretenimento em sala de aula,
laboratório, biblioteca, corredores e domiitórios salvo se autorizado;
p) colher frutas, verduras, legumes ou gênero de alimentação sem autorização.
Parágrafo único. Cabe a Associação Escolar juntamente com a Coordenação Administrativa
(direção) definir as normas internas quanto ao uso de telefone celular e aparelhos eletrônicos nas
dependências da escola.

II. São considerados atos de indisciplina grave passíveis de aplicação de medidas educativas
disciplinares os seguintes comportamentos: . O

a) praticar ou participar de atos que coloquem em risco a integridade física do educando ou
Outrem e/ou provocar desordem de qualquer natureza nas dependências da Escola ou proximo
dela; R ' . o N
b) banhar-se em rios e lagoas na área da Escola e/ou em suas proximidades, sem autorizaçao;
c) usar, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor a venda Ou Oferta, fornecer, ainda
que gratuitamente, prescrever, induzir ao uso, nianter e depositar, transportar, portar, guardar
bebidas alcoólicas nas 'dependências da Escola ou representando a Instituiçao;

í? M fãáw
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d) namorar e/Ou praticar qualquer ato que enseje Comportamento inadequado a moral e aos bonsCostumes nas dependências da instituição e suas proximidades, quando em período escolar, bemComo nas atividades externas;
e) desrespeitar as normas de internato e/Ou vida de grupo;
III. São Considerados atos infracionais gravissimos os seguintes Comportamentos:a) ameaçar, intimidar Ou agredir fisicamente qualquer membro da Comunidade escolar;b) utilizar práticas de bullying - atitudes agressivas, intencionais e repetidas, adotadas por um oumais educandos contra Outro/Outros, Causando dor e angústia e executadas dentro de uma relaçãodesigualdade de poder - e cyberbullyz'ng - utilizar-se de ferramentas da internet e de outrastecnologias de informação e Comunicação, moveis Ou fixas, Com o intuito de maltratar, humilhare constranger um Ou mais educandos, e/Ou professores, e/ou fimcionários da Escola;c) empregar gestos Ou expressões verbais que impliquem insultos Ou ameaças a terceiros,incluindo hostilidade e intimidação , mediante O uso de apelidos racistas, homofóbicos oupreconceituosos;

d) emitir Comentários Ou insinuações de Conotação sexual agressiva ou desrespeitosa, Ouapresentar qualquer conduta de natureza sexualmente ofensiva, inclusive aliciamento;e) incentivar e praticar o ato de vandalismo que provoquem dano intencional a equipamentos,materiais e instalações escolares Ou axpertences da equipe escolar, educandos Ou terceiros;Í) usar, semear/Cultivar/Colher, preparar, produzir/fabricar, adquirir, vender , expor a venda Ouoferta, fornecer ainda que gratuitamente, manter e depositar, transportar, portar, guardar,prescrever, induzir ao uso, Ou entregar substâncias entorpecentes nas dependências da Escola;g) portar, facilitar O ingresso ou utilizar qualquer tipo de arma, explosivo ou Objetos contundentesna Escola;
h) apropriar-se de Objeto que pertençam a Outra pessoa e/ou da instituição, subtraí~los ou danifica-los intencionalmente sem devida autorização ou sob ameaça;
i) fazer uso de Cigarros, cigarrilhas, Charutos, Cachimbos ou de qualquer outra droga derivada Ounão do tabaco, durante O desenvolvimento das atividades educativas nas dependências da Escolae em atividades externas; I,
j) Oferecer e receber qualquer tipo de suborno;
k) alterar Ou deturpar O teor de documentos Ou Outros documentos oficiais da Escola;
l) intimidar a comunidade escolar Com uso de material explosivo, armas de fogo, armas brancas
ou Objetos Cortante; 'in) apresentar qualquer Conduta proibida pela legislação brasileira, sobretudo que viole a
Constituição Federal, O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECRIAD) e O Código Penal.

Subseção H
Das Medidas Edesativar Disciplinares

Art. 65.. O não Cumprimento dos deveres e a incidência em atos de indisciplina ou atos infracionais
podem acarretar ao educando as medidas educativas disciplinares, Conforme a seguinte gradaçao:
I AO educando que cometer ato indisciplinar leve Ou descumprir seus deveres previstos neste

regimento, aplica-se: r A . .
a) na la (primeira) e 2a (segunda) Ocorrência, O educando recebera advertência verbal registrada
em livro próprio, com assinatura de 02 (duas) testemunhas, dando Ciência ao responsavel;
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b) na 33 Ocorrência, O fato será registrado em livro próprio e o responsável deverá comparecer aescola para tomada de ciência, assinatura do registro e elaboração coletiva de medida educativa aser desempenhada pelo educando na Escola.
Il. Ao educando que cometer ato indisciplinar grave, o coordenador administrativo (diretor) daEscola após efetuar registros em livro próprio e envolver a família/responsáveis, aplica:a) na 1a (primeira) e 2a (segunda) ocorrência, o educando receberá advertência escrita e oresponsável deverá comparecer à escola para tomada de ciência, assinatura do registro e elaboraçãocoletiva de medida educativa a ser desempenhada pelo educando na Escola;
b) havendo reincidência, a Escola Família poderá emitir transferência.
III. Nos casos de ato infiacional, o coordenador administrativo (diretor) da Escola após efetuar__ registros em livro próprio e comunicar/envolver a familia/responsáveis, deve:

" f a) encaminhar os fatos ao conselho tutelar, se o educando for criança (menor de 12 anos);
L b) encaminhar os fatos ao conselho tutelar e providenciar que seja lavrado o Boletim de

Ocorrência na Delegacia de Polícia, se o educando for adolescente (maior de 12 anos e menor
de 18 anos);

c) providenciar que seja lavrado o Boletim de Ocorrência na Delegacia de Policia, se o educando
for maior de 18 anos.

Parágrafo único. Na 1a (primeira) ocorrência, a Escola adotará, conforme faixa etária, as
providências descritas nas alíneas, sendo elaborada medida educativa a ser desempenhada pelo
educando, e havendo reincidência, a Escola Família poderá emitir transferência.
Art. 66. As medidas educativas disciplinares devem ser aplicadas ao educando, observando sua
idade, grau de maturidade, histórico escolar e gravidade da falta.
§ 1° a transferência só poderá ser dada pelo coordenador (diretor) por motivos reconhecidamente
graves, após dar-se ao educando o direito de defesa, verificada a sua culpabilidade e ouvidas a
equipe de professores/monitores, e a diretoria da associação Escolar quando julgar necessário.
§ 2° em qualquer caso é garantido amplo direito de defesa ao educando e aos seus responsáveis
legais;
§ 3° o recurso deve ser impetrado junto à diretoria da associação escolar pelo responsável legal do
educando menor de 18 anos ou pelo próprio educando, se maior de idade, no prazo máximo de três
dias úteis do recebimento da sanção.

Art. 67. A aplicação das medidas disciplinares previstas não isenta os educandos ou seus
responsáveis do ressarcimento dos danos materiais causados ao patrimônio escolar e da adoção de
outras medidas judiciais cabíveis.
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TrrULO V
DA ORGANIZAÇÃO DA vIDA ESCOLAR

cArirIDLO II
DO ANO LETIVO E Do CALENDÁRIO ESCOLAR

Art. 68. O trabalho escolar anual contempla os Seguintes aspectos:
I. calendário Escolar;
II. organização Curricular;
III. currículo;
IV. aulas teóricas-práticas nos espaços agropecuário da Escola Familia Agrícola de Ensino Médioe Educação Profissional de Boa Esperança e em outras propriedades e/ou estabelecimentos;V. atividades extracurriculares e de caráter social, Cultural, cívico, artistico, desportivo, religioso,de lazer, visando a promoção e integração da Escola com a família e a comunidade;VI. visitas e viagens de estudo em localidades diversas;
VII. planejamento anual prevendo as metas e programas do setor administrativo, pedagógico eagropecuário.

.ar-
“az

Art. 69. A Escola Família Agrícola de Ensino Medio e Educação Profissional de Boa Esperança,
por sua modalidade de ensino e educação, baseadas na alternância, terá seu ano letivo independentedo ano Civil.
Art. 70. O ano letivo é estruturado anualmente por 21 (vinte e uma) sessões regulares na escola,
alternadas com 21 (vinte e uma) sessões regulares no meio familiar sócio profissional, computando
em cada sessão 5 (cinco) dias letivos, com exceção das semanas em que há feriado, totalizando
anualmente, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos e a carga horária mínima para o Curso
conforme legislação vigente com hora aula de dl) (sessenta) minutos.
Parágrafo único. O calendário escolar será apreciado e aprovado pela Equipe Técnico Pedagógica
da Rede MEPES, antes do inicio do ano letivo.

Art. 71. A Escola Familia Agricola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança
Com base no Calendário geral do MEPES elabora seu Calendário Escolar, contendo no mínimo, os
seguintes elementos: inicio e término dos trimestres e do ano letivo, períodos de recuperação
trimestral, períodos de matrículas, conselhos avaliativos, planejamento pedagógico,
comemorações cívicas/religiosas e sessões regulares de estudos na Escola/família/no meio sócio
profissional totalizando no minimo 200 (duzentos) dias letivos, descontados os feriados, recessos
escolares, férias, recuperação final, estudos especiais de recuperação e demais elementos julgados
necessários pela equipe docente.
§ 1° Cabe a Escola, adequar conforme as peculiaridades locais o seu Calendário Escolar.
§ 2° As datas constantes do Calendário Escolar serão, obrigatoriamente, prorrogadas em casos
excepcionais quando da impossibilidade de cumprimento dos dias letivos previstos em lei.
§ 3° As reuniões do Conselho Avaliativo Serão realizados no decorrer da sessão escolar,
subsequente ao final do trimestre letivo, sem prejuizo do cumprimento da carga horária
estabelecida na Organização curricular, e a recuperação final após o cumprimento dos 200 dias
letivos.
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cair-*trono ir
DA MATRICIILA

Art. 72. Matrícula e' O registro formal de ingresso dO educando na unidade escolar e Oficializa asua participação como membro da comunidade escolar.
§ 1° No ato da matricula, quando menor de IS anos, se faz necessário a presença dos pais ouresponsável, para assinatura do contrato de formação.
§ 2° No ato da matrícula, Os educandos serão informados sobre a oferta dos componentescurriculares previstos na Organização curricular, fazendo Opção por disciplinas de caráter Opcional,quando houver. z
Art. 73. São condições para matrícula na Educação Profissional Técnica de Nível Médio Integradaao Ensino Médio ter no mínimo concluído O Ensino Fundamental.

 ' Art. 74. No ato da matrícula será exigida a apresentação da seguinte documentação:I. histórico Escolar de Conclusão do Ensino Fundamental/ficha de transferência oucomprovante equivalente,-- se for o caso;
II. cópia da certidão de Nascimento Ou Casamento;
III. - duas fotos 3 x 4;
IV. cópia do Registro Geral (Identidade);
V. cópia do CPF do educando, caso não conste na carteira de identidade;
VI. cópia do titulo de eleitor;
VII. cópia do documento militar, para o sexo masculino maior de 18 (dezoito) anos;
VIII. cópia do comprovante de Residência, ein nome dO responsável do último mês que antecede

a matrícula escolar; '
Art. '75. O quantitativo de educandos matriculados em cada série letiva fica condicionado à
capacidade fisica da sala de aula e O número máximo de educandos estabelecidos pela legislação
e aprovado pelo Conselho Estadual de Educação.
Parágrafo único. Na hipótese da demanda superar a possibilidade legal de Oferta, a matrícula

I f dependerá de processo seletivo realizado por meio dos seguintes critérios:
I. egressos dO Ensino Fundamental concludentes em Escolas Famílias da Rede MEPES;
II. ter estudado em Escola que'adota a pedagogia da alternância; .
III. ter algum vínculo com as atividades do curso Ou condições de aplicação dos elementos

pedagógicos na sessão meio familiar sócio profissional;
IV. residir na área de abrangência mais próxima da escola.

cArirnnp Iii
DA FREQUENCIA

Art. 76. A Escola Família Agricola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança
deve fazer O controle sistemático da frequência do educando às atividades escolares, cabendo as
providências necessárias nos termos deste Regimento. o N
§ 1° Cabe ao monitor (professor) encaminhar a Coordenadoria, mensalmente, relaçao dos
educandos infrequentes. . . . . N _ ¬
§ 2° Cabe a Coordenadoria juntamente com a Coordenação Administrativa (direçao) comunicar a
família/responsáveis a infrequência dO educando.awwn”
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§ 3°I O Coordenador Administrativo (diretor), esgotados todos os recursos 'unto afamílra/responsáveis, deve notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz compejtente daComarca e ao respectivo -representante do Ministério Público a relação dos educandos queapresentem quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do percentual permitido em lei.
Art. 77. E obrigatória, ao educando, a frequência minima de 75% (setenta e cinco por cento) dototal da carga horárla do periodo letivo. A
art. 28. Em qualquer etapa ou modalidade de ensino, é assegurado ao educando que apresentar1mped1mcnto de frequência, amparado por legislação específica (enfermos, gestantes militares eOutros), o direito a tratamento especial, como forma alternativa de cumprimento da carga horáriae das avaliações que atendam os mínimos exigidos para promoção.

_ Parágrafo único. O tratamento especial a que se refere o caput deste artigo consiste em:_ 5 I. proporclonar estudos e atlvrdades para execução em casa, enquanto durar o impedimento de' frequêncla às aulas;
II. desconsrderar as faltas para efeito de promoção, embora registradas no diário de classe.
Art. 79. Para educando trabalhador, que necessitar ausentar-se por um periodo, por força de
trabalho, deve a Escola Família Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa
Esperança proporcronar estudos e atividades domiciliares, devendo ser avaliado após O retorno às
aulas.

Parágrafo único. Para efeito do que trata O caput deste artigo, a ausência às aulas deve ser
justlficada e devidamente comprovada pelo educando.

marrom Iv
DAS TRANSFERÊNCIAS

Art. 80. A Escola Família `Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança
recebe e expede., em qualquer época do ano, a transferência do educando.
Art. 81. O documento de transferência deve conter:
I. as assinaturas do coordenador administrativo (diretor) e do secretário escolar;
II. os atos legais da unidade de ensino;
III. a data de expedição do documento;
IV. a estruturação do ano ou do período letivo da unidade de ensino;
V. Os resultados do aproveitamento e da frequência apurados no periodo estudado;
VI. os critérios de avaliação;
VII. o registro de observações claras, se for o caso.

Art. 82. AO educando transferido para outro estabelecimento será fornecida imediatamente uma
Declaração de Transferência, assinada pelo Coordenador Administrativo (diretor), e O Histórico
Escolar em até 30 (trinta) dias, a partir da data do requerimento do educando, quando maior de 18
anos, ou seu responsável. ..
§ 1° a Declaração de Transferência, na ausência do Coordenador Administrativo (diretor) será
assinada pelo Secretário Escolar e deve informar os atos legais da instituição, a data da expedição;
§ 2° ao expedir ou receber transferências, a escola deve adotar as providências necessárias à
regularização da vida escolar do educando, se for o caso;
§ 3° a escola não poderá alterar os registros escolares trazidos da escola de origem.
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§ 4° o histórico de transferência é expedido em Conformidade com a organização curricularaprovada, contendo os elementos mínimos estabelecidos na legislação vigente.

CArirULo v
Do PROCESSO DE cLAssiricAÇÃo E RECLASSIFICAÇÃO

Art. 83. Cabe à Escola Família Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de BoaEsperança verificar a necessidade de Classificar e reclassificar o educando para fins de ajustamentocurricular, inclusive no caso de transferência de escola estrangeira.
§ 1° Entende-se por classificação o procedimento que a Escola adota, em qualquer época do anoletivo, para posicionar o educando na série de escolarização, segundo seu nível de Conhecimento.
§ 2° Entende-se por reclassificação o processo pelo qual a Escola avalia o grau de conhecimento eexperiências do educando, para encaminhado à série de estudos compativel com sua experiênciae desenvolvimento, independentemente dos registros contidos no seu histórico escolar, podendoser reclassificado em qualquer época do ano o educando que reingressar na Rede MEPES e otransferido.

Art. 84. O educando poderá ser Classificado:
I. por promoção, para educandos da própria escola, que cursaram com aproveitamento, a se'rieanterior;
Il. por transferência, para educandos procedentes de outras escolas que adotem quaisquer formas

de organização didática;
III. independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela instituição, que

defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato.
Art. 85. Considerando as diferentes formas de organização da educação básica, a Escola
reclassificará os educandos transferidos vindos de outras instituições, situadas no pais e/ou no
exterior, Considerando os Componentes curriculares da base nacional comum ou o Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos.

Art. 86. Os procedimentos adotados para a classificação e reclassificação serão registrados em Ata
Especial para Compor prontuário do educando no arquivo da escola, encaminhar uma via para
Superintendência Regional de Educação, e constar no histórico escolar ou transferência em forma
de observação.

cArirtiLo vi
DA EQUIVALÊNCiA DE Esrtinos REALIZADOS No EX'rirRion

Art. 87.. Ao receber educandos que estudaram no Exterior para prosseguimento de estudos, a
Escola Familia Agrícola de Ensino Me'dio e Educação'Profissional de Boa Esperança realizará a
equivalência de estudos, que consiste na comparação qualitativa entre componentes curriculares
de cursos diferentes para efeito de determinação do nivel de conhecimento desenvolvido em Cada
CuI'SO .
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§ 1° Quando a correspondência e' de igual valor, mesmo no caso de nomenclatura diferente paraconteúdos idênticos ou bastante análogos, atribui»se a esses componentes curriculares aequivalência dos estudos. "
§ 2° Quando a correspondência não é de igual valor, o estudante deverá complementar seus estudosmediante o desenvolvimento de plano de estudos elaborado pela Escola Farnília Agrícola deEnsino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança.
Art. 88. Para ter seus estudos revalidados, o educando deverá apresentar os seguintes documentos:
I. histórico escolar relativo aos estudos anteriormente realizados no Brasil, quando houver; eII. histórico escolar original expedido pela instituição de ensino estrangeira contendo todos osdados referentes aos resultados dos estudos do estudante, acompanhado de uma cópia.§ 1° Os documentos originais deverão estar devidamente autenticados e reconhecidos pelo órgãoeducacional competente-e autenticados pela embaixada ou consulado do Brasil no país de origem,exceto aqueles dispensados por força de convenção internacional.
§ 2° Quando redigidos em língua estrangeira, os documentos originais deverão ser traduzidos portradutor juramentado.
§ 3° No caso de educandos estrangeiros, será. exigida a certidão de nascimento, que poderá sersubstituída pelo passaporte ou certificado de inscrição consular.
§ 4° Após analisar, de forma detalhada, a documentação apresentada, cabe à Escola reconhecer aequivalência dos históricos ou certificados expedidos por instituição estrangeira, para fms deprosseguimento de estudos na Escola.
Art. 89. Ao educando transferido de unidade de ensino sediada no exterior são aplicados as
disposições sobre aproveitamento de estudos, complementação curricular e/ou reclassificação, se
for o caso, destacando-se os estudos da língua portuguesa.

cAPiroLo vrr
Do APROVEITAMENTo DE ESTUDOS

Art. 90. Para prosseguimento de estudos, a Escola Família Agrícola de Ensino Médio e Educação
Profissional de Boa Esperança promove o aproveitamento de estudos do educando transferido,
desde que diretamente relacionados com o perfil profissional de conclusão da respectiva
habilitação profissional, que tenham sido desenvolvidos:
I. em etapas ou módulos de nível técnico regularmente concluídos em outros cursos de Educação

Profissional Técnica de Nivel Médio;
Il. por reconhecimento, em processos formais de certificação profissional, realizado em instituição

devidamente credenciada pelo órgão normativo do respectivo sistema de ensino ou no âmbito
de sistemas nacionais de certificação profissional.

Art. 91. - Os casos específicos de aproveitamento de estudos ocorrem mediante análise dos
componentes curriculares, conteúdos, carga horária, séries, periodos ou etapas em que o educando
obteve aprovação e constatação de sua equivalência ao currículo do curso ofertado pela Escola
Família Agrícola de Ensino Médio e Educação Erofissional de Boa Esperança.
§ 1° A documentação apresentada, bem corno o parecer da análise documental, deverão ser
arquivadas na pasta individual do educando, junto com seus documentos escolares; .
§ 2° Havendo necessidade a Coordenadoria elaborará um plano de complementação curricular,
conforme estabelecido neste regimento, a ser executado pelo educando.
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REGIMENTO ESCOLAR

Art. 92. A Escola Família Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperançaaceita matrícula na 2a série do curso da Educação Profissional Técnica de Nível Médio Integradoao Ensino Médio, do educando que já tenha cursado a lal série do ensino médio regular ouequivalente, e de curso da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, aplicando Oaproveitamento de estudos e a complementação curricular quando necessário, se for o caso.

p cArÍrtILo vnrDA coMPLEMENrAçÃO OURRICULAR
Art. 93. A complementação curricular é O ajustamento do educando transferido de outrosestabelecimentos de ensino do Brasil ou provindos do exterior à estrutura curricular dedeterminado curso ministrado pela escola de destino, sendo seu cumprimento registrado em formade observação nos documentos escolares. `
Art. 94. Ao aceitar educandos transferidos com insuficiência de carga horária e/ou componentecurricular de acordo com o currículo adotado pela escola, será prestado assistência necessária à
sua complementação curricular.
Art. 95. Os educandos estarão isentos da complementação curricular quando os estudos realizadosanteriormente, embora diferentes, forem reconhecidos como de idêntico ou equivalente valor
formativo.
Art. 96. A complementação curricular, realizada por meio de plano de estudos, e processada
paralelamente a série regular, não podendo o número de componente curricular, objeto de
complementação, ultrapassar a 03 (três) ao ano letivo, sendo arquivado no prontuário do educando.

cAPirULo IX
Do ESTÁGIO spPERvIsIoNADo

Art. 97. Os estágios, em suas diversas modalidades, serão realizados em locais que tenham
efetivas Ê condições de proporcionar aos educandos experiências profissionais ou de
desenvolvimento sociocultural Ou cientifico, pela participação em situações reais de vida e de
trabalho no seu meio.
§ 1° Toda atividade de estágio será curricular e supervisionada. .
§ 2° O estágio será realizado ao longo do curso, permeando o desenvolvimento dos dlversos
componentes curriculares. .
§ 3° O registro do desempenho dos educandos no estágio será organizado em ficha especifica
contendo, tema, local, periodo de realização, carga horária, e responsáveis, para controle das
atividades.

Art. 98. ; A carga horária, duração e jornada do estágio, serão compativeis com a jornada escolar
do educando, de forma a não prejudicar suas atividades escolares respeitadas a legislação em vigor.
§ 1° Por adotar a pedagogia da alternância, o estágio profissional supervlsionado podera atmglr
a jornada semanal de 40 horas, ajustadas de acordo com o termo de compromlsso celebrado entre
as partes.
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o , . . , . .â 2 A carga horaria destinada ao estagio prevista no plano de curso e na organização curriculare. aoresclda aos minimos exigldos para O curso oferecido e será devidamente registrada noshistoricos e demais documentos escolares dos educandos.,w . . . , .§ :I Antes de imorar o estagio, O educando deverá fazer O seguro de vida.§ 4° De acordo com a legislação vigente, o estágio só poderá ser realizado por alunos com idadede 16 anos completos.

w cArirULO x
DA ESCRITURAÇAO E nocUMENTAÇÃO ESCOLAR

Art. 99, A Escola Família Agricola de Ensino Medio e Educação Profissional de Boa Esperançaexpedc Hlstorlco Escolar eiDiploma correspondentes ao Curso da Educação Profissional Técnicade Nivel Médio Integrada ao Ensino Médio.
Parágrafo único. Quando necessário, a Escola poderá emitir Declaração de Conclusão de Curso.
Art. 100. O MEPES possui um setor especifico

- Setor Administração Escolar para inserir osdados no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica
- SISTEC,bem como registrar em livro próprio os Diplomas de Cursos de Habilitação Profissional Tecnicade Nivel Médio. `

Parágrafo único. O Diploma apresenta além das informações mínimas determinadas nalegislação vigente no verso e anverso, o número do cadastro do SISTEC, o eixo tecnológico
correspondente e a carga horária do Estágio Supervisionado.
Art. 101. A expedição dos documentos escolares ficam condicionados a apresentação dos
documentos solicitados no ato da matrícula, sendo:
I. em caso de transferência, será fornecida imediatamente uma Declaração de Transferência,

assinada pelo Coordenador Administrativo (diretor), e O Histórico Escolar em até 30 (trinta)
dias, a partir da data do requerimento do educando, quando maior de 18 anos, ou seu
responsável;

II. em' casos de Conclusão do Curso, será emitido o Histórico Escolar de Conclusão, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias;

III. o Diploma correspondente ao Curso da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
Integrada ao Ensino Médio, será expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias, acrescido
do cumprimento do Estágio Supervisionado proposto ao Curso.

. Art. 102. A eliminação de documentos de interesse público e' de responsabilidade do coordenador
administrativo (diretor) com aquiescência da mantenedora, visando racionalizar espaços e garantir
a Organização do arquivo, desde que atendidos os procedimentos Orientados pela PROGED -
Programa de Gestão Documental do Estado do Espirito Santo e Obedecidos os tempos de guarda
estabelecidos na tabela de temporalidade.

Art. 103. Em tempo algum poderão ser eliminados Os seguintes documentos:
I. prontuários de educandos e professores;
II. livros de ponto da equipe técnica, docente e administrativa;
III. livros de registros de funcionários;
IV. atas de resultados finais; _
V. atos legais referentes à Mantenedora;
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REGIMENTO ESCOLAR

VI. livros de registros e controle de diploma;
VII. llvro de atas de assembleia e reuniões, livros de ocorrência, e outros julgados importantespela Equlpe Técnico-Pedagógica do MEPES.

cAPirUro X1
DA REGULARIZAÇAO DA VIDA ESCOLAR

Art. 104. O processo de regularização da vida escolar e' de responsabilidade da Escola FamiliaAgricola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança sob a Orientação da EquipeTécnico Pedagógica da Rede MEPES, obedecendo a legislação vigente.
§ 1° Constatada a irregularidade, O coordenador administrativo (diretor), comunica imediatamenteà Equipe Técnico Pedagógica da Rede MEPES.
§ 2° A Equipe Técnico-Pedagógica da Rede MEPES acompanha O processo pedagógico eadministrativo, desde a comunicação do fato até a sua conclusão.
§ 3° Tratando-se de transferência corn irregularidade, compete à coordenação administrativa(direção) registrar os resultados do processo de regularização na documentação do educando.

H Tirem v1
DA oRGANIzAÇAO Do aiveo E DA APRENDIZAGEM

carirmo r r
DA EsrRUrnnA PEDAGOGICA

Art. 105. De acordo com os objetivos estabelecidos, a Escola Família Agrícola de Ensino Médio
e Educação Profissional de Boa Esperança propõe uma pedagogia própria, conforme estabelecido
na Proposta Político Pedagógica, considerando o educando inserido em sua família e comunidade,
e procurando o conhecimento global do meio em que vive.
Art. 106. A estrutura e o desenvolvimento do ensino devem atender às finalidades da Escola, da
legislação de ensino e às exigências da evolução da personalidade humana.

Art. 107. A Escola Família Agrícola de Ensino Me'dio e Educação Profissional de Boa Esperança,
na sua forma de funcionamento,- adequa-se à realidade local, respeitando os princípios filosófico,
metodológico, pedagógico e político da Alternãncia:
l. a dinâmica de funcionamento da alternância possibilita a valorização dos principios humano-

espirituais, além da consolidação de hábitos sociais, superação do individualismo por meio de
trabalho e Vivência em grupo, bem como a garantia de uma formação integral pelas reflexões
e análises conjuntas da própria realidade e as dos colegas. °

Il. o Plano de Estudo é um instrumento que guia todo o plano de formação da Escola Familia,
base metodológica de todas as atividades de formação do educando, sendo elaborado na
Escola, formulado pelos educandos, Orientado pelos Professores, respondido em casa pela
familia ou pessoas da comunidade, que ao retornar à Escola, é analisado, discutido e
sistematizado pelos educandos e Professores e representa o ponto de partida para o
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aprofundamento das aulasI e demais atividades de ensino, bem como uma posteriorsocialização do saber na família e comunidade através da atividade de retorno, integra assessões escola e meio sócio familiar/profissional, dando primazia da vida sobre a escola.III. o Caderno da Realidade e' um documento que recolhe análises feitas com as famílias, pessoasda comunidade e os Professores sobre a realidade do seu e de outros cotidianos familiar ecomunitário, ajudando a tomada de consciência e a uma particular percepção de vida em geral,podendo conter relatórios de visitas e viagens de estudos, experiências, avaliação final,intervenções, cursinhos, atividade de retorno e outros.
IV. os Estágios são atividades programadas para a Educação Profissional e possui carga horáriaobrigatória e Organização diferenciada, conforme Plano de Curso aprovado.

cArirULo n
DA Esrnornna conncLAR

Art. 108. A Escola Família Agricola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperançaconceitua currículo como uma construção social coletiva, cujo conjunto de experiênciasvivenciadas pelo educando visa à articulação do saber teórico com o saber prático.
Art. 109. A Escola Família Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperançadefine como princípios norteadores das práticas e das relações pedagógicas desenvolvidas na Redede Ensino:
l. o comprometimento social do ensino;
H. a garantia de relações democráticas entre professores e educandos;
III. o incentivo à autonomia e à preservação da subjetividade;
IV. a valorização das responsabilidades individuais e coletivas;
V. a unidade do processo educativo;
VI. o compromisso com a inclusão do educando no processo educativo.
Art. 110. A estrutura curricular do curso ofertado pela Escola Familia Agricola de Ensino Médio
e Educação Profissional de Boa Esperança e respectiva carga horária encontra-se explicitada na
organização curricular aprovada no Plano de Curso.
Parágrafo único. Fica vedada toda e qualquer alteração curricular, sem submeter à apreciação da
Equipe Técnico Pedagógica da Rede MEPES para posterior encaminhamento e aprovação do
órgão competente, conforme disposto no caput deste artigo.
Art. 111. A Proposta Político Pedagógica da Escola Família Agrícola de Ensino Médio e
Educação Profissional de Boa Esperança é elaborada de acordo com as legislações vigentes,
considerando os aspectos regionais e locais, adequando-as às reais necessidades e interesses da
população da sua área de abrangência.

Art. 112. A Organização Curricular do Curso da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
é desenvolvida de forma integrada ao Ensino Médio, e consta de componentes curriculares
organizados por áreas de conhecimentos, conforme legislação vigente. ° _
§ 1° Os componentes curriculares da base nacional comum e da parte diversificada se convergem
e se integram nos temas geradores de cada série contribuindo para consolidar a formaçao global e
profissional.
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§ Zi: Os componentes curriculares das Atividades Complementares, previstos na organizaçãocumcular, exceto o Estágio Supervisionado, terão sua oferta obrigatória, com registro deatlvidades, controle de frequência, com atribuição de conceito “C” - Cursado, não se constituindoobjeto de retenção do educando por aproveitamento, mas por estarem incluídos no cômputo dacarga horária anual, serão objetos de retenção por frequência.
§ 3° A oferta das linguas estrangeiras será realizada em conformidade com a legislação vigente.
Art. 113. O ensino ministrado pelã Escola Farnilia Agrícola de Ensino Médio e EducaçãoProfissional de Boa Esperança é dinâmico, e o monitor (professor) deverá atuar como mediadornão só entre o processo ensino-aprendizagem e as relações politico-pedagógicas ali desenvolvidascomo também entre esse mesmo espaço escolar e o mundo do trabalho.
Art. 114. Os programas de ensino dos componentes curriculares constantes do currículo plenodo curso são organizados a partir de temas geradores e subtemas (Plano de Estudo) elaboradospelos respectlvos monitores (professores) em conjunto com a Coordenadoria.
Parágrafo único. Na elaboração dos programas são observados o relacionamento, ordenação esequência dos componentes curriculares a fim de assegurar:
I. continuidade, aprofundamento e encadeamento lógico das experiências de aprendizagem;II. contextualização, de forma a dar sentido mais global e abrangente às experiências deaprendizagem;
III. conteúdos abordados a partir de Temas Geradores, visando a interdisciplinaridade, abordando

a princípio temas de caráter mais simples, para depois contemplar aspectos mais complexos
da realidade e/ou vice-versa. '

Art. 115. Os currículos serão periodicamente avaliados, podendo sofrer adaptações e/ou
alterações que, respeitada a legislação vigente, promovam a sua permanente atualização e melhor
adequação às finalidades do curso.

cArirULo In
na Avatrxçxo

Art. 116. A avaliação constitui um dos elementos para a reflexão e transformação da prática
escolar e tem como principio o aprimoramento da qualidade do ensino.
Art. 117. A avaliação independentemente da etapa e modalidade de oferta deve abranger, no
mínimo, os seguintes aspectos:
l. avaliação do aproveitamento escolar e da assiduidade do educando;
Il. avaliação do desempenho dos monitores (professores) e dos coordenadores;
Ill. avaliação institucional.

Seção I
Da Avaliação do Aproveitamento Escoiar e da Assiduidade do Educando

Art. 118. O processo de avaliação deve ser amplo, continuo, gradual, cumulativo e cooperativo
envolvendo os aspectos qualitativos sobre os quantitativos do processo ensmo aprendtzagern,
conforme a LDB vigente.

a M W v*
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Art. 119. A avaliação compreenderá a verificação de aproveitamento, expressando os resultadosda aprendizagem quanto as competências, habilidades, convivência e atitudes tendo em vista:I. conduzir o desenvolvimento do educando no sentido dos objetivos determinados pelasatividades da Escola Família Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de BoaEsperança; '
II. ajustar esses objetivos e os métodos de ensino ás suas' condições e necessidades;III. avaliar os conteúdos, habilidades/convivência e conteúdos vivenciais, levantados pelosinstrumentos metodológicos especificos da Pedagogia da Alternância, em vista da promooãointegral do educando. ,
Art. 120. A verificação do rendimento escolar será feita de forma diversificada, de acordo com apeculiaridade de cada processo educativo, contendo entre outros: I
I. atividades individuaisA e em grupos, como: pesquisa bibliográfica, demonstração prática eseminal-ros;
II. pesquisa de campo, elaboração e execução de projetos;
III. provas escritas e/ou orais: individuais ou em equipe;
IV. produção cientifica, artística ou cultural.
Art. 121. A avaliação compreendida como uma prática de investigação processual, diagnóstica,
contínua, cumulativa, sistemática e compartilhada em cada se'rie educativa, devendo estar a serviço
da melhoria do processo de ensinar e aprender. '
Parágrafo único. Caberá ao monitor (professor), no decorrer do processo educativo, promover
meios para a recomposição das competências não adquiridas pelos educandos.

Suíiseção I
DO Registro das Avaliações

Art. 122. O ano letivo da Escola Família Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de
Boa Esperança é organizado de forrnaxtrirnestral considerando sua proposta político pedagógica.
Art. 123. A avaliação das competências e habilidades determinadas para cada série da Educação
Profissional Técnica de Nível Médio Integrada ao Ensino Médio é expressa em escala de 0 (zero)
a 100 (cem) pontos, aplicadas em números inteiros com arredondamento na fração da unidade, nos
componentes curriculares, apurados no final de cada trimestre e ano.
§ 1O A média trimestral é resultante da média simples dos resultados apurados, com pontuação
minima de 60 (sessenta) pontos em cada componente curricular.
§ 2° A média final anual é resultante da média simples dos resultados apurados nos trimestres,
com pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos em cada componente curricular.

Subseção II
DO Promoção

Art. 124. Na Educação Profissional Técnica de Nível Médio Integrada ao Ensino Médio é
promovido a série subsequente o educando que obtiver ao final do ano letivo: _
I. frequência mínima de 75% do total de horas letivas para aprovação e resultado final 1gua1 ou

superior a média de 60 (sessenta) pontos em cada componente curncular;

M WRXBÕ
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II. frequência mínima de 75% do total de horas letivas para aprovação e resultado final igual ousuperior a media de 60 (sessenta) pontos em cada componente curricular, após estudos derecuperação. ' x '
farágrafo único. Os componentes curriculares que compõem as atividades complementares- exceto Estágro Supervisionado, por estarem incluídos no cômputo da carga horária anual, serãoobjeto de retenção apenas por frequência.
Art. 125. Ficam amparados conforme a legislação em vigor, as alunas gestantes, os educandoscom problemas de saúde e os que estejam prestando o Serviço Militar, garantido o direito atratamento especial, com formas alternativas de cumprimento da carga horária e das avaliaçõesque atendam os mínimos exigidos para promoção com acompanhamento da escola, semprecompatíveis com o seu estado de saúde e as possibilidades da escola.
Parágrafo único. O tratamento especial a que se refere o caput do artigo consiste em proporcionarestudos e atividades para execução em casa, enquanto durar o impedimento de frequência às aulase as faltas, embora registradas, não serão levadas em conta para promoção ou retenção e, quanto
às provas, deverão ser feitas após o retorno às aulas.

Saoseção HI
Do~Estdgio Supervisionado

Art. 126. A avaliação do Estágio Supervisionado processa-se nos seguintes momentos:
I. Durante a realização do Estágio, o educando será avaliado pelo Mestre de Estágio, através de

ficha específica.
II. Após a execução do Estágio, no periodo da sessão escolar, o coordenador de curso realiza a

apreciação da etapa realizada e orienta a construção do relatório para colocação em comum.
Art. 127. O resultado do processo de avaliação do Estágio Supervisionado é expresso em
menções: Habilitado (H) e Não Habilitado (NH).
Parágrafo único. A obtenção de conceito Habilitado -- H, é condição obrigatória para a promoção
na série e conclusão do curso, e está condicionada ao cumprimento da carga horária do Estágio
Supervisionado e apresentação de demais documentos previsto no Plano de Curso.

S'abs'eção IV
Da Recuperação de Estudos

Art. 128. A recuperação de estudos têm como objetivos:
l. proporcionar ao educando, através de atividades adequadas durante e ao final do período

letivo, rever conteúdos ou habilidades em que lhe forem necessárias;
II. oferecer nova oportunidade através de estudos complementares, possibilitando a recuperação

dos objetivos propostos nos currículos e programas;
III. conduzir à melhoria de aprendizagem ao crescimento pessoal, aumentando a produtividade

do sistema pelo decréscimo da evasão e reprovação.

Art. 129. Cada professor no decurso do processo ensino-aprendizagem deve registrar as
informações da situação de cada educando a fim de constatar as dificuldades de cada um e planejar
para cada caso a recuperação paralela.
Art. 130. A recuperação de estudos deve ocorrer nas seguintes modalidades:
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I. recuperação paralela, oferecida, obrigatoriamente, em qualquer epoca do ano letivo.unedlatamente à constatação de que os resultados esperados não foram alcançados ao longodos trimestres letivos;
Il. recuperação trimestral, oferecida, obrigatoriamente, quando a recuperação paralela não forsuficiente para o educando alcançar resultado satisfatório;III. recuperação final, oferecida, obrigatoriamente, ao educando que ao final do ano letivo nãoatingir em determinado componente curricular a média prevista para aprovação;IV. estudos especiais de recuperação são oferecidos como uma nova oportunidade deaprendizagem para o educando que após a recuperação final não tenha atingido resultado paraaprovação, assumidos pela família no periodo de fe'rias escolares e avaliados pela escola, antesdo inicio do ano letivo subsequente, de acordo com a escala estabelecida, devendo o educandoobter o mínimo de 60 (sessenta) pontos em cada componente curricular.§ l° Por adotar a Pedagogia da Altemância, a Escola não oferece Regime de Progressão Parcial.§ 2° O direito a Recuperação Final e aos Estudos Especiais de Recuperação se restringe aoseducandos com frequência igual ou superior a 75% do total de horas letivas.

Art. 131. Os educandos serão submetidos a recaperação paralela, trimestral e final em quantoscomponentes curriculares se fizerem necessários e aos Estudos Especiais de Recuperação nomáximo em 2 (dois) componentes curriculares.
Art. 132. Os resultados obtidos na recuperação paralela, trimestral, final e nos Estudos Especiaisde Recuperação, substituem os alcançados nas respetivas avaliações, desde que o educando atinjaresultado superior.
Art. 133. A recuperação trimestral, bem como a recuperação final e os estudos especiais derecuperação devem ter a participação da familia do educando e com ela encontrar formas de ajudamlo para superar possíveis dificuldades que poderão surgir.
Art. 134. A Escola deverá comunicar aos pais, por escrito, os conteúdos por componentescurriculares em que o educando tem estudo de recuperação -final ou estudos especiais derecuperação, bem como o período de realização.
§ 1° O educando que não comparecer na data prevista para a realização dos estudos derecuperação final ou estudos especiais de recuperação, será considerado reprovado, salvo os casosprevistos na legislação.
§ 2° O educando amparado pela legislação, deve apresentar as justificativas ã Escola, no prazomáximo de 48 (quarenta e oito) horas após a data prevista para a avaliação, para que seja marcada
uma segunda chamada. '

Seção H
Da Avaliação do Desempenho da Equipe Docente e Coordenadores

Art. 135. Na avaliação do desempenho da Equipe Docente e Coordenadores devem ser
considerados, dentre outros, os seguintes aspectos:
l. atuação no processo ensino~aprendizagem;
II. integração e inter-relação com a unidade de ensino, com a familia e com a comunidade;
III. cumprimento das atribuições do cargo;
IV. participação na elaboração da proposta político pedagógica, no planejamento de atividades e

programas, reuniões, conselhos e outras, desenvolvidas pela Escola Familia Agrícola de
Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança;

QV Mggzeem. W
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V. assiduidade do profissional;
VI. participação em estudos e Capacitações, qne propiciem a formação continuada;VII. abertura em relação às inovações na área pedagógica e interesse para Com elas.
Parágrafo único. O instrumento destinado à avaiiação do desempenho dos profissionais é parteintegrante do Programa de Autoavaliação Institucional,

Seção HI
Da A utoavdiiação Institucional

Art. 136. A autoavaliação institucional e' um mecanismo de acompanhamento contínuo dasCondições estruturais e de funcionamento da unidade de ensino, para autoconhecimento e tomadade decisão para o aperfeiçoamento da qualidade de ensino.
Art. 137. A autoavaliação institucional deve ser realizada por meio de procedimentos internosenvolvendo Os diferentes segmentos que integram a comunidade escolar estabelecidos noPrograma de Autoavaliação Institucional -- PAI.
Art. 138. Os resultados da autoavaliação institucional devem ser consolidados em relatórios, aserem apreciados pela Comunidade escolar e anexados ao plano de desenvolvimento da Escola,para retroalimentar as ações de planejamento e replanejamento da instituição.
Art. 139. O MEPES conta, no âmbito de sua rede de Escolas Famílias, com uma comissão Geralde Avaliação, nomeada pelo Superintendente Geral e em cada Escola Família e' constituida umaComissão Própria de Avalição, nomeada pelo Coordenador Administrativo (diretor).
Parágrafo único. A composição e as atribuições específicas das Comissões explicitadas no caputdo artigo, bem como Outras especificações e detalhamento julgados necessários serão definidosem regulamentação própria aprovada pela Superintendência Geral do MEPES.

Tirem vn A
DO PROCEssO ACADEMICO

CArirrILo r
DA FORMAÇÃO coNTINUADA

Art. 140. A formação inicial não esgota as possibilidades de qualificação e desenvolvimento dos
profissionais que atuam em educação, Cabendo ao MEPES Organizar, v1ab1112ar ações e estabelecer
parcerias destinadas à formação Continuada desses profisslonals.
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__ 'ritmo vtn
DAS DIsPosrÇoEs OneArs E TRANSITÓRIAS

Art. 141. O prédio Escolar está aberto à Comunidade para reuniões e eventos de interesse públicoe de caráter educativo, desde que não perturbem ou prejudiquem o desenvolvimento das atividadesprevistas no planejamento da Escola Família Agricola de Ensino Médio e Educação Profissionalde Boa Esperança.
Art. 142. As familias, como principais agentes responsáveis diretos pela formação dos filhos.organizados e em comum acordo com a mantenedora H» MEPES, participam diretamente dasresponsabilidades e atividades politicas -«- administrativas

- financeiras e pedagógicas do projetoda Escola.

Art. 143. A Coordenação Administrativa (direção) da Escola Família Agricola de Ensino Médioe Educação Profissional de Boa Esperança deve divulgar na comunidade escolar as normascontidas neste Regimento.
Art. 144. Todos os profissionais em exercicio na Escola Família Agrícola de Ensino Médio eEducação Profissional de Boa Esperança, os educandos regularmente matriculados e respectivospais ou responsáveis devem tomar conhecimento do disposto neste Regimento.
Art. 145. A alteração deste Regimento será. realizado sempre que houver conveniência didática,pedagógica, de ordem disciplinar ou administrativa e de acordo com a legislação em vigor.
Art. 146. Este Regimento Escolar, seus adendos e emendas entram em vigor no início do anoletivo subsequente à sua aprovação; ou, excepcionalmente, no mesmo ano, desde que a aprovaçãopelo órgão competente da Secretaria de Estado da Educação, tenha sido anterior ao início do anoletivo.
Art. 147. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela diretoria da Associação daEscola Familia Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança emconsonância com a mantenedora fl MEPES, respeitando a legislação pertinente ao assunto.

Boa Esperança/ES, 05 de abril de 2017.
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ANCHIETA. Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo. Estatuto. Registrado noCartório Privativo de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Anchieta -- ES
-

Protocolo 1137 de 29/12/2015 - Livro “A” - sob rl° Ordem 145, em 18 de junho de 2015.SANTO. Governo do Estado do Espírito Santo. Regimento Comum das Escolas da Rede EstadualEspírito Santo. Aprovado por meio da Resolução CEE/ES N0106/2000, publicada no Diário Oficial em 03/08/2000.
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996.Estabelece as diretrizes e bases da educação nacienal. Diário Oficial -- Imprensa Nacional, de23.12.96, Brasília.

_ . Conselho Nacional de Educação. Resolução CEB/CNE n° 6/2012, de 20 de setembro de- 2012. Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Nível
. Conselho Nacional de Educação. Resolução CEB/CNE n° 2/2012, de 30 de janeiro de 2012.Define Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio.

. Conselho Estadual de Educação. Resolução CEE n° 3777, de 23 de julho de 2014. Fixanormas para a Educação no Sistema Estadual de Ensino do Estado do Espírito Santo.
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oEcLAeAÇÃo coN'rENoo ornoME eo c-oNeoR RESPosÁvEL PELAENTiDADE E RESPEcTivA coPiA DA cER'nDAo DEREGULARIDADE DocoNsELHo REGroNAL DE coNTABiLiDADE.

DECLARAÇÃO

lDALGlZO JOSÉ MONEQUl, Superintendente Geral do MEPES -- Movimento de
Educaçäo Promocional Espirito San-to. portador do CPF n° 106.170.605-2-5 e do -RG n°
267.623-ES, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que MATEUS RAMOS
SCHElDEGGER, CPF N° 109.779.207I77 e RG n° 2.058.097- SSP-ES, CRC n”
001578610 -- ES é o contador responsável pela referida entidade e que seu registro está

. *rw

regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa.

Anchieta/ES, 06 de Fevereiro 2018.
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eeeeešâoo eoNsEu-ro riscos,

áíoosioerendo o exame efetivado nas demonstrações contábeis, os membros abaixo, no
ousiidede de membros efetivos do Conselho Fiscal do Movimento de EducaçEspirito Santo e MEPES, CNPi N? 27.097.229/0001'de Reunião de referida

ão Promociooai dou42, reunidos em 24 de abrii de 201? ea seiainstituição, onde Fizeram analise detalhada do helen_. das es demonstrações de resultado, as mutações do Patrimônio Socieš, eo de caixa, assim como o resumo das principais práticas Contábeis e os
notes expiicatives. No deeorrer da anáiise foram feitos ašgons questionamentos eo eorräferior oe
íosrštoição e todos esclarecidos, se oeodo 'deste forma por satisfeito os membros do Conseiho,^ Foi observado iembeím o reietorio de auditoria feito oeio auditorEieoio Cebreê de Lârâoerde .Júnior CRC 14.459~O/E_S, ondeadministração, das responsebiiidedes do Auditor, e finaiment rmë'àrlríâ'll

ooo es demonstrações contábeis mencionadas apresenta adequadamente, em írooos os
espeetos reiexfantes, e posição patrimonio! e financeira do MEPES , e que o resoií'eešo oe soas
ooereçäies, es mutações oo seu patrimonio sociei e os seus fiuxos de caixa pare.e 321 de dezembro de äüío, estão de acordo com as práticos eootábeis .ooo-todos no Brasil, '
eoššeáveës es iostšituiçãies sem fios iueretivos.

.indepeâ'rê'šerrix-'fz ëlírto'âteciorrelata as respooseiâiiia'iecšes oe
e emite seu parecer efi

o exercšeio findo

ílorêsšoerendo que os registros contábeis e demais demonstrações eneamtraemeI em ordem, e
eräeooem perfeitemerâte es práticas contábeis aplicáveis as instituições sem fins Iucretävos,
conforme reiasado acima, decidimos por emitir parecer favorável e_. reoomenoamos oesrte
sentido e sua aprovação integral pela Assembléia Geral Ordinária.,

.Ariošäšeío~55, 2o do ebrši de 2917'

___,_....-_-¬....-«. --›~7 waWWW-'M
...w-H-iosé- Mãesíg'

“mm __-Ú-¡úwn-r-hq.”- "r “ñ”._šose Cerios Pe erro do sousa
Membro do Conseiho iii-see?

MMM.-..q . bw...

Membro do Conseiho Fšseoi
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MOWMENTQ DE mumçàfi Pmmøflmwm. m Espâmw mma

CNPJ: 27.097,229/OOOL42 Site: Wwwmepesurgbr E--mailz mepesícêmepesflrghr

Reconhecimento de Utilidade Pública peão Decreto Federal :1.9 921083 de 10 de março de 198"f'.Ji?
. I

. . É4,;- .I -W - .--.-..-.....,..

äm ä'š wäfi Processo nE2 Mi M 31093ƒ?1

_R. Costa Pereira, 129 ~ Fone/Fax{28]3536*1151 - Cx. Posta! 35 «- Cep: 29230-000 -~ Anchieta ~ ES -- Brasil

ANQHÊETÀ ~ ES; Êãƒüäjãífil?
MATEUÊ RAMQS SÊHEEDEGGER

CONTADGR DO MEPES
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MEPES-MQWMENTQ QE EDUCAÇAÚ PROMÚCIONAL DO ESPERÍTQ sANTO_
NPJ 2? 997: 2.291,0091- _4__2_.'_____ '

___ :4.2, ».›-.;.,.:.fš€‹:~,‹~ ¬ .2.225 '54"' ` -. - ` .. - É: 0,.- ...0 z " _ ..;_- â
Em cumpftmento às disposições tegeie e estatutárias. submetemos 'e aprootação de '0250.0 Balanço Patrtmomet encerradoem 31112115. edge respectwes

FMM

_ demonstrações Contábeis eiahoradas ria forma da tegtstação vtgente, bem como o parecer dos Auditores Independentes. A Instituição é uma Sociedade CM! sem fins
. mcmüwe- tundada -em -26 de"ebfiPde-tQGBç-mímmemüideoefiemmfimemfiofspmesommwwmmññe ã"Aäšë'ñi5tãtã'G'e'fãfêõ'ñštitixidäl '
por seus Associados, que compõem sua Junte Diretora. A Entidade tem por finalidade a promoção integral de pessoa Humana. Gratuitamente. promove e educação e

'desenvolve e culture. através de ação comunitária,numa ampla atividade herente eo Interesse da egrtouflure. e principalmente no que coooeme à eievação socio! do
i agricultor do ponto de vista religioso, intelectuat, técnico,sanitário e oconèmico.(artigo 4 do Estatuto aprovado e devidamente registrado no Cartório de Registro das
'_ Pessoas Jurídicas de Anchieta).

¿ . . ,_w vem-ê 5 - __.. ,_'Iftf-Çfifr'ã'fi'
. *NÊKPMÉÊÃ 1

. _ _ _ _ 2010 _
emo cancmme 2.004.900,02 0.050.035,00 Passivo ctacomme 5 052.010,02 0.000.000,40 55
DÍ8PONÍVEL 235.438,61 389.254,05 Setátios e Pager 1 189.653,95 846.090,23
cama 3.003,20 3.437,23 Férias a Pager 252.300,42; 432270,??
Bancos cfc com Restrições 184.817,80 171.28ü,á7 Rosdsüee o Pegar 28.613,52 0.00
Bancos de sem Restrições 40.052,53 104.550,25.. Encargos seems 053.509,10- 532.200,02

Fornecedores 212.400,40 151.205.129
- choques e compensar 0,00 20. 043,30

aeâuzávet. 2.720.200,05. 7.023.942,00 -
Convênios e Sue e Receber 2.?27.488,05 1617.71 3,23 CONTAS A PAGAR 25.618,02 17298554

f Adiantamento e Empregados 1 ,800,00 I 8229.33 OBRIGAÇÕES TRlBUTARIAÉš 212.165,72 182.102,23

EEeToooEs 20.200,20 05.400,10 sqENÇöEs Púeuces 2.703.130,00 2.666.020,30;
Atmoxerifedo Estoque Hoepttat 20.280,26 85.439,19

Amro Não ciecmømz 15.513.334,01 15.040.050,93 . Passivo Não ctaouLeN'rE 0.204.000,30 0.000-011,10
ÉIMOBÍLIZÂDU i8,801.71 1 ,26 1 8.898.186,92

:movem ` 13.001.043,00 5.001.933,00 tempra-501000 e 00009.10 Pager 00.623,00 300.250,35
Móveis e equipamentos 3.304.988,83 3.253.604,49 Peroetam RFB Prev. Soclat - INSS 420.759,05 224.034,10
Veiculos Ci! Restrições 1.08á.776,65 1.i33.226.65.. Prev de ütvtdas do INSSƒâtMPRQ 6 282.623,71 6.282.523,1'1
Biblioteca o! Restrições 530.001,90 530.001,90
Edificações - Construções 0,00 8.100.000,09. 821 LDO PATRIHGNML

DEPRECIAÇÃO âCUMULâDA 3.388.376,35 2.949.815,89 Patrimonio Social 8.346.795,60 '1-262.173,05
(- ) Imóveis 0.00 . 0,00 Ajustes de Exorctdoe Anteriofe 0,00 GJJUE
i- } Moveis e Equipamentos 2.034.183,03 g' 1392.9315? $operevittüeficít do Periodo -1 .121 .493,98 323.092.750

(_ )' vemos 1.070.001,00 '5 035.050,02
‹ ) Biblioteca 270.112,20 š 221221,00 _

" __ 24.002. _500 7_a__ _ rom. PAsetvo 10 4_____0_._21_,03 24.007.500,22TDTRL _AÍWQ
g - _?,wgfämg tre-W

“2.040 w” Jim H

EDUCAÇÃO 2016DESCRIÇÃO 506W. 2015
RECEITAS OPERACIONAIS

_;eecmâs sem víamos' comemos
RECEITAS - wâçöEs/comlõulçõfis 0.735,10 90.504,02 0070.0124, 14 1.176.323,02 1.253.004,29 f

_pREsTAÇÃo seewços 106.496,97 :06.490,92 211.114,10
__RECEITAS AGROPECUÁMÍLOCAÇÃO 1549030 71883.31 93.283,31 47.509,53
:sENçoEs mas PAmoNALƒcoHNsnss 3.475.416,10 .3.475.410,10 3.402.000,30
Gem-01000125 FINANCEIRAS - eotsàs 00. EsTuo 11.720.921,24 - 11.220.921,24 12.212.304,31
:senao comp. oe ÁGUA teem cce 07.224,04 07.224,94 00.700,14
Recerms Auemcào eeus Moveis/0mm 295.210,20 250,00 200.400,70 32.040,24
t - 3 001.526 INTEGRMS - 100% 41.220.921,24 01.720.921,24 42.712.304,31

_jf - 25.135,16 000.505,23 4.023.524,13 5.315.214,52 5.121.070,01
Recortes com convênios Poeucos
sus f oumâs 1.794.236,32 73.003,11 1.060.539,93. 2.120.201,73
PODER PUBLICO Municip/0 21.000,00 4.220.535,93 1.945.021,00 6.104.207,02 2.327.027,60!
GOVERNO Do Esmvo 392.442,30 0,00 0.402.552,70 0.000.000,00 0.2?4.9?4,?1

410.442,30 0.023.322,75 10.420.432,20 10.003.242,75 17.722.204,04
TOTAL escamas 0001000 430.577,40 6.009.027,90 15.050.000,03 22.170.402,22 22.003.300,05

cusTos sem vxucuLo comvêmos
cusTos 27.005,67 309.047,57' 1.106.469,57 1.443.383,31 1.060.905,51

27.000,02 300.047,57 1.106.469,57 1.443.303,01 1.000.005,51
'custos vincuutoos convênios Pueucos
CUSTOS 44055912 6.543.502,41 10.705.633,51. 17.662.695,74 18.136.934,24

5 419.559,72 0.543.502,41 10.705.633,01 17.067.005,74 10.106.034,24
- DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0000001001015
DESPESAS Anwmsmmvâs 9.923,99 134.541,19 495.067,99 640.333,12 713.129,93
ISENÇÕES INSS PATRomucoFmsflss 3.475.416,10 3.475.410,10 3.402.000,30
DESPESAS míeuTÁmâs 727,16 050,04 11.247,64 12.935,64 16.023,50 _

' 10.051,15 130.502,03 3.002.531,01 4.120.004,00 4.212.253,00

Rasuumoo meneame uQureo
REcErrAs FINANCEIRAS 45,95 11.033,53 100.440,04 120.120,32 *10.465,92
'015500505 mcems «354,60 047.432,12 62.533,31 «100.320,03 034.320,93

5 -. 000,05 -1es.7ea,se 25.915,53 «00.191,21 -2ss.060,01

-suPERÁvrrmÉFIcIT oo PERÍODO 40.000,23 434.772,02 450.212,03 `11.121.000,00 -023.002_.00

Patrimônio
Resumido do

Exercício Patrimônio
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Atividades Onemcionals 2915 ._
. Súpèrávit (Déficit) do período R$ (1.121.493,98ƒ3 R$ (823.092,70)
âjustes por:

. Máis:-Depwdaçëes--._W- -_. -_..-._ .... W....-.-... . W. . ._.... --.. . WWW-_. - _- .Rg ._-.-zm:3u__ R5 . .. .5033.6532

Menus: Lucro na Venda de Imobãfizado Rš - Râ -
Superávit (Démfll almada Rs 582.933,68; Rs ¡320.02T.3a;

Diminuição (aumento) nos Ativos

- Adiantamento a Empregados R5; 4.429,33 R$ (1.1 85,39)
EEstoques R$ 45.158,93 R$ (1.193,17)
Convênios a Receber R$ 4.890-245,18 R3 (258114813)

-âumento (dhninuição) nos Passivos
Fomecadnres R5 60.683,39 R$ 29.629,?3

. Salários a Pagar Rs 195.200,89 R$ 80629057

Obfigaçõás Sociais Rs 116.239,03 Rs 06.025,01)
Obrigações Fiscais R$ 30.063,49 RS (82.509.67') E
Contas a Pagar R$ 8.319,68 Rä (71.334,89)
Chgques a Con-:pensar R$ (20.843,39) gf R$ 20.843,39 ä:
convênios a Realizar as (4.333.659,70) Rs 51.56.1121-s

qsmpfesnms a Pagar as (299153535) Rs (masêam
Parcelamentas RFE! R$ 196.?243'5- RS _ 81988.68

` Rs 345.945,83 Ê'Rsf 134111933
Caixa Liquido Gerado (Çunsumido) pah-ls Atividades Operacionais m (336.987,85) RS (1 29.008,05)

I Atividades de travamento-v.
Re'oabimanto pela Vanda de lmobifizado R$ - R$ -
Pagamento pela Compra de Imabilizadø R$ (51.394,34) RS (166.792,18)
caixa Líquido Gerado (Consumido} peias Atividades de Itivastflnentos Rs . ($1.39¿,34} R5 (1961923 8)

I Atividades de Financiamenws
= Racebimerrtos por Empréstimos R5 - R$ -

-Pagamanto de Empràaiimos R$ (216.310,47) Fl$ (382.588,14)

Caixa Liquido Gerado (Consumido) pelas âtividades de Financiamentos R$ (216.310,47) R$ (382.583,1é;

aumento (diminuição) Liquido no Caixa e Equivalentes de Caixa R5 (GM-692,681 R$ (818-0?2,69}

Caixa e Equivaientes de Caim no Inicio do Periodo R5 389.254,05 R$ 93132534

Caixa e Equivalentes de Caixa' no Fim dó Parlodo R$ 235.468,61 R$ 36925455

Amelia Sífler Mateus Ramos Schefdeggar

_ Presidente ob Mepes _ _ Comador.ÇRC-ES ¡5- 78510

*Demonstrações contábeis e notas emlicativas na integra publicadas no site da entidade. wwmepesnrgbr.
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REI-“ORIG DE AU'D'TORWêQäBEAã;QEMONSTRAÇÕES CONTÁBEHS
i ç business

consorriag,
ti

Aos

Diretores e às Demais Partes lnteressadas do

Movimento de Educação Promocional do Espirito Santo -- MEPES

Examinamos as demonstrações contábeis do MEPES --- Movimento de

Educação Promocional do Espirito Santo, que compreendem o Balanço

Patrimonial 'lindo em 31 de dezembro de '2016, e as respectivas
Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio Social e dos Fluxos

de Caixa findo naquela, assim como o resumo das principais práticas contábeis
i

e notas explicativas. z:

üas responsabilidades da administração

IA administração da entidade e' responsável pela elaboração e adequada
apresentação dessas demonstrações contábeis, de acordo com as práticas

adotadas no Brasil e aplicáveis as entidades sem fins lucrativos. Os controles"

internos determinados como relevantes pela administração devem permitir a

elaboração livre de distorções, independentemente de causadas por fraudes ou

QFFOS.

Das responsabilidades do Auditor

Um auditor, em sua avaliação, leva em consideração a adequação das práticas

contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela

administração, bem como a apresentação das demonstrações contábeis

tomadas em conjunto.

As metodologias elegidas estão sujeitas a análise do auditor, incluindo a

avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis.

Nessa avaliação de riscos, o auditor pondera o sistema de controles internos

para a preparação e adequada apresentação das demonstrações contábeis da
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instituição para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados
nasI circunstâncias;"'"Urfi'á“""`”áf'i;itil`itõriíá"`""`ãbrärige a? *execução 'de' 'processos
selecionados para alcançar evidência a respeito dos valores e divulgações
apresentados nas demonstrações contábeis. 1

tl

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas
demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo
com as normas brasileiras de auditoria. Essas normas requerem o
cumprimento de exigências 'éticas pelos auditores e 'que a auditoria seja
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as
demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante.

Consideramos que a evidência de auditoria obtida nosexames realizados á
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião do Auditorlndependente

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e
financeira do MEPES em 31 de dezembro de 2016-, o resultado de suas
operações, as mutações no seu patrimônio social e os seus fluxos de caixa
para o exercicio findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, aplicáveis as instituições sem fins lucrativos.

Qutros

Vetores Correspondentes ao Exercicio Anterior

As demonstrações contábeis relativas ao exercicio findo em 31 de dezembro
de 2015, apresentadas para fins de comparação, foram examinadas em
auditorias anteriores cujo parecer foi emitido a seu tempo.
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Vitória -- ES, 20 de Abrii de 2917.
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Exercícios Findos em: 31/12/2016 31/12/2131 5
LIQUIDEZ GERAL I (Ativo Circ. + RLP) / (Passivo Circ. + ELP) 0,25 0,48

LIQUIDEZ CORRENTE (Ativo Circuiante [Passivo Circulante) 0,56 0,82
_ _ LIQUIDEZ SECA (Ativo Circ. - Estoque) / Passivo Circ. 0,55 0,81

_' LIQUIDEZ IMEDIATA _ (Disponibilidade-:5,1 Passivo Circulante) 0,04 0,04

Exercícios Findos em: 31/1 2.1201 6 31.11 2/201 5
PART. DE CAPITAL DE TERCEIROS (Capital terceiros/Path Liquido) x 100 191,45% 230,58%

Êggiã?âàçmi%$g _ (Pêssivo (Sim/Capim! Terceiros) x 10.0 44,09% I 58,81%

_IMOB1LIZAÇAO DO PATR. LIQUÍDO (Ativo Permanente/Patrimônio Liq.) x 100 244,43% 219,62%
IMOB. DOS R CUR. NÃO (Ativo Permanente/ (Passiva Não Circ. + O o

` CORRE '_' TES Patr. Liq” x 100 *- 118'05 Á] 112'64 /0

Í if
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' BALANÇO ENCERRADO EM: zz¡.¿z~_.-. `
111170 ' _____ . z . , M7 .

ATIVO CÍRCULANTE _2 984.987 16,14% 100 8.058.636 33,57% «62,96%
Disponibilidade 235.439 1,27% 100 369.254 1,54% 36,24%
convênios e sus a Receber 2.727.467 14,747, 100 7.617.713 31,73% 154,20%
Estoque 20.280 0,11% 100 _ 65.439 0,27% 69,01%
Outros 1.800 0,01% 100 6.229 0,03% -71,10%

ATIVO N16 cmcuLANTE 15.513.335 33,86% me 15.943.951 I sêflalx, 4,73%
Reaiizávei a Longo Prazo 0 0,00% 100 I - 0,00% 0,00%
Com pessoasíLigadas O 0,00% 100 ~ 0,00% 0,00%
Outros 0 0,00% 100 ~ 0,00% 0,00%
Permanente 15.513.335 83,86% 100 15.948.951 66,43% 2,73%
Investimentos 0 0,00% 100

- 0,00% 0,00%
|mobilizados 15.513.335 83,86% 100 15.948.951 66,43% -2,73%
Intar7gível 0 0,00% 100 - 0,00% 0,00%

o 0,00% - 100 11 o 007:, 0,907.,

.....,

. .i 1 1.7.1.1 ". sswsicabèaâ me
coma fc: 14156111075

624W: m.Qwfifwm '
wwwW

da Júnšaa'

PASSIVO CERCULANTE 5.357.520 28,96% 100 9.848.496 41,02% H45,60%
Fornecedøres 212.468 1,15% 100 151.785 0,63% 39,98%
Obrigações Trabalhista 1.470.568 7,95% 100 1.272.367 5,30% 15,58%
Enzargøâ súciàâs 553.569 3,53% 100 537.280 2,24% 21,54%
impostos, Taxás e Contribuições 212.166 1,15% 100 182.102 0,76% 16,51%
Subvenções Públicas I 2.783.131 15,05% 100 7.666.820 31,93% 63,70%
Cheques a Campensar 0 0,00% 100 20.843 0,09% hu100,00%
Contas a Pagar 25.618 0,14% 100 17.298 0,07% 48,10%

PASSIVO NÃOIURCULANTE 6.794.006 36,73% 100 6.896.917 28,73% -1,49%

Exigível a Longo Prazo 6.794.006 36,73% 100 6.896.917 28,73% -1,49%
Empréstimos e Consíg. a Pagar 90.624 0,49% 100 390.259 1,63% 176,78%
Parcelamento Prev. Social ~ INSS 420.759 2,27% 100 224.034 0,93% 87,81%
Prov. de Dívidas df) INSS/SIMPRO 6.282.624 33,96% 100 6.282.624 26,17% 1 0,00%

ÊATRIMONIQ ___5__0CI_A_L___LBQUIDO 6.946.__796 34,31% 100 7._262 173

Vitória _- ES, 20 de Abril de 2017.
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Planilha Custo Educandários- (Cálculo Bolsas)

NAMEHÀ oE cusro EoUcÀNoÁa-'uos

Nome do Estabelecimento: MEPES
MowMENTo DE EDUCAÇÃO PaoMocloNâAL

CNPJ - 27.097.229/0001-42

Nome Fantasia : MEPES
Registro no MEC 119 Data do Registro:
Endereço z RUA cosTA PEREIRA, 135, cENTRo
Cidade : Estado : ANCHIETA ~ ES CEP «- 29.230-000
Telefone; (za ) 3536-1151 Fax (28 )353õ-1127
Pessoa Responsável pelas Informações:
MmEos Ramos scHEfloEoGEa
Entidade Mantenedora: MEPES

Endereço: RUA cosrA PEREIRA, 135, cENTRo

cêeedez q ANCHIETA -» E5 (23) 3536-1151

¡NocooREs Gmams ANS BASE
2016

Amo oE Apucação
2017

NQ de Funcionários: 47 4-7
Nt2 de Professores: 201 180
Carga Horária total anual: 47.338 HORAS 42.933 aoaas
Faturamento total em R5 R1 11.723.921,24 12.465.497,49

* Valores/Quantidades estimadas para o ano de aplicação

ENDEREÇO PARA coRREsPoNDÊNclA ( se diferente de que eeeste acima )
Endereço:
Cidade:
Mês da dataebase dos professores:
Locah
Carimbo e assinatura do responsável

Nome do Estabelecimento : MEPES - EFAS

Estado CEP

Componentes de Custos ANO BASE

(Valores em REM.)

Amo oE .evocação

(Valores em REAL)_ (Despesas)
1.0 - PESSOaI R$ 9.616.235,66 RS 10.220.135,26

1.1 - Pessoal Docente RS 7.548.526,08 RS 8.022.573,52

1.2 - Encargos Sociais RS 720.202,09 RS 76543038
1.3 e Pessoal Técnico e Administrativo R$ 1.250.569,74 R5 1.329.105,52

1.4.- Encargos Sociais R$ 96.937,75 RS 103.025,44
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Valer mensalidade após o reajuste proposto

Local e Data: Anchieta~ES, 16/03/2017.

2 0 - Bespesas Gerais e Administrativas 2.112.685,58 R5 2.245.362,25
2.1- Despesas com Material Didático / Pedagógico R5 117.168,79 RS 124.526,99
2.2- Conservaçao ë Manütenção RS 232.942,62 RS "WW247Í57'1,42_ I
2.3 Serviços de Terceiros RS 110.808,46 R5 117.767,23
2.4- Energia Elétrica / Telefone / Água e Esgoto R5 175.767,65 RS 186.805,36
2.5 ‹~ Insumos Agropecuarios Rs 126.934,43 Rs 134.905,91
2.6 - Outras Despesas Tributárias RS 11.662,52 RS 12.394,93
2.7 - Gêneros Alimentícios e Bebidas RS 559.425,04 RS 594.556,93
2.8 - Depreciaçäo RS 338.762,03 RS 360.036,29
2.9 - Outras Despesas RS 207.457,00 R5 220.485,30
2.10 - Material de Copa e Cozinha e Limpeza R5 62.255,51 RS 66.165,16
2.11 _ Despesas 1:/ viagens e Estadia; Rs 135.513,62 RS 145.192,96
2.12 - Despesas Financeiras ` Rs 32.997,91 R5 34.953,27
9.a -» 5661614! -{ 1+ 2:) Rs 11.723.921,24 Rs 12.455.497,49
4.o - Pró-whom RS

-

5.0 - Valor Locativo RS ~
6.0 ‹- 511616195 ~› ( 4 + 5 ) R5

-

7.0 - Centršbuiçoes Socšaãs RS -›
7.1 - Pls / PASEP Rs

-

7.2 '- COFINS RS . -
3.0 - Tütai Gm'afl - ( 3+ 5 + 7 ) RS 11.728.921,24 RS 12.465.497,49
Númere de alunos pagantes

- -
Número de alunos não pagantes 2160 2200
*indice Inflação Acumulado Dez/2016 - IPCA 6,28% 1

Valor da última mensalidade do ano-base RS R5 452,50 2016

2017

/ - '
Carimb e ašjs/í tura do responsável
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DEMONSTRAÇOES CONTABEIS LEVMTÀDÀS EM 31 DE DEZEMBRO _DE 2%16
-M--wúú.w
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBElS

i - A Entidade e suas Atividades

MEPES -‹- MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO

SANTO, fundado ern 26 de abril de 1968, com foro e sede na Cidade de Anchieta,

Estado do Espírito Santo, é uma entidade sem fins lucrativos, que tem corno

atividade a prestação de serviços educacionais, sociais e também na área de saude.

gida pelos presentes Estatutos. Seu órgão soberano é a Assembléia Geral
que será. re

e compõem sua Iunta Diretora. A Entidade tem
constituída por seus Associados, qu

por finalidade a promoção integral da pessoa humana. Gratuitamente, promove a

educaçao e desenvolve a cultura, através da ação comunitária, numa ampla

atividade 1ne1 ente ao interesse da agricultura, e principalmente no que conceine a

elevação social do agricultor, do ponto de vista religioso, intelectual, tecnico,

sanitário e econômico. (artigo 4 do Estatuto aprovado e devidamente registrado no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas de Anchieta), conforme descrevemos na

integ1a e desenvolve as suas atividades no estado do Espírito Santo, sendo

reconhecida como entidade de Utilidade Pública municipal, estadual e federal,

alem de ser certificada pelo CNAS/CEBAS.
___.

Esta certificacão confere a Entidade os benefícios fiscais de irnumdade do 1mposto

(com base no Artigo 150 da Constituição Federal) e isenção da
de renda

Nacional do
contribuição social sobre o superávit, da cota patronal do Instituto

Segu1o Social INSS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social --

COFINS (com base na Lei n° 8.212/ 91).
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Para a consecução dos seus objetivos sociais, a entidade recebe contribuição,

principalmente de H órgãos '_'iaúblicoa Iidífššesenvoh!encio projetos nos campos

educacional, comunitário, cultural e assístenciai.
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A Entidade mantém as seguintes Instituições:

a) Na área de saúde:

e Centro Comunitário de Saúde;

b) Na área educacional:

e Eta de Olivânia; I
e Eta de Alfredo Chaves;

e Eta de Rio Novo do Sul;

e Eta de Campinho;
e Eta de Jaguaré;
e Eta de São Mateus - KM41;

"z
m

1
rm

s.

w Efa do Bley; _*
e Eta Rio Bananal;
a Eta de Pinheiros;
e Eta de Boa Esperança;
e Eta de Vinhático;

e Eta de Chapadinha;

w Eta de Garrafão;

w Eta de Marilândia;

e Eftur;
e Eta de Castelo; _

e Eta de Belo Monte;

s Eta de Cachoeiro;

a Creches;
e Efa Ibitirama.
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c) Na área de assistência social:

e Centro de Formação;

e Centro de Saúde;
a Área. social comunidade local;

2 - Erincipais Práticas Contábeis

A Entidade adotou a Lei n” 11.638/2007, Lei n° 11.941/09 que alteraram artigos da

Lei n° 6.404/76 em relação aos aspectos relativos à elaboração e divulgação das

demonstrações financeiras. As demonstrações contábeis foram elaboradas em

observância as práticas contábeis adotadas no Brasil, características qualitativas da

informação contábil, Resolução CFC no. 1.374/11 (NBC TG), que trata da. Estrutura

Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis,

Resolução CFC n°. I1.376/11 (NBC TG 26), que trata da Apresentação ¿'das

Demonstrações Contábeis, Deliberações da Comissão de Valores Mobiliários

(CVM). e as Normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) em

especial a Resolução CFC n° 1.409/ 12 que aprovou a lTG 2092, para as Entidades

sem Finalidade de Lucros, que estabelece critérios e procedimentos especificos de

avaliação, de registros dos componentes e variações patrimoniais e de estruturação

das demonstrações contábeis, e as informações mínimas a serem divulgadas em

nota 'explicativa das entidades sem finalidade de lucros.

A Entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico. O registro contábil contem o

número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento

de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou

evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.



...e
ma

,se
m-.

a
.ow

ces
.

.f

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por

disposições legais e estatutárias, serão transcritas no "Diário" da Entidade, e

posteriormente registradono Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas.
i

.F||.

A documentação contábil da Entidade é composta por todos os documentos, livros,

papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou

extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos

“usos e costumes”. A entidade manter em boa ordem a documentação contábil.

As Demonstrações Contábeis perfilarn as práticas contábeis adotadas no Brasil, em

especifico a NBCT»10.19, aprovada pela Resolução Conselho Federal de

Contabilidade nO 877, de 18 de abril de 2000, voltada para as entidades sem fins

lucrativos. As principais práticas adotadas são assim resumidas:

a) Receitas e Despesas:

Critérios de apuração de receitas e despesas -- por regime de competência

respeitando o previsto na Res. CFC 750/ 93, sendo contabilizadas por regime de

caixa apenas as receitas sem provável certeza de recebimento.

Os investimentos sociais são objeto de análise e aprovação da Iunta Diretora.

b) Aplicações Financeiras:

As aplicações financeiras estão demonstradas na conta Caixa e Bancos, pelo valor

de aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriadas ate a data

do Balanço, com base no regime de competência.
1;'
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A entidade sabalhsfeeshssssz__9.Saldo8188818888818 Pasmnw de pequenas
despesas, cujo ressarcimento se opera através de nova emissão de cheque.

Valores em Reais
Descrição

_ 2016

Rendimento de Aplicação Financeira _ 120.128,32

Total das Receitas 120.128,32

imobilizado:

Os bens do imobilizadosão demonstrados pelo custo de aquisição. A depreciação e

computada pelo método linearI e as taxas anuais utilizadas levam em consideração

a vida útil econômica dos bens, de acordo com a IN SRF no. 162 de 31 de dezembro

de 1998, anexo l e anexo ll.

c) Provisão para Férias:

Foi constituída com base nos períodos Vencidos e proporcionais incluindo-«se os

encaigos sociais com o INSS, PIS e o FGTS, totalizando, em 31/12/2015 R8

1.399.248,25 (Hum Milhão, Trezentos e Noventa e Nove Mil, Duzentos e Quarenta

e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos), sendo:

soUcAcÃoz Rs 941.006,42, Restândo a Pagar; Rs 28.768,40

ccsz Rs 458.211,88, Resta-lda a Pagarz Rs 228.587,02
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Esse saldo é representado pelo patrimônio inicial R$ 7.262.173,09, acrescido dos

superávits, diminuído dos déficits apurados anualmente desde a sua fundação,

após aprovação da Assembleias de associados.

d) Soperávits e Déficits:

Os superávits e déficits são registrados em conta própria de resultado e apos
ontaaprovação pelas assembleias dos associados, são transferidos para a c

"Patrimônio Social”, conforme preceitua a NBCT-10.19, aprovada pela Resolução

_ CFC 11 877, de 18 de abril de 2000. `

e) Doacoes:

As doações recebidas são em sua maioria provenientes de pessoas fisicas e são

destinadas a projetos específicos. As doações sob a forma de serviços são

registradas como receita de doações e, ao mesmo tempo, como custo dos

respectivos projetos.



3 - Receitas de Doações
As receitas de doações provêm"fcíãš"së"g*ü`ifitíes"tõntesf ` " `

Descrição Valores em Reais

2016

Doações Pessoas Físicas _ 110.381,50

Contribuições dos Pais na Alimentação 177.791,37

Doações Pessoas Jurídicas Associações 783.416,31

Receitas Judiciais 1.408,00

Doações de Medicamentos CCS 56.537,00

Doações Eventos 26.728,61

1156126259Total das Receitas

As referidas receitas foram aplicadas em programas distintos, para os quais foram

desenvolvidos diversos projetos.

a - Receitas de Prestação de Serviços e Agropecuárias

As receitas de prestação de serviços são oriundas do centro comunitário de saúde,

esses valores são todos aplicados em projetos destinado a comunidade local para a

manutenção do hospital, as receitas agropecuárias são provenientes das atividades

de campo das Efas executadas pelos próprios alunos, os recursos são destinados a

munidade e manutenção da Eta, e receitas de locação referente ao
projetos na co
espaço do centro de formação e salas do centro comunitario de saúde.

Descrição
Valores em Reais

2016

Prestação de Serviços Hospitalares 186.496,97

Receitas Agropecuárias 77.883,81

Receitas de Locação 15.400,00

Total das Receitas ' 279.780,78

.rw-...Ummmw-n-



'7 «f Balanço Patrimonial -- Ativo

O movimento patrimonial totalizou no ativo um valor de R3 18.498.321,83 (dezoitomilhões, quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e vinte e um reais e oitenta etrês centavos), sendo que deste valor apresentamos as seguintes contas.

e Saldo de Caixa no valor de R$ 3.903,28 (três mil, novecentos e três reais evinte e oito centavos).

s Saldo Bancário R3 231.535,33 (duzentos e trinta e um mil, quinhentos e
trinta e cinco reais e trinta e três centavos), sendo que destes valoresapresenta -- se os seguintes saldos:



10

5 -- Investimentos sociais
éHu.. -n‹|....-..H-.-t_.._.... . .. _ .

Os investimentos sociais somaram em 31.12.16 R3 18.715.888,34, os quais torarn
iaplicados em projetos, conforme demonstrado no quadro abaixo: ‹í

2016PROJETos _
Educação e Assistência Social 11.686.890,28
Saúde e Assistência Social _ 7.028.998,06
Total Projetos ` 18.715.888,38

o «à Despesas

As despesas são provenientes de despesas não operacionais, despesas tributárias edespesas financeiras, conforme quadro demonstrativo abaixo:

2016
DESPESAS

Despesas Não Operacionais 640.333,17
Despesas Tributárias 3.888.351,82 i
Despesas Financeiras _ 180.320,03 ,;
Total Despesas 4.309.005,02

'7
- Balanço Patrimonial -~ Ativo

O movimento patrimonial totalizou no ativo um valor de .R8 18.498.321,83 (dezoito
milhoes, quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e vinte e um reais e oitenta e
três centavos), sendo que deste valor apresentamos as seguintes contas.

v Saldo de Caixa no valor de R8 3.903,28 (três mil, novecentos e três reais e
vinte e oito centavos). `

a Saldo Bancário R8 231.535,33 (duzentos e trinta e um mil, quinhentos e
trinta e cinco reais e trinta e três centavos), sendo que destes valores
apresenta

- se os seguintes saldos:
l

'r



f”
"`^

-
.1

98
%

4
,ja

m
ai

-

J¿
%m

_.`
cav

ern
a.

11

R$ 184 877,80 (cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e setenta e sete reais e
oitenta centavos) recursos com restrições? ' ' '-~ -

¿ R8 46.657,53 (quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e
` cinquenta e três centavos), recursos sem restrições.

- Saldo de adiantamento a empregados no valor de R8 i.800,00 (um mit e
oitocentos reais) _ '5

' Subvenções, convênios, a receber no valor de R8 2.727.468,05 (dois milhões,
` setecentos e vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e cinco
centavos), que seráI recebido no ano seguinte, conforme quadro abaixo:

2016
Convênios A. Receber

SEDU - Governo do Estado - 0,00
Prefeitura Municipal de Anchieta (Oliv 227.648,77
Prefeitura Municipal de Anchieta (Cre) 916.352,84
Prefeitura de Pinheiros 33.750,00
Prefeitura Municip de Nova Venec 0,00
Fundacione San Zeno 165.409,37
Prefeitura de Piuma 15.000,00
EFTUR PMA 16.692,18
Prefeitura Municipal de Anchieta CCS 1.352.619,39
mal I 2.727.468,95

Estoques com saldo de R$ 20.280,26 (vinte mil, duzentos e oitenta reais e
vinte e seis centavos), referente compra de remédios e medicamentos do
'Centro Comunitário de Saúde, que ficou no estoque para se1 em utilizados
no ano seguinte.
As contas de investimentos totalizaram um valor fina] de R8 15 518.884,Qi
(quinze milhões, quinhentos e treze mil, trezentos e trinta e quatro :leais e
noventa e um centavos).
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Descrição Valores em Reais
2016

Imoveis _ 13.981.943,88
Móveis e Equipamentos 3.304.988,83
Veículos 1.084.776,65
Biblioteca 530.001,90
Total do Investimento 18.901.711,26
( -) Imóveis . (0,00)
- ) Móveis e Equipamentos (2.034.183,03) 10%

(- ) veículos ` ` (1.076.001,06) 20% ,'
L- ) Biblioteca (278.112,26) 10%
Depreciação Acumulada (3.388.376,35)
Saldo de Investimentos ' 15.513.034,91

'O valor das despesas com depreciação anual totalizou o montante de R8
438.560,30 (quatrocentos e trinta e oito mil, quinhentos e sessenta reais e
trinta centavos), registrado na conta despesas não operacionais.

Foi incorporado no ativo imobilizado do MEPES, conforme consoante termo
de compromisso de ajustamento de conduta entre os compromissaclos:
MPEHSEAMA-lEMA-CESAN-PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA»-
SAMARCO, e como compromitente beneficiado o MEPES, consoante
cláusula 2.20 do mesmo documento datado de 05/05/2005 aditado no dia
27/10/08. No dia 29/04/ 12 o hospital de Anchieta toi reinaugurado e
entregue ao MEPES, segundo o MPE, no seu boletim site www.mpes.go\{.br,
o custo da reforma alcançou o valor de R$ 8.100.000,00, no ano de 2013,
transferido para conta de Imóveis do ativo imobilizado.
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8
- Balanço Patrimonial -- Passivo I
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O movimento patrimonial totalizou no passivo um valor de R8 18.498.821,88
(dezoito milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e vinte e um reais eoitenta e três centavos), sendo que deste valor apresentamos as seguintes contas.

Q Na conta fornecedores a pagar ficou um saldo no centro comunitario de
í saúde de R8 212.468,48 (duzentos e doze mil, quatrocentos e sessenta e oito
reais e quarenta e oito centavos), referente a aquisições no periodo que não

. foram pagas, como (medicamentos, exames laboratoriais, oxigênio, artigo de
` expediente, combustivel e lubrificantes, gêneros alimentícios e bebidas, art.
` de higiene, material de conservação de bens móveis e imóveis, artigo de uso
i medico/hospitalar, gás de cozinha, serviços médicos e hospitalares, etc).

ç'

Obrigações trabalhistas a recolher referente salários a pagar e rescisão a
pagar das unidades e provisões de férias a pagar do hospital do mês de
dezembro/2016, no valor de R8 1.470.567,89 (hum milhão, quatrocentos e
setenta mil, quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos), que
serão pagos no ano seguinte, deste valor RES 784.219,38 (setecentos e oitenta
e quatro mil, duzentos e dezenove reais e trinta e oito centavos), se refere ao
Hospital, e 'R8 686.348,51 (seiscentos e oitenta e seis mil, trezentos e quarenta
e oito reais e cinquenta e um centavos), das EPAS e Departamento
Administrativo, Creches.

Obrigações sociais a recolher referente a IlNSS, PIS, Contribuição Sindical,
FGTS, Unimed sobre a folha de pagamento, no valor de R8 653.569,10
(seiscentos e cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta e nove reais e dez
centavos).

CCS: R8 585.004,28, INSS, FGTS, PIS que serão pagos no ano seguinte,
aguardando repasse de convênio, para devida regularização.

EFAs/cREcHEsz Rs 68.564,82, inss, rsrs, Pts a malha as mês as
Dezembro/ 2016, que serão pagos no ano seguinte.
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j Subvenções e convênios a realizar no valor de R$ 2.783.130,66 (dois milhoes
- setecentos e oitenta e três mil, cento e trinta reais e sessenta e seis centavos),
que será recebido no ano seguinte, a partir do momento do recebimento e

14

Contas a " 'pagar ""rëfer`ëiit`e""ã (e'ii'ër'gia,H ItÍel'er'föfie)'"do ' `'oe'outro comunitário de
saúde, no valor de R8 25.618,02 (vinte e cinco mil, seiscentos e dezoito reaise dois centavos). I

_ Obrigações tributárias a recolher referente a (IRPF -›- imposto de Renda
Retido na Fonte sobre folha de pagamento de salários e lRRP autônomos) no
valor total de R8 212.165,72 (duzentos e doze mil, cento e sessenta e cinco
reais e setenta e dois centavos).
CCS: R$ 135.318,74, aguardando repasse de convênio, que serão pagos no
ano seguinte. '

1 EFAS: R$ 76.846,98 (Mês de dezembro/2016), IRRF salários dos professores
_ e diretores das EFAS, serão pagos no próximo rnês.

J'

aplicação do recurso será transferido para a conta de receitas de convênios:

2016
Convênios a receber executar

Convênio Prefeitura de Colatina 1.522,17
Prefeitura Municipal de Anchieta . 227.643,77 _
Olivânia
Prefeitura Municipal de Pinheiros 33.750,00
Conv Prefeitura Anchieta CCS 1.352.264,14
Conv Prefeitura Anchieta Creches 916.352,84
Convênio PMA EFTUR 16.692,18
Fundacione San Zeno 219.905,56
Prefeitura Municipal de Piuma 15.000,00
Total 2.783.130,66
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1.5

_ Empréstimos e financiamento a pagar -- Consignaçäo em folha dosempregados'A doI centro"Éoii'1'"ililfitšzirioa *demsaiu'ide cleslcofÍntadom sobre o salário do
mês de dezembro/2016, que será. repassado para o banco no ano seguinte,
no valor de R8 12.334,38 (doze mil, trezentos e trinta e quatro reais e trinta e

` oito centavos).

Contrato de Empréstimo Banestes Central Encargos no. 16-067893-00 -- Valor
I total de R8 39.807,00, divido em 36 parcelas fixas de R$ 1.105,75, contraído
- no dia 20/07/2016, sendo pagas 03 parcelas, restando 33 parcelas, saldo a
I pagar de R3 36.489,75, crédito usado para pagamento de juros/multas de
encargos Efas.

Contrato de Conta Garantida Banestes CCS, no. 0156~00514~13~000157~28,
com saldo devedor atualizado em março/2015, mais encargos, IOF, no valor
de R$ 131.305,44, contraído em 10/01/2013, será renegociado no ano
seguinte, em parcelas fixas. (Crédito usado para pagamento de fornecedores
no ano de 2013), sendo parcelado em 09/03/2015, conforme CNT n. 15-
024242~00, no valor total de R3 131.305,44, dividido em 24 parcelas fixas de
R3 5.471,06, sendo pagas no ano de 201.6, 19 parcelas, restando 05 parcelas,
no valor total de R8 27.355,30. I

Contrato de Empréstimo Banestes Central 2, no. 14-133612'00, valor total de
:R$ 35.976,96, dividido em 36 parcelas 'variáveis de acordo com o índice de
CDI Pos-Fixado, sendo pago 25 parcelas, restando 11 parcelas, saldo a pagar
atualizado até a data de 31/12/2016, no valor total de R8 14.444,17, para
pagamento de despesas do escritório central.

Contrato de Empréstimo Banestes Efa de Cachoeiro, no. 1403691200, valor
total de R8 21.987,60, divido em 24 parcelas fixas de R8 916,15, contraído no
dia 14/03/ 2014,I Isendo liquidado em 01/04/2016, crédito usado para
despesa do processo SIMPRO.

Parcelamentos - Valor referente parcelamento de dividas de INSS,
parcelado junto a previdência social de dividas de anos anteriores no valor
de R8 183.493,66 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e dezenove reais e
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oitenta e sete centavos), referente a dois parcelamentos vigentes, Processo
nO. 37 139.7448,V 37.Í39.756-137.Í84.238-7Í Parcelamento Manual que foi
parcelado em marco/2013 sendo consolidado no mesmo ano, com parcelas
'variáveis que giram em torne de R8 3.580,00 (Três Mil, Quinhentos e Oitenta
Reais), em 60 parcelas, e outro parcelamento pela Lei 11.941/09, RPE, de
parcelas fixas de R8 143,60 (centos e quarenta e três reais e sessenta
centavos), restando um saldo remanescente de R8 34.460,03.

Parcelamento RFB referente a IRRF, PIS, parcelados em 60 parcelas,
conforme termo de consolidação do parcelamento, feito em 13/10/2015, no
valor total de R8 137.773,77, sendo IRPF 131.736,60, dividido em 60 parcelas,
PIS 4.099,20, dividido em 08 parcelas, e MULTAS GFIP 1.937,97, dividido
em 03 parcelas, conforme processo n. 10783-403143/2015~58, 10783»-
403144/2015-01, restando saldo devedor de R8 100.998,06.

Parcelamento RFB referente a IRRF, PIS, parcelados em 60 parcelas,
conforme termo de consolidação do parcelamento, feito em 28/03/2016, no
valor total de R8 258.682,96, sendo IRRF R8 232.011,86, dividido em 60
parcelas fixas de R8 3.866,86, e PIS no valor de R8 29.671,10, divididos em 59
parcelas i de R8 502,90, do período de agosto/2015 a janeiro/ 2016, e
Multas/GPIP no valor de R8 4.436,72, dividido em 08 parcelas fixas de R8
554,59, conforme processo n. 10783~401.488/16~58 e 10783-401-487/1641,
restando saldo de R8 222.354,86.

Palcelamento RFB referente a IRRF, PIS, parcelados em 36 parcelas,
conforme termo de consolidação do parcelamento, feito em 21/10/2016, no
valor total de R8 65.174,54, sendo IRRF R8 60.879,34, dividido em 36
parcelas fixas de R8 1.691,08, e PIS no valor de R8 4.295,20, divididos em 08
parcelas de R8 536,90, do período de abril/ 2016 a junho/ 2016, conforme
processo n. 10783403644/ 16-15, restando saldo de R8 62.946,10.



,da
-W

al
.aff

if'ëà
f-

few
-el

'em
:_.

e'â
zm

ši

e Dívidas Tributárias~ Valor referente a dividas tributárias do lNSS, referente
a `processos de levantamentos ocorridos no periodo de 2003 a 2007, valor

_ este provisionado no balanço patrimonial, que está em julgamento pela
'justiça

- acordão, um valor aproximado de R$ 6.282.623,71 (seis milhões,
` duzentos e oitenta e dois mil, seiscentos e vinte e três reais e setenta e um
centavos, aguardando decisão final.

e Processo SIMPRO, levantado em 2004, processo n. 0022500-
6020045170151, no valor total de R$ 1.036.665,37, sendo executado o valor
de R$ 160.174,04, processo em fase de decisão final, referente ação
trabalhista movida pelos :funcionários da entidade, onde foi executado no
ano 2014, sendo o exequente o SIMPRO -~ Sindicato dos Professores,
aguardando decisão, processo este que encontra-se em andamento, sendo
devolvido o valor para a conta no ano de 2015.

e Patrimônio Social -~ O valor do saldo da conta patrimônio social foi de R$
6.346.795,60 (seis milhões, trezentos e quarenta e seis mil, setecentos e

` noventa e cinco reais e sessenta centavos), diminuindo devido o déficit
apurado no ano de 2016 de R$ 1.121.493,98 (um milhão, cento e vinte e um
mil, quatrocentos e noventa e três reais e noventa e oito centavos).

9 ~=~ Não remuneração dos administradores

A entidade não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços
prestados.

Nem distribui a quem quer que seja dividendos, bonificações, participacõesjnos
resultados ou parcelas de seu Patrimônio Social. '
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w m Aplicação dos Recursos
l'

Os Recursos 'da entidade são aplicados exclusivamente no pais, em suas
finalidades institucionais, de conformidade com o Estatuto Social.

i l. -~ Do registro dos atos e fatos contábeis exercicio 2916:

As nomenclaturas adotadas para as contas contábeis, bem como para as
demonstrações contábeis, seguem em regra a Lei 6.404/76 e Resolução do
Conselho Federal de Contabilidade 686/90, adequando apenas o que é necessario
de acordo com legislação contábil especifica para Entidades sem Finalidade de
Lucros, assim como determina a Resolução 686, item 3.1.6.

As subvenções públicas, por tratarem-se de recursos públicos e, portanto
patrimônio público, constitui-se obrigação da entidade em uso nos objetivo
específico e detalhado no convênio e aplicação integral para consecução' da
transformação social proposta. Portanto, no momento de sua liberação
condicionada ao uso, contabilizamos como passivo circulante (subvenção publica)
por ainda estar passível de devolução em caso de não uso ou de mau uso, já que o
passivo representa obrigação da entidade.

A cada etapa elaborada do projeto, nos termos do previsto no convênio, somente
neste momento contabilrnente os gastos são considerados custos realizados e
também reconhecida à receita, pois a partir deste Vmomento o recurso não está mais
sujeito à devolução e também neste momento e dada a baixa no passivo, na conta
subvenção pública.

a) A entidade faz para atender a Resolução CFC 750/93, combinada com
Resolução 612/ 85, registrou em grupo específico de contas de compensação (ã
parte do Balanço Patrimonial .e visualizadas em balancete analítico), as
renúncias fiscais usufruídas pela entidade, por entender que tais valores são
relevantes, podendo constituir em mudança futura no patrimonio da
entidade, caso esta venha algum dia a descumprir os requisitos tributários da
La 9.532/97. "
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12. Requislms Pam iluminanrasaaaa. _.. .. ..
A unica Lei Complementar que traz requisitos para o gozo da imunidade tributar 1a
é o Código Tributário Nacional (CTN)

O a1t1go lll do Código Tributário Nacional estabelece os requisitos para o gozo da
imunidade tributá1ia, esses estão previstos no Estatuto Social da Entidade e seu
cu1np1i1nento (operacionalização) pode ser comprovado pela sua escrituração
contábil (Demonstrações Contábeis, Diario e Razão), no qual transcrevernos:

a) não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a
qualquer título;

b) aplicam integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus
objetivos institucionais,

c) mantêm a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de
formalidades capazes de assegurar sua exatidão. '

'13. Requisitos Para 'Manutenção Da Isenção Tributária

O MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPIRITO SANTO, e
uma entidade beneficente de assistencia social (possui CEBAS) e para usufruir da
Isenção Tributária determinada pelo artigo 29 da Lei 11°. 12 101/09, cumpri os
seguintes requisitos:

PROCESSOS casas -› sITUAçÃo REGULAR.
23000002770201587 24/02/ 2015 Aguardando mais...
00000820231232013 os/0.1/ 2014 Aguardando anâuse
23000018769201221 07/12/2012 Aguardando analise

71000000518201071 31/12/2009 Em Análise
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.._-..__.._..êESIarUramos..._ _.. . _ .

U não percebe a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores,
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer
torma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;

EI aplica suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no territorio
nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais; ¿

I] não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do
seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;

E! atende o princípio da universalidade do atendimento, onde não direciona suas
atividades exclusivamente para seus associados (as);

E] tem previsão nos seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a
destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos
congêneres ou a entidades públicas;

E] consta em seu estatuto social a natureza, objetivos e público-alvo compatíveis
com a Lei 11°. 8.742/93 (LOAS) e Decreto n”. 6.308/07.

orssac'ionais E coNrÁsEis

Fi possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -- FGTS;

l] mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas,
bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as
normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

l] conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da
emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e
os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação
patrimonial;

IIÇI cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
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L'l elabora .as demonstrações.. contábeis-e-tinanoeiraa devidamente - anditadas por
auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de
Contabilidade.

M ~ Gratnidades dos serviços

Todos os serviços assistenciais oferecidos pela entidade sãointeiramente gratuitos,
sem cobrança de qualquer valor, nem mesmo a título de reembolso.

I

Ressaltamos nestas Notas os valores das renúncias estão dispostos contas
especificas no Balancete Analítico em contas de compensação.

Estas renúncias fiscais, são valores não cobrados de tributos federais e municipais
sobre a receitas proprias de entidades sem fins lucrativos, onde o poder público
renuncia a tais valores para serem reinvestidos nas atividades fins da entidade,
previstas em seu estatuto social.

Conforme o artigo 29 da Lei 11° 12.101/ 09 entidade beneficente certificada fara jus a
isenção do pagamento das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei nO
8.212/91.. Abaixo demonstraremos as contribuições sociais usufruidas, a forma de
contabilização e o montante do período que não é pago.

coNTRIsUIcoEs sociais UsUFRUÍDÀs
[120% sobre folha de salários e serviços de autônomos e individuais;

[SEAT/SAT (2%) é

UTERCElROS (5,8% - Saúde, Educação)

oconNs ... (3%) `
oiss .. (5%)
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Levando em consideração as Normas Brasileiras de Contabilidade (Resolução do
CFC nO 1.185/09) vigentes em consonância com as Normas Internacionais (NIC l),
a Entidade não pode compensar ativos com passivos e nem receitas com despesas,
salvo alguma Norma Específica, demonstraremos a forma de contabilização e seus
respectivos valores das isenções usufruídas pela Entidade no ano de 2015:

O custo da isenção da quota de Previdência Social usufruída pela Entidade, foi
de R8 3.458 554,48 (três milhões quatrocentos e cinquenta e oito mil, quinhentos
e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).

O custo da isenção do COFINS sobre o Faturamento toi de RS 7.783,46 (sete mil,
setecentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos). ¿

O custo da isenção do ISS sobrereceitas de serviços do centro comunitario de
saúde foi de R$ 9.078,24 (nove mil, setenta e oito reais e vinte e quatro centavos).

Resultados Sociais

As gratuidades econômicas totalizaram um valor de R8 82.035,56, referente a
recursos próprios, atendimentos sociais gratuitos prestados a população, foram
atendidas 350.974 pessoas durante o ano de 2016, conforme dados Data SUS,
fornecido pelo CCS.

Porcentagens Internações

internações SUS - 93,78%
internações part/ convênios -- 3,80%
internações recursos próprios -- 2,42%

I

Tivemos recebimentos com equipamentos, mão~de~obra , materiais para o hospital
maternidade de anchieta referente o valor aproximado de RSE 20.061,13, referente
doações do Bazar Amigos do Bem e do Bazar Solidários do Amor, onde grupos de
voluntários prestam serviços em benefícios ao Hospital, referente ao ano de 20%.

Com base nas informações apresentadas pelo Relatório de Atividades 20% do
MEPES, em atendimento ao Decreto nO 2.536/ 98 e alteração introduzida pelo
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` É . Decreto no 4.327/02. o volume de internações e procedimentos realizados em 2916
medida por paciente/dia foi:

Ç Tinee
Menaimente:

_; ieeençao
cf ãewiçoeã _
.fi Parios `
:I Normais 76 3 w
linternaçoes Cesárianas 193 2 46 241
g Obstéiricas z

ÉÍ Outras
i Ooor. 47 e?
E Obstetricas _ _
iniemaçoes Pediatria 163 1 11 líã

é mecggaàcoes Camisa 1157 1 17 1175
É.. armações Efetiva 214 39 253

iCsrurglcas Urgência 107 10?
i_ _Êeâsoas atendidas no 15512 15512

E Amianiaiório/Consultas 13.516 56 «41-22 139%
__ Êadiodiagnóstico I Raio- 2587 163 2150

ÍÂÇÂÇi - ~ _ .Fisioterapia/Pressa
l (eeeeõee) 5253 5253

:_jƒiAnesiesias 510 3 513
a Partes Normais 92 44 136
5 Cesarianas 189 7 1%
E' Eleimcardiograma 266 255

š1-11-Exa-mes laboratoriais 19.351 19551

Nmmlsifaçao 160.833 7.020 157.853.
_É. eoicamentes (doses)
¡ Observação 24h 1.609 1-609
Atendimentos Sociais 2.769 2759

, Hemoiransfusões: 213 218 _
Refeições eewidee 98.494 13.364 6% 112.210

Teia! oe Atendimentos 329.169 13.420 222 8471 ÊSGBYÍÍ
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.atendimento ao ISes ` `

Em atendimento a legislação vigente Lei sob nO 12.101/09 e decreto no 7 .237 / 10
a entidade apurou o percentual de atendimento SUS de 100%.

1.

O percentual foi obtido utilizando a Metodologia de Calculo do Somatorio de

Serviços assim prestados na aerea de Saúde e de verificação do percentual de

Serviços Prestados ao SUS.

Comprimento De Metas Com 0 Sus

Conforme determinação do artigo 18 do Decreto 11°. 7.237/ 10 e artigo 9° item 1 c.

da Portaria do MS 1.970/ 1 1, a Entidade cumpriu as metas quantitativas e

qualitativas de internação ou de atendimentos ambulatoriais estabelecidas no

convênio e/ou contratuaiizaçäo, e estas foram atestadas pelo Gestor Local do

SUS.

15 . Demonstrativo de Serviços Prestados em Educação
E

A entidade não cobra nenhum valor dos estudantes, por se tratar de entidade
fiiantropica sem fins lucrativos, presta serviços inteiramente gratuitos em proi da
comunidade, no ano de 2016 foram atendidos 2.418 alunos na rede educacional,
os alunos são beneiiciados com bolsas 100% gratuitas CEBAS, os alunos das efas
estudam em regime de alternância, com recursos públicos e doações.
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Em atendimento ao artlgO13.da._...Lei__.n?......12.101/09 (Educação Básica), a
instituição, concedeu Bolsas 100% CEBAS, conforme demonstração abaixo: .

_f
/M

N
.

Educação Básica, Fonoamemaã, Médio manga;
E Tecnšco m Boãsas 135% integrais Bemficšmgs

EFA ouvANlA 21.1
EFTUR se
EFA ALFREDO CHAVES 136
EFA Rio Novo Do suL ao
EFA seaTeRAMA 28
EFA KM 41 _ 113

EFA cAsTELo 117
EFA BLEY 246
EFA Rio BANANAL 83

EFA FINHEiRos 73

EFA cHAFAoaNHA 131

EFA vINHAnco 203

EFA MARILANDIA 170

EFA GARRAFAO 238

EFA BOA ESPERANÇA 35

EFA JAGUARE 90

EFA BELO MONTE _ 33

EFA cAcHoE1Ro DE 1TAPEM1 114

ÇRECHES 258

Toto! 2.418
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to . Da Concessão Dos Recursos Em Assistência Educacional -- BÁSECA
«Qu-.ul um ...__ _

A ENTIDADE, em conformidade com o artigo 13 da Lei n”. 12.101 /09 e artigo 25
do Decreto n°. 7.237/ 10 oferece bolsas educacionais para alunos carentes, na
formada Lei (artigo 14 da Lei n°. 12.101/09), e também não cobrou taxa de
matrícula ou custeio de material didático dos alunos 100 % bolsistas. Na
concessão de bolsas educacionais a Entidade utilizou o seguinte critério de renda:

ø A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar
mensal per capita não exceda o valor de 1 1/2 (um e meio) salario minimo.

A receita base da educação básica para apuração da obrigação minima dos 20%,
foi elaborada conforme a interpretação literal do artigo 13 da Lei n°. 12.101 ,f09,
descrito a seguir: ' t

“ Para' os fins da concessão da certificação de que trata esta Lei, a entidade de
educação deverá aplicar anualmente em gratuidade, na forma do § lo, pelo
menos 20% (vinte por cento)” da receita anual efetivamente recebida nos termos
da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999.

As aplicações em gratuidades educacionais para os exercícios de 2016
(considerando a Lei n°. 12.101/09) estão demonstradas a seguir:

DESCRIÇÃO _ Eras 'ro'r

Receita Bruta de Mensalidade R$ 11.728.92 1,24 R$ 11728.92 1,24

“Bolsas de Estudoslmegrais (Rs 11.728.921,24) (Rs 11.728.921,24)
Mensalidades a Receber - Final 0,00 0,00

sem as calcula ea ommiâaâe 0,00 ` 0,00 ,
Gratuidade Concedida R$ 11.728.921,24 I R$ 11.728.921,221

% .americano EM o 'romana wo %

Estes valores estão demonstrados na DRE, como Gratuidades Financeiras -- Bolsas
de Estudos, na conta de Receitas.
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2

tli'F. FORMALEZAÇÃD DOS PROJETOS 800m5
A. Entidade no desenvolvimento de suas g*ações sócio assistenciais formaliza emcada Projeto Social: os objetivos do mesmo; origem de recursos; infraestrutura;tipiñcando os serviços a serem executados (conforme Resolução do CNAS n°.109/09 e Decreto _. n”. 6.308/07); públicofialvo, capacidade de atendimento,recurso financeiro utilizado, recursos humanos envolvidos, abrangência territoriale demonstração da forma de participação dos usuários e ,lou estratégias que seraoutilizadas para esta participação nas etapas de elaboração, execucao, avaliacao emonitoramento do projeto.

i s.. convento Do PODER PÚBco E coMPRoMrssos DE Doações

a) Em 2016 a entidade assinou os seguintes convênios no 'valor total de R8
11.993.735,94 (onze milhões, novecentos e noventa e três mil, setecentos e

.rtrinta e cinco reais e noventa e quatro centavos), distribuidos assim: *`

e Prefeitura Municipal de Castelo -- R8 85.000,00
e SEDU

- Governo do Estado do Espírito Santo
- R8 8.800.000,00

v Prefeitura Municipal de Anchieta CCS Aditivo
- R$ 626.641,98

v Prefeitura Municipal de Anchieta CRECHES -- R8 1.171.352,84
e Prefeitura Municipal de Anchieta -- Olivänia -- R$ 209.347,17
v Prefeitura Municipal de Anchieta -- EFTUR - R8 38.948,32
e Prefeitura Municipal de Jaguaré - R$ 100.000,00
e FundacioneSan Zeno Italia -- R$ 293.708,67
a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves -- R8 84.000,00
v Prefeitura Municipe de Nova Venécia

- Rs 180.000,00
a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim -~ R8 .130.000,00
e Prefeitura Municipal de Colatina -- R$ 85.736,86
a Prefeitura Municipal de Piúma

- R$ 36.000,00
e Prefeitura Municipal de Montanha - R8 72.000,00
a Prefeitura Municipal de Pinheiros -- R8 81.000,00

I'



f'm
ä

is. 28

to -- .mexo

Nos quadros seguintes oferecem em percentuais, a procedência dos recursos. os tipos dedespesas em que são utilizados e os setores onde são investidos: 3'

PRQCEDÊNCIA E UTiUZAÇÃO DOS RECURSOS FENANSEÊROS
Fontes dos recursos

40,00% 27 93V 38'08% .30,00% - ' O 20.60%20,00% o
10,00% 53%
0,00%

Distribuição por despesa

80,00%
- I 60_63%

60,00% -
40_00% __ - 34,15%

330% 2.10% 3,12%
0,00%

Investimento Alimentação Manutenção Pagamento
Geral Pessoal

. 3..0% ii

Adm . Geral

Saúde 30,16% «f

Educação C. F. "ÍÊ

Educação EFAs ` I ` ` ` __ _ 59.27%
l t ` l ` i r i | I



FONTES RECURSOS EDUCAÇÃO
_ .._ _.,...:- u -.‹_. -|..- .M -›.|

FOMOs 00s rssursOs
80,00%

- 73,25%
70,00% ú
60,00%

-

50,00%
-

40,00%
-

30,00% -
20,00% -~
10,00%

-

0,00%

16,36%9,62%
0,77%

Comunidade GOvEstaduaE Prefeitura
Escola

Agropecuária

FONTES RECURsos sAÚOE

SUS 26,83%

Prefeitura
MuncAnchieta

Prestação Sem'ço
Particular

Comunidade

0,00% 10,00% 20,00% 30,00% 40,00% 50,00% 00 00% 70,00%

Fresidemé dO Mepes ›
Amélia SiHer

Q

29
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BALANCETE Consolidado (Valores em Reais)
EWÉM= Úmml74071166679 66 EDUCAÇÃO PRoMocIoNÁL Do Es 919170 smrofooola

66667699: 27.097.229/0061442
End.: 666606299696199129~cENTRo-669:29230~600
mwàicúpàúz ANCHIETA I 63: 66 6mitidof66z 2610412617Período: Janeiro a Dezembro de 2016 Data do encerramento: 31/12/2016

.6.66996 96m 6163636146662 um da canta 66166 Inicial :466.66.63.116 wmczéóiw SaltkaFinal

10000

11001
11002
12000
13000

14002
14001
14012
14030
14045
14060
14075
14090
15010
15025
15040
15055
15070
15085
15100
15115
15130
15145
15160
15175
15190
15205
15220
15235
15250
15265
15280
15295
15310
15325
15340
15355
15370
15385
15400
15415
15430
15445
15460
15475
154 90

15505
15520
15535
15550

1000000000

1100000000
1101000000
1105000000
1110000000

1360666666
1361060600
1362060669
1363066000
1364660666
1305009066
1306666060
1367000090
1306600900
1309096606
1310669060
1311960690
1312066090
1313000060
1316660660
1316669660
1316600069
1317900006
1316600000
1319060669
1329600000
1321660066
1322606600
1323666006
1326906666
1325000666
1326060666
1327066990
1326066060
1329066696
1336606066
1331090066
1332600000
1333600606
1334600669
1335660666
1336666669
1337666660
1336606000
1339660666
1346600600
1341090060
1342066006
1343660600
1344000000

A.T I V'O

633906299639636
6199063v66
61661903663L1267636
66966636

AmzvomúkacxncuLARTE
IMDBILIZABO
(-9 nnmncmção 6663461666
xmosxammazsncnavñnxa
(-1 nmmncmçâoWA
:14661316666 696 61.277.666 666766
Hmamscmção Aew/:61.666
:14061312660 Rio novo no 661:.
(-)66996636666366663666
1346616166770 Em 6914971490
‹- › Dmmcmçãouma
1340616616660 66661669.
(-6 DEPRECIAÇÃO 66934633136
moaruzwo Em são mas
(-› nmmcrâçãoàctmàm
1366613:.:me Em 61.69
‹- › nmpnscmção 3623463696
IMBBILIzânocnmmmmocxmfinwsAÚDE
‹-)6696666mfik›66666LnnA
:16061312666 Em 616 6366631:.
(- 3 DEPRECIAÇÃQ 6667463696.
IMOBILImo 6614260 DE Fomção
(_)6699666696766666L666
:34663612660 Em 916661906
(«)DEPRmcnmfik>AcUMULADA
1140611.:s 6:66 666. ESPERANÇA
{-) nEPREcIAçÃo 6661666662.
:34061313360 71517662160
(-›66666636666666663663
:16663312666 2.96 66696611962
(-)639966126667966666366
13401311.12660 6674 GARRAFÃO
‹-) nnmcmçäo 6663463663
mmmzâno Em 1499116366312
(-6 DEPREcmÇÃo ACUMULADA
1640611.m 69 '26916346
0966996616450 66:66:11,263.
mor-:rumo 296. 66 0662630
‹~)666966166602616666636
116061s660 661.6 340636

_‹-)669666196663AÇUMULADAS
ImBILIZADO CRECHES DIVERSAS
(-) DEPRECIAÇÃQ 6663613666
IMOBILIZADO EFA DE ÇACHOE IRO
(-) DEPRECIAÇÃO 66614616136

24.00?.586,73

8.058.635,30
369.254,05

?.623.942,56-
65.439,19

15.946.969,93
1.352.731,12

-32.326,65
269.632,69

l-134.764,72
666.669,26

-137_291,29
391.373,61
-69.914,17
490.453,61

«111.431,16
344.763,76
~52.661,65
446.661,64
-91.664,93
666.221,97

~196.634,57
9.059.046,71
~574l153,16
266.294,67

-100.646,72
1.067.066,36
~106.660,2o
497.446,06
«99.956,63
503.437,72
-66.576,96
967.306,76

H154.646,56
640.396,25

«142.197,90
226.609,33

~122.156,30
272.616,24

*174.613,14
161.635,97

_112.131,96
269.766,96

m253.250,76
69.344,75

«34.565,25
243.462,73
«49.401,36
165.669,62
-91.921,66

30.180.476,70

39.129.662,36
16.166.376,16
12.663.431,94

20.269,26

61.394,34
9,09
6,00

460,00
6,60
0,00
6,66
6,90
0,60
6,06
0,00
0,00
0,06
6,66
6,66
6,06
6,06

6.746,52
6,06
0,60
6,90
0,00
0,60
0,09
0,00
0,90
6,00
6,00
0,00
0,06
6,06
6,00
0,00
0,00
6,06

1.399,60
6,06

2.106,09
6,06
0,06
0,00

36.666,62
0,00
0,00
6,00

35.689.741,60

35.262.731,24
16.239-165,69
16.696.166,45

65.639,19

467.019,36
6,06

5.720,16
0.09

33.009,27
0700

25.726,66
3.966,06

11.667,66
0,66

19.459,69
6,00

.569,65
0,00

12.711,62
6,00

39.997,26
0,06

64.360,66
0,00

12.166,31
0,06

9.923,99
6,00

17.419,62
6,06

16.676,64
16.500,00
15.995,66

0,00
23.665,06

0,60
19.753,65

6,00
16.271,62
26.006,00
16.943,50

9,66
22.266,66

0,06
6.934,46

0,00
15.437,45

0,00
.954,66

*J
Ui

10.498.321,83

2.964.966,92
236.436,61

2.729.266,05
26.266,26

15.513.334,91
1.362.731,12

~36.946,61
276.092,69

w167.773,99
666.669,26

~163.617,94
367.423,61

«161.761,66
696.433,61

«139.696,66
364.763,76
m66.431,60
446.361,66

~1o4-696,75
606.221,97

~236.s41,63
9.067.769,23
H666.514,06
266.294,67

v612949963
1.967.666,36
~116.664,29
497.666,69

-117.376,65
563.437,72

~165.657,62
970.606,76

~179.642,63
640.396,26

H165.662,96
226.609,33

n641.919,16
272.616,24

~192.264,76
166.636,97

~123.673,46
291.663,95

*275.639,36
69.344,75

~41.499,73
262.169,66
-64.636,63
166.660,92
~96.676,76



1."
'c

ar
-.a

x
`

\
_ü

dm
ä-

.__
\_

_ ~d
`°~

'~`b
.l|

.96
~.9

91
.97

17
6,

~
f."

1 -'
sä

à
.6.

4.1
4

.9
“w

f'
“97

1.
f'

.97
%.

X

,w
w

äz
ƒfim

ä

i BãLàNCETE Conaolidado (Valores em Raais) 996469: 99992MOVIMENTO DE 999996149 9997496191491. 90 99919170 smrofoool)
69997099: 27.097.229ioüol-42

.

1
End. : RUA COSTA PEREIRA 129-CENTRO - CEP: 29230-000

14941611666: ANCHIETA UF: Es
Emitido em: 29/94/2917Período: Janeiro a Dezembro de 2016 Data do encerramento: 31/12/2016

Acesso me Classifimdor Nome da Conta Saldo Inicial Momcréditza Saida FinalMbvuflébito

20000

20001
20002
20003
20040
20090
20100
20108
20150

20155
20165
20170
20190
20200
20210
20220
20230
20240
20250
20250
20270

20280
20290
20300
20310
20320
20330
20335
20445
20555
20660
20670
20680
20750
20800
20870
20990
21009
21000
21075
21200

22000
22001
22100
22200

23000
23006
23101

2000000000

2199999999
2191999099
2103999999
2199009999
2119099999
2121999999
2123999909
2139999999
2191099999
2132999990
2133999999
2136990699
2136999099
2137099999
2139999999
2139999990
2149909990
2141999999
2142996999
2143000000

2144999909
2146999999
2146999999
2147999999
2149999999
2149009999
2159999999
2151999999
2152999990
2163900000
2156999999
2157990990
2164999909
2169909999
2176999999
2179099099
2191090090
2193999999
2197999999
2192909999

2299999999
2291099099
2292999990
2293990999

2399909999
2391999909
2395999099

EÊSSIVU

EmssrwocxncuLânma
FonnEcfinonnsESCRIT.cENwRAL
FORNECEDORESEmmJuuflufix>cnâvE
669996909966499999799999
FQRHECEDORESEmaJnacAsmELo
ÓBRIGAÇÕES mms? 99999999
oBRIGAçõEs 9299999616 DIRETORES
onnxsàçõflsTfiâaàLHxsmâcmnmnAL
9991996699799999916794497991
9997999569799999919999969999
999199ç69979999L919999999
oaRIGAçõEs799996919999999699
oBRmAÇõEs TRABALHISTA :94 41
oanrançõzs7999999199999697
onnmàçõfls 9999141919299 909971'
oBRIGAçõEs TRABALHISTA Rio 9919
oBRIGAçõEs:mnBALHIsmAscmnmno
oBRIGAçöEsmmânanaxsmàsríunnl
oamsAçõns 5999991. 1709999914149
oBRIGAçõEs:EABALHISmASVTHHÀT
onRIGAÇõEs799996919296999991
oanzeâçõzs 7999969161499 6912996'
9991996699ummnàLnismâshmaxnâ
oBRIGAÇÕES 79999694979 EF 7991:
09919943599 7999999191799 699791.
oBRIGAçõEs79999L919999969699
oBRIGAçöEsaxuuuuâcnflcanzxnnna
oaaxcäaçõfls TRABALHIsms 996906.
osaxeàçõms79999L99921L19999
oBRIGAçõms maxsm-IBITIR
oBRIGÀÇÕES seems PROFESSORES
99971996699 9961919 919979999
0997191494999 socms 909911941.
oBRIGAçõES 99611419 vmmco
0199199:;699 90cm 69:94:97.: DIvERs
oBRIGAçõEs 9991919 AUxILIAREs
cmmmsàmmmmwm
6099997499999
osmeaçõzs 9141997991199 A 9.7.c
sUBvENçõESEÚHLIQAS

PASSIvo uÃo cIRcUmNTE
1914999971640 E 911999. A PAGAR
PARCELAMENTOS
PASSIVO TRIBUTÁRIO

PATRmoNIo LIQUIDO socIAL
99791149919 996491.
REsERvâscmmsTITUÍnàs

24.007

9.848.

m
-J

151.

47.
41.
29.
17.
23.
15.
92.

752.
17.
19.

.113,96
20.
29.
27.
76.
33.

.144,95
16.
15.

17

11

21.

526.

10.

20.
17.

182.
.666-

.896.
.259,35390

224.

.262.

.085.
~823.

.586,73

496,49
9,99
0,99

795,99
0,00
9,99
9,09

999,93
947,71
949,24
591,44
969,16
919,09
954,27
441,34
029,26
294,94

983,33
613,15
481,06
908,45
605,62

979,99
199,39

0,09
924,69

9,99
.389,26

9,99
0,90

967,79
9,00

912,29
9,09

943,39
299,94
192,23
820,36

917,16

039,10
.623,71

173,09
265,79
092,70

43.144.997,13

39.959.174,77
9.999,90
9.539,19

131.756,96
1.397,90

9.996.939,23
1.199.349,92

53.647,95
44.949,97
39.699,96
19.216,73
23.069,16
15.919,99
32.994,27

5.236.766,21
17.929,25
19.294,94
17.114,49
20-983,33

126.976,67
27.491,96
76.999,46
33.695,62
11.144,95
16.979,99
16.139,39

962.919,51
21.924,69

277.593,96
7.399,26

1.491.364,96
290.596,93
663.444,19
15.199,33

146.244,99
49.795,56
29.943,39
17.298,34

4.197.394,96
16.977.425,64

650.219,63
515.651,18
134.568,45

0,00

2.536.602,73
823.092,70

1.713.510,03

37.635.732,23

35.467.199,16
9.099,99
9.539,10

192.439,45
1.397,09

9.571.766,94
1.172.664,49

5.737,22
2.993,16
1.759,72

636,29
0,09
9,09
9,90

5.269.643,25
9,99
9,99
9,64
0,99

96.263,92
9,99
9,99
0,99
9,99
9,99
9,99

999.740,93
0,00

297_169,69
9,99

1.479.322,59
202.919,44
721.499,67
15.199,33

154.217,99
49.735,66

9,99
26.619,92

4.217.459,45
11.993.735,94

547.308,83
216.015,43
331.293,40

0,00

1.621.225,24
296.116,49

1.415.109,75

18.998.321,83

5.357.919,97
6,99
9,99

212.469,49
9,99

479.729,71
63.314,66

9,99
9,99
9,99
9,99
0,99
0,99
9,99

794.219,39
9,99
9,99
9,99
9,99
9,09
9,99
9,99
9,99
9,99
9,09
9,99

127.739,42

19.574,72

46.956,53
2.320,51

595.904,29
9,99

19.296,79
9,99
9,99

25.619,92
212.165,72

2.793.139,66

6.794.006,36
90.623,60

420.759,05
6.282.623,71

6.346.795,60
.068.289,58

~1.121.493,98
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BALANCETE Consolidado (Valores em Reaia) Pâgmaí z 00003MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ss 0101' To sANTOwool)
00001000: 27.097.2291'0001-.42

000. z RUA cosTA PEREIRA 1200000000 - cap: 29230-400
meipio: 0040015e ~ - 00': Es

mia-.0.00 em: 20/04 ,'201?¡Paz-iodo: Janeiro a Dezembro de 2016 Data. do encarramnto: 31/12/2016

000000 mem 0100010100000 00m da conta cfc. saldo I1201100001 0000000100 ` m0 . crédito 00,100 Final
30000 3000000000 0000505 00 cmsàco'fis 0 , 00 265 , 00 205 ,` 00 0 , 00
30001. 3100000000 0001000000000 0011000000 0 , 00 205 , 00 0 , 00 205 , 0030000 3112000000 com. 0100. Em DE omvâmâ 0,00 205,00 0,00 200,00
30000 3200000000 cmsnçõzs 000000100 0 , 00 o , 00 265, 00 «0:05 , 0031030 3212000000 com. em. Em DE 00mm 0,00 0,00 205,00 ~205,00

é
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BAIMCETE Consolidado (Valores em Reais) pàgâmz 00004
MOVIMENTO 01-: .00000000 90014001o 00 Es 010120 010410 (0001;
cum/mz 27.097.229/0001-42

and. : 009. 00020 PEREIRA 12 9-020200
- 009: 29230-000

44441411916: ANCHIETA 00:' Es 0444140 em: 20x04 12017
Feriado: Janeiro a Dezembro de 201 6 Data do encarramenw: 31/12/2016

Amasse Tem: Classificadnr Nome da Conta C/C. Saldo Inicial mmbébitn kbmcrédito Saldo Final

40000 4000000000 00149949 DE 009930 ATIVIDADE Em 0 ,00 19.200. 464 , 10 09 . 304 , 03 19.111.029,55
40001 4100000000 000200 0/ 01140000 com 000001410 0 , 00 1.443

- :493 ,01 0 , 00 1.449.203,0140002 4101000000 0014 00 01110542100 0,00 22. 012,42 0 ,00 22.012 , 4240200 4102000000 140009 000ml. 0, 00 09,29 0,00 06,2040300 4103000000 Em 00 21.00.0110 0001400 0, 00 ` 25 . 400 ,25 0 , 00 29 . 440 ,2540306 4104000000 00.9. DE 010 Novo no 901. 0,00 09.067,56 0,00 09 . 002 ,5040400 4105000000 004. 00 (4m 0 , 00 - 125 _ 526, 26 of 00 125 . 520, 2640095 4102000000 229. 00 0200400 0,00 15.141,24 0,00 15.141,2440725 4100000000 Em DE são 1422009 104 41 0,00 0.790,10 0,00 0.790,1040005 4109000000 Em 01.112 - são 01402101. 0.4 941.0 0,00 454 . 642,70 0,00 454 . 042 , v042100 4110000000 0014290 0044001054010 00 014000 0 , 00 309. 04v , 57 0, 00 909. 04': , 5740079 4111000000 Em 00 0:0 040141041. 0,00 13 _ 405, 60 0,00 13 . 469 ,6040950 4112000000 0009100 1m mmaçäo 910m 0,00 21.006, 69 0, 00 2-; . 044, 4741200 4119000000 00.4. 00 0142214011404 0, 00 1.02 . 937,07 0 ,00 102 . 93? ,0241990 4116000000 009. 00 '0400140510 0, 00 141.445,07 0,00 141.449, 0741400 4117000000 '2014 DE mILÃmIA 0 ,00 09 . 627,11 0, 00 00 . 022 , 1141405 4110000000 00 20219490 0,00 9.242,07 0,00 9.242,09I41570 4119000000 0014 DE 0202000 0,00 24 . 304,32 0,00 24.304,3241600 4120000000 002 DE 021.0 1401420 0, 00 2 .212,22 0 , 00 2 . 212 ,2241810 4122000000 EFA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0 , 00 1 . 84 9 , 37 O , 00 1 . 80 9 , 37

40100 4200000000 000200 mem. coNvÊmo 90010100 0 , 00 17 . 757 . 090,37 09. 304 , 63 11. 602 . 695 , 7440101 4201000000 02.9. DE vÁtrIco 0,00 011.013,03 0,00 011.013,0340250 4202000000 140929 024192021. 0,00 726.541,29 0,00 720.541,2940340 4203000000 0294 DE 41.002,00 0112.1100 0,00 060 . 071 ,'10 0,00 660 . 021 , 2040430 4204000000 Em 02 0.10 novo no 001, 0,00 325.000,19 0,00 329.000,1940520 4205000000 EFA 00. oLIvñNIA 0 ,00 901 . 243 , 09 0,00 001 . 243 , 0940695 4202000000 EFA 00 014002140 0,00 422.561,00 5.990,09 400. 962,1?40700 4200000000 Em 00 são 1402003 KM 41 0,00 315.240,31 501,09 314 .344,4340050 4209000000 0.0.4 01.02 - são 0400011, 04 041.0 0,00 609. 070,52 2 _ 097 , 09 000- 900 , 0340915 4211000000 Em 02: 0.10 024041401. 0,00 309.552,79 64,24 909. 499,0540990 4212000000 000m0 00 2001420540 011049. 0,00 410 .559, '72 0,00 410 . 559,7241100 4213000000 Em DE 0141001200 0,00 411.300,31 0, 00 411.300,3141220 4214000000 00.4 DE 009. 00920141404 0,00 424.909,00 10 ,06 424 _ 970, 9441300 4215000000 Em DE 0112494011402 o ,00 517 . 995,55 0 . 241,01 509. 953 , 0041370 4216000000 004 00 01401442540 0,00 '730 . 977,01 43 . '120 , 00 095.256,1341450 4217000000 Em DE Mau-:11.5.0014 0,00 591 . 119, 90 2 . 900,40 500 .133 , 5041530 4210000000 0002: 90010140 0,00 266.501,04 0,00 200.501,0441410 4219000000 Em 00 04010010 0,00 459. 470,92 0,00 459.470,9241700 4220000000 .099. DE 02:10 nom 0, 00 370.130, 77 0,00 320.190,7241720 4221000000 024 00 040002100 00 1934904410114 0, 00 405.143,73 2 . 950 ,00 402 . 709, '1341050 4222000000 0000000 010200140 0,00 1.064 .009,02 0,00 1.064.003 ,0242060 4224000000 Em 20121104144 0,00 169.900,59 300, 60 149.519, 9942370 4225000000 CENTRO CWICEÁRIO DE SAÚDE 0,00 6.566.117,35 22.614,94 6.543.502,01
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MMCETE CDnsolidadc (Valores em Reais) Éágina: 00005
MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIÓNAL DO ESPIRITO'SANTOÍ 0001)

99969699: 27.997.229/9991~42
End.: 996606999996:99129~cENTRo-699:29230-000 ,
mmicípioz ANCHIETA UF: ES

Emitido em: 20/04 /2017
Período: Janeiro :3 Dezembro de 2016 Data do encerramento: 31/12/2016 I
Acasao Mc: Classificados: Nom da. Conta C/C. Saldo Inicial Ibmlílébito Momcrédito Saldo Final

50000

50001
50002
50100
50180
50260
50330
50410
50480
50560
50530
50700
50770
50890
50910
51000
51070
51140
51210
51280
51345
51500
51700
51850

50060
50061
50150
50225
50d50
50530
50600
50670
50740
50810
51040
51l10
51320
51390
51540
51770
51890

50075
50076
50160
50240
50310
50460
50540

50680
50750
50820
51055
51125
51400
51600
51800
51900

53000

5000000000

6199999999
6191990999
3192999999
5103990099
9194999999
5195990909
5196909909
9197999999
5199999999
5109909099
5119999999
9111999999
5112999999
9113909999
5114999999
3115909999
5116999990
5117999909
5119999990
5119999999
5129900999
5121999999
5122999999

3299999999
5291999999
9292999999
5293990900
5296999999
5297999999
5299999990
5299999909
6219999999
5211999999
5214990999
5216999999
5219999900
6219990999
5229990999
6221999999
5222090099

5399999999
5391999999
5392999999
9393999999
5394909999
3396999999
5397999099
5399699990
6319990999
5311999999
5319999099
5316990999
5319999090
5320099999
5321999099
5322099990

5500000000

CONTAS DE DESPESAS

199699699 NÃD 9999991019919
99996‹9Dnuuuà
EsàcfiavâNIA
9991993L9926x›999296
9m DE Rio Novo Do 991.
99919993991999
999,99 JÀGUARÉ
99919641 -säkâmmmmvs
999.9L92 - 6Ã019699I99.DA.2999
999m9 com-:UNITÁRIO DE 99999
EEA:2E›939393L
DENTRDIE:FDRMAÇÂD-PIUMA
993122929921299
992123229.9999999ç6
996 DE 17199212199
EEA:m:caArADrNHa
EEA:9:699999Ã9
Emnnmxmnnxnânnlà
EE'TURÍSMD
mmârmâcàsmELo
EFA 1322.9 mm - Mmoso Do 391.
acHEsruNERsAs
993 DE 696999299 DE :92999119136

Dfiâsasàsmflxnuwánxas
99:96:9699999
992,092vâ929
2962992969629›699936
992.99 ânsUARÉ
EFA.KM`41 9 6991692999
2933266'-:äkasàanxlàsmLHA
669299 69999129919 DE 99999
EEAuaannânAL
cENTRorm:FDRMAçÃo-PIUM9
EFA DE vINHÁ'rIco
Exârmzcnâaànxuuà
EE'TURISMD
29916:93929Lo
999. DE 991.9 M9929 - 9916060 691.
999692 992992999 91969.
EFA DE 699999190 DE :23922619134

9969699699999993939
MEPEscunflHuu,
EFA DE oLIvÃNIA
EEm,DE.ALFREDc›cHAvEs
EFA DE Rio Novo Do sm.
EmatmzahsüàRÉ
999.KM 41 w sãfl7mmmEUs
cmo commITÁRIo DE 'sAÚDE
9921299929399L
969299 DE Formação - PIUMA
EFA DE vINHÁTIco
EFAÀnacHAPADINHA
EEAImicàsTELo
699.99L9192m69-M9MDsc›sUL
cREcHEsruNERSAs

_ EFA DE CACHOEIRO DE ITWIRIM

RESULTADO DO PERIODO

0,00

9,99
9,99
9,99
9,99
9,96
9,99
9,00
9,99
9,99
9,99
9,99
9,90
9,99
9,99
9,99
9,99
9,09
9,99
9,99
9,99
9,96
9,99
9,99

9,99
0,99
9,00
9,99
0,99
9,90
0,09
0,09
9,99
0,00

0,00
9,99
0,00
9,99
0,90
0,99
0,09

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

4.959.63?,78

699.969,99
149.436,24
39.973,92
27.912,35
11.967,69
19.459,69
9.361,69

12.975,66
39.997,26

193.137,99
12.169,31
9.923,99

17.419,62
19.679,96
19.995,99
25.455,71
19.753,99
19.271,62
19.943,69
22.299,69
6.934,49

15.637,45
6.954,99

3.488.351,82
3.478.034,02

1.277,76
361,51
951,69
962,42

1.299,19
969,96
463,99
727,16
539,32
996,67
265,16
296,77
263,16
595,65
945,16

190.329,03
27.425,29

75,35
595.99
467,90
961,97

3,39
147.932,12

268,45
430,99
651,79
195,97
823,75
707,00
22,55

469,42

592.016,05

1.772.126,74

56.616,71
9,99
0,99
9,99
9,99
9,99
9,99
9,99
9,99

99.616,?1
9,99
9,99
9:99
6,99
9,99
9,90
0,00

9,99
9,99
9,90
9,99
9,99
9,99

9,99
9,99
9,99
0,99
0,90
9,99
0,99
0,99
9,90
0,99
0,00

9,99
0,99
9,99
0,00
9,99
9,99

9,99
0,00

9,09
9,99
9,99
9,99
9,99
9,99
9,99
9,99
0,00
0,90
0,00

0,09
0,00

9,09

1.713.510,03

3.187.511,04

669.333,12
169.636,26
33.973,52
22.912,35
11.967,69
19-699,69
9.361,65

12.925,66
39.992,26

136.561,19
12.169,31
9.923,99

17.619,62
19.679,06
16.993,99
25.655,21
19.793,93
19.271,62
19.963,59
22.299,69
6.936,69

15.637,23
6.994,96

3.699.351,92
3.679.936,92

1.272,76
351,52
851,59

862,á2

1.288,18

969,96
483,95
227,16
530,32

696,92
265,16

296,72
265,16

595,65
665,16

199.329,03
27.425,29

76,35
595,09
667,99
961,97

3,39
147-432,12

269,65
439,99
651,79
195,67
923,75
707,00

22,55

460,42

-1.121.993,9B
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BALANCETE Consolidado (Valores em Reais)
Movnmu'ro DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL Do ESPIRITO sANTowool)
CNÊJ/CPF: 27 . 09'? . 229/0001-42

Egg. :v RUA cosjm PEREIRA 129~cENTRQ 3952529230400
Município: ANCHIETA UF: EB
Período: Janeiro a Dezembro de 2016 Data do ancerramento: 31/12/2016

Págilw.: 00006

Õ.

Emitidøeâm: 20/04]2017

âmago Tere Classificado: Nome da Conta I cfc. Saldo Inicial Mamnébito mucrédito Saldo Final
53001 550 1000000 RESULTADO DO PERIODO 0,00 592.016,05 1.713.510,03 *1.121.493,98
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BAIANCETE Consolidado (Valores 6m Reais)
Págšmr 0000714091140070 00 EDUCAÇÃO PROMOCIONAL 00 63910110 991410(0001)

capa/090: 27 .097 -229x0001-42

066. z RUA 006111 PEREIRA 12 9-060700 6 4:00: 29230-000
1461106616: 1110016711 ' 02': 26 21416166 em: 20/04/2017
Período: Janeiro a Dezembro de 2016 Data do encerramto: 31/12/2016

1166666 26m 0163616106661.- nome 66 06666 Ic/c. 66166 1616161 1466,066166 44366666166 I 06166 173.661

60000 6000000000 600129 DE 919001296 0 ,00 11.730.465,23 34 .029.066,62 22.299 . 690,69
60001 6100000000 9002.1260 00107014106 9091.1006 0 , 00 0, 00 16.063.247,75 16. 063. 247 , 7.660002 6101000000 :4699.6 0209941. 0,00 0,00 673.760,23 673.790,2360110 6102000000 Em 011790111 0,00 ' 0,00 009.096,96 009.096,9660200 6103000000 Em DE ALFREDO 069706 0,00 0,00 632 . 693,20 652. 693,2060260 6104000000 099 010 Novo 00 601. 0,00 0,00 316.970,67 310 . 970,3760435 6106000000 Em .721003142 0,00 0,00 469 . 774,56 469 . 774,5660620 6107000000 2.21 104 41

- são 1012009 0,00 0,00 303.699,13 303.999,1660600 6100000000 203 91,22
- são 09132101. 9111.91 0,00 0,00 666.154,56 669.164,6662700 6109000000 90001134 vmcumm

- 1219' 611000 0,00 0, 00 6.023 . 372 ,75 6.023 .372 ,7560670 6110000000 0291 1110 0141164111, 0,00 0,00 303 . 260 ,10 303.260 ,1060740 6111000000 00119290 00 0091010110 - 2101471 0,00 0,00 413.442,30 413.442,3060010 6112000000 02.1 DE 910091206 0 ,00 0,00 396 . 509,22 396.509,2260900 6113000000 0214 DE 001 06209101014 0,00 ' o, 00 416.627,71 416.927 , 7160950 6114000000 Em 00 “10019c 0,00 0,00 003.126,60 003.126, 6061030 6115000000 093 00 0011014011004 0,00 0,00 593 . 990,46 .993. 990 ,4661095 6116000000 0991 09 01111969110 0 ,00 0,00 6791 .256,02 670 , 266,0266170 6117000000 Em 01: 1462111510019 0 ,00 0,00 624 - 614 ,67 624.614 , 6766240 6110000000 02 10916140 0,00 0,00 262.703,46 262.703,4666300 6119000000 ,9291. 00 0102210 0,00 0,00 443.333,06 443.333,0666370 6120000000 2211 001,0 1331422: - 14114090 no 301. 0 ,00 0,00 361 . 366,52 361 . 366,6266440 6121000000 09601106 011019666 0 ,00 0 , 00 900 . 210 , 07 900 . 210 , 0766495 6122000000 EFA 02, 01101100100 DE 1999064111114 0 ,00 0 ,00 496. 902 ,24 496 . 902 ,2466570 6123000000 Em 00 11312100091 0,00 0,00 164 . 190,55 164 .190,55

60020 6200000000 90021266 não 1411400161716 *à 2114 0 ,00 0 , 00 1.176.323 , 92 1.176.323 , 9260021 6201000000 110206 001411101. 0,00 0,00 113.031,27 113.031,2760130 6202000000 094. 00 011791011 0,00 0,00 67 . 366 ,29 67 . 666,2960210 6203000000 0014 02: 11129000 cmwns 0,00 0,00 31 . 351' ,71 31.361 , 7160290 6204000000 Em 00 210 Novo no 001. 0 ,00 0,00 70 .343,77 70 . 343 , 7760450 6206000000 EFA 09 .796014110 0,00 0,00 17 . 475,64 17 _ 479,6460930 6207000000 22.4 104 41 ~ são 14111206 0,00 0,00 9.922,00 9.922,0060610 6200000000 E1714 01.02 - são 011011121, DA 910.9 0,00 0,00 453.196,02 493.106,0262791 6209000000 0691110 0014001211010 DE 69002 0,00 0,00 96. 664 , 62 96 . 664 , 6260600 6210000000 0,221 RIO 091731111, 0,00 0,00 6 .070,00 6 . 070 ,0060750 6211000000 0214200 011: FORMAÇÃO DE 910119. 0,00 0, 00 9. 736,16 9.735,1660960 6214000000 0214 00 17114062c o ,00 0 , 00 3. 013, 63 3 . 013 , 6361040 6213000000 EFA 0.6, 0911910114021 0,00 0,00 37 . 236,17 37.236,1761110 6216000000 099. 02: 0201162110 0,00 0,00 141 . 445,07 141.446,0766190 6217000000 EFA 1:10 1411911210012 0, 00 0, 00 00. 627, 11 00. 627,1166230 6210000000 00 20916141 0,00 0,00 0 . 231,91 6 . 231 , 6166315 6219000000 EFA 00 0931010 0,00 0,00 16-709,12 16.709,1266300 6220000000 0911 1301.0 0931720 - 14114060 00 601, 0,00 0,00 3.056,60 3 . 056, 6066446 6221000000 09.0.0906 01909610 0, 00 0,00 50 , 67 60 , 5766910 6222000000 2214 00 090000190 00 1019111419114 0 , 00 0 , 00 ' 11 . 117,40 11.117,40

60046 6300000000 ATIVIDADE ASSISTÊNCIA 6001211, 0 , 00 11 . 730 . 465,23 11.916.962,20 106.496, 9760047 6301000000 103926 00192911. 0,00 11.720.921,24 11.720.921,24 0,0062010 6309000000 1120010911410 vINc. Awrv. 9062111: 0,00 1.543,99 100.040, 96 106.496, 97

60070 6400000000 RECEITAS ATIVIBADE 14010 0 , 00 0 ,00 93 . 203, 01 93 . 203 , 0.160160 6402000000 02.4 02: OLIVÃNIA 0 ,00 0 ,00 72. 691 , 01 72 . 631, 0160710 6410000000 I 60.0 010 13111401421. 0,00 0 ,00 5.252,00 5.252,0060700 6411000000 0219990 DE 6010010110 910149, 0,00 0 , 00 15. 400,00 16 . 400 . 00

60090 6500000000 RECEITA 2111111909121 0, 00 0 ,00 120.120,02 120.120 , 3260091 6501000000 140209 00mm, 0,00 0,00 103.092,66 103-092,95
60100 6602000000 Em 00 0119516111 0,00 0,00 540 ,11 540 , 1162090 6509000000 0914190 0091001211210 DE 61000 0,00 0 , 00 11 . 633,53 11.633,63
60792 6511000000 000190 01-: Fomçâo - 210101 0,00 0,00 45, 95 45, 95
61010 6614000000 021 00 71110112c 0,00 0 ,00 1.319,40 1.319, 40
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ä'IBALANCE'I'E Cansolidadø (Valøras em Reais) Página: 00008
MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL OOESPIRITO sm'rofoool)
mma/0:00': 27.007.229/0001-42

End. : RUA GOSTA PEREIRA 12 9-000'1'00 - ÇEP: 29230-000

magia: ANCHIETA' ' "' "' " 00': És' mudam: 20/00/2017
Período: Janeiro a Dezembro de 2016 Bata do encerrammnto: 31/12/2916

Acesso Tere Classificado: Nom da Conta CIC. Salão Inicial mxébito mvfirédita saldo Final
01076 0515000000 Em; DE 000.0m 0,00 0,00 332 ,72 332 ,vz00205 0510000000 EF mismo 0,00 0,00 10,31 10,3100470 0521000000 0000000 nmnsâs 0,00 0,00 3 .140,37 3.105,30Y
60100 6000 000 . 00mm RECEITAS 0,00 0,00 3 .050.100,02 3.000.100,026.0101 00 10000 0 mms 0000201. 0,00 0,00 3.475.000,10 3.475.600,1062000 000000 0 :Emo OWITÁRIO DE 00.000: 0,00 0,00 303 . 443,04 303 . 043, 00

MATEUS RAIMIÁSVSÍ:V
RUA MARECHAL F _
000 20230-000

-

TELEFONE 20 33361509
coNTADOR cRc 0015786/0-00 OP 1

MATEUS RAMOS SCHÊI-OEÉGER
00000000
cPF 109.770 207-7

_` E;

M0005 MOVIMENTO '00 00000000 PROMOCIONAL DO ESPIRITO sAN'rO.
AMELIA 5110.00 1
PRESIDENTE OFF: 765.032.757-49 RO: 02240395227
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ñ"DizmqsmnmonoEmsuumwo0009100131010ouusoumàno (valemmms) 9 00009
Empresa: MOVIMENTO DE. EDUCAÇÃO 9901400101191. 00 00.919.190 Smarowom) Ogum
00901009: 27.097.229/0001«42

and.: 000000009000100129-000990-009:29230~0oo
aicípio: ANCHIETA UF: ES - Emitidøêanz 20/00/2019
Eai-iodo: Jahe'íro a Deiaembzf'o de 2016' ' Data. 6o encerramento: 31/12/2016 I

mm
.22.290.590,59

901001 RECEITAS SOM DOAÇÕES/courRIBUIÇÓES 000 RAIS . 1.176.323,92901002 RECEITAS-PRESZMQK›SERVIÇOSCES-ASENDIMENTOS 0090010900 . 106.496,97
901003 RECEITAS AGROPECUARIAS 93.203,01
901004 RECEITA_FINANCEIRA 120.120,32901005 00001990 DIVERSAS ` 3.059.109,02

901012 RECEImAs-cowv0NIoS 900L1009-SUSvENÇAS~SOvSRNAMENwAL 16.063.247,75

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL _ _ 22 . 298 _ 590 , 59
903001 RECEITA LIQUIDA PRODUTOS 93.203,01
903003 RECEITA LIQUIDA SERVICOS 22.205.306,70

:mxnu›00000cmwmaczonnL 22.290.590,59
905001 00000 90090 90000000 93.203,01
905003 LUCRO 00090 SERvIcoS 22.206.306,70

0005900 f DESPESAS (29 . 020.004 ,59)
906001 000200 sEM vINCULO com 000000100 (1.443.303301)
906002 ÇUSTOS vINcULADOS cONvÊNIOs PUBLICOS (19.667.695,74)
906004 DESPESAS Não OPERAÇIQNAIS (640.333,17)
906005 DESPESAS TRIBUTÁRIAS (3.400.351,02)
906006 DESPESAS FINANCEIRAS (100.320,03)

www 900009900 09990010090 uÀmAm

907050 RESULTA00_ANTES csLL/IRPJ (1.121.493,90)

909050 SUPERAVIT‹DEFICIT) 00 9001000 (1.121.493,90)

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas Sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

/fi
Reconhe emos f exatidäc da presente Demonstração do Resultado 00 Exercício.

A
.J

ANCHIETA/31 DE DEZEMBRO DE 2016

003¬2000097
' - ' \'.\000: 001 706/0900

\\N\ .l ak I
M0000 MOVIMENTQ 00 SDÚSAÇÃÊÚ9E00001009L 00 ESPIRITO SANTO
AMELIA SILLER E
PRESIDENTE' 090? 765.032.757~49 RS: 02240395227
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8618666 Patrimfial 06666130866 (valores 9191199193 P 00810Empresa: MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPIRITO SANTM 0001) áäiám” Icnpøvcz 27.097.229/0001~42
End. z RUA cOSI'A PEREIRA 12990819790 \~ CEP: 29230-000

(Município: ANCHIETA ` ` ` UF: ES
Emitida4am: 20/04/201?Período: Janeii-o a Dezembro de 2016 Datadoencerramnto: 31/12/2016

ATIVÓ

ATIVO 0mm
DISPONIVEL
DIREITOS REALI zÁvEIS
88700038

AmrvozúkacxncuLANTE
IMOBILIZADO
(h)DEPREcIAÇÃoAcUMULAnA
IMOBILIZADO EFA oLIvÃNIA
(-›) 089884: IAÇÀO 24607400808
IMOBILImux)ERAALFREDOCHAVES
(- ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
1740871.: 28.00 RIO Novo no 801.
(~)DEPRECIAÇAOR£0MULADA
11710811,): zADO EFA (17414810740
(~)DEPRECIAÇÀOAÇUMULAOA
IMOBILIZAOO JAGUARÉ
(-)089880186387AOUMUL808
1740811.: zADO EFA são MATEUS
f-)088880186067ACOMULADA
IMOBILIZADO EFA BLEY
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULAOA
174081761 5800 08:47:80 (2044014 880178
(-)08988013630>ACUMUL806
1440816127400 EFA 87.0 888818741.
(à) 0884480171080 ACUMUIADA
:74081612800 (3814780 08 808848080
(«)08888018ÇÀOA£UMULAOA
1440871.:s EFA PINHEIROS
(- ) DEPREOIÀÇÃO ACUMULADA
IMOBILIZADO EFA BOA ESPERANÇA
(~) 039886: :AÇÃO ACUMULADA
IMOaILIzADOvíNHÁTIcO
(~)DEPRECIAcflk)ACUMULADA
IMOBILIZADO EFA 0888807888
(~)DEPRECIAÇflm)AcUMULADA
1740811.:s EFA 08.88.4980
(~)OEPRECIAÇÃOP£UMULAOA
IMOBILI 2600 88.8 MARILÃNOU)

- (- ) DEPREC :AÇÃO ACUMULADA
IMOBILIZADOEEITORISMO
(-)DEPRECIAÇÃOAOUMULADA
IMOBILIZADO EFA DE (38572810
(8)DEPRECIAÇAOAcUMULAOA
1740811.: 2.800 881.0 MONTE
(~)DEPRECIAÇÓESACUMULAOAS
IMOBILIZADOcfiscHEsDIVERSAS
(-)08988018698780080L808
17408 11.729,00 EFA 08 0740808780
(fi) DEPREC IAÇÃO ACOMULADA

18 .498 .321,83

2.984 . 986,92
235. 438, 61

2.729.268, 05
20.280, 26

15.513.334,91
1.352.731,12

(38.048,81)
270.092,69

(167.773,99)
566.669,20

(163.017,94)
387.423,01

(101.781,85)
490.453,01

(130.890,85)
344.763,78

(60.431,50)
446.581,84

(104.596,75)
606.221,97

(236.541,83)
9.067.789,23
(658.514,06)

286.294,67
(112.989,03)
1.067.066,38
(116.804,19)

497.440,00
(117.378,05)

503.437,72
(105.057,02)

970.806,78
(170.642,43)

640.398,25
(165.882,98)

226.609,33
(141.910,15)

272.816,24
(192.284,76)

155.034,97
(123.075,46)

291.885,95
(275.539,38)

69.344,75
(41.499,73)
282.169,55

(64.838,83)
105.680,82

(98.876,76)
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"ê -'- Balanço Patrimníal Consolidádo Waioms Sm Reais)
P 00011Empresa: MOVIMENTO OS EDUCACAO PROMOCIONAL DO ESPIRI TO SANTO f 0001) aging'cum/OBS: 2?.09I.229/0001-42

End. z RUA GOSTA PEREIRA 129-ÇENTRO - GBP: 29230-000
mâpíoz ANCHIETA BBz SS SBIA-SSB Amz 20/04/2301?Paríddo: Jane'i'ro a Deáémbxšo de 2016 'Úata cícš encerramento: 31/121'2016 I

EESSIVO

PASSIVO GIRÇUBABTB
FORNECEDORES BSÇRIT. ÇBNTRAL
FORNECEDORES SRA ALFREDO GRAVE
FORNECEDORES ÇBRIRO SAÚDE
FORNECEDORES EFA DE ÇASI'SLO
OBRIGAÇÕES IRABALRISI PROFESSO
OBRIGAÇÕES TRABALRIS BIREI'ORSS
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA ÇBNTRAI.
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA OLIVANI
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA ALFREDO
OBRIGAÇÕES TRABALHISIAS RES
OBRIGAÇÕES TRABALHISIAS JAGUAR
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EM 41
OBRIGAÇÕES IRABALRISIAS BLEY
OBRIGAÇÕES IRABALBISTAS HOSPIT
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA RIO BAN
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS ÇSRTRO
OBRIGAÇÕES IRABALBISTAS RIREEI
OBRIGAÇÕES TRABAL BOA ESPERAR
OBRIGAÇÕES IRABALHISTAS vIRRAT
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA GRAPAOI
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS GARRAF
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS MARILA
oBRIGAÇÕBS TRABALHISTA BF TURI
OBRIGAÇÕES TRABALHISIAS ÇASIEI.
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS MIMOSO
oBRIGAÇÕSS IRABAI. GRSÇHE DIVER
OBRIGAÇÕES TRABALHISIAS ÇAÇROB
OBRIGAÇÕES TRABALB AUXILIARES
OBRIGAÇÕES TRABALHISIAS IBIIIR
OBRIGAÇÕES SOCIAIS PROFESSORES
OBRIGAÇÕES SOCIAIS BIREIORES
OBRIGAÇÕES SOCIAIS HOSPITAL
OBRIGAÇÕES SOCIAIS vIRHATIÇO
oBRIGAÇÕBS SOÇIA ÇRSÇRB OIVSRS
OBRIGAÇÕES SOCIAIS AUXILIARES
ÇEBOUES A ÇOMPENSAR
ÇONI'AS A PAGAR

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS A RBÇOI.
SUBVBNÇÕES PÚBLICAS

BASSIvo SÃO OIRÇUIARI'S
EMPRESTIMO E SINAN. A PAGAR
PARCELAMBNIOS
PASSIVO TRIBUTÁRIO

SAmRIO LIQUIOO SOCIAL
PATRIMONIO SOCIAL
RBSERvAS GONSTIIUÍDAS

*************1lr'k***zë¬ä*+ *+#*1¡'1k*'i"k***i^* kw**fi'**9r'k*i-k*tk

*irá-wir*ir****1iflk1|r**¬k'k'kzk*ifdr**är*ir*akk'k'kirir'kú-i-*i'üi'kir'k'fii'ikäi'üir

*********i***w**********R**********i***%********í*

R***+R*****B*BÕAR+R***+*RRA+GA*AA*BRR*A**A*+*+*+**

*************************+****+*********§*********

A**********Si***à*wú***RRAR******iiš***ki*********

**********'klif*****úr**árir*'š*Hifi-*****-š******'k***zi9r**kir'k1b

****************************itfifi***i******k*****f*

*w*******#********************+******i************

18.498.321,83

5.357.519,87

6.

212

4?5
63

0,00
0,00

.468,48
0,00

.728,71

.314,66
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

784.219,38

12?.

19.

46.
IU

585.

19.

25.
212.

.794.
90.

420.
.282.

346.

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

?30,42
0,00

574,72

0,00
958,53

.320,51
004,28

0,00
285,78

0,00
0,00

618,02
165,72

.130,66

006,36
623,60
759,05
623,71

795,60
7.468.289,58

(l.121.ê93,98)
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$iPatrimnial Consolidado (Valores em REF-118)
í? _ 00012Eäzpmsa: MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPIRITO SANTOíDOOl) I algm”. vcmyuycrxz 27.097.229 ~4z

End-: RUA COSTA 129-CENTRO
- CEP: 29230-000

Manicípio: AN' IETA UF: ES I _ I Emitido em: 20/04f2017Pezèíedo: Jal-né. ro a D' . .mhgu de 2016 gata do èncerrmento: 31/12/2016

Sob as pe .as ,a amlaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas alas.

MÂTEU Off
coNTADoR
CPF: 109. 7 '-

cRcz oolsvsõxo~ss
Rg¿ 2058097

\

MEPES MOVIMENTO DE qcàëhø RoMocIoNAL Do ESPIRITO sANToAMELIA.5ILLER 1
PRESIDENTE GP : 765.032.757-49 RG: 02248395227
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'em 2?.0§7.229f0001-42 Em mepesfizmepeâflrqfiâReconhecimentø de Utilicšadê Píâbiica pelo Dêcretítâ Feêííaa'ai nfiâá083 de 10 da março da 1087 ~ Pracesssø n” EW * 310§3mR. Costa Pereira, 729 -- Fone/Fax (028; 3536-4151
- Cxfiosífa! 35 - Cêp.:29230~000 -- Anchíeía ~«- ES ~ Brasi?



SMF-id Nf 2"? 29? 222/tiiiti'iea2 e aaa mepee era er e aerial mepea@mapea pra arReeeaiieešmenta de Utiiidade Fabiiaa pela Deereta Federai rr'f MBSÊ da iii de azar ça de lag? iifreaeaaa a aid 318933 'l- R Ceata Pareiira "222e Fartaffaa iliaxíâä) 353% iiãie Cx Fioatai Bee íšep122236 iliõeiš aeaitš'Meta ES äraaši

DECLARAÇÃO

EU, lDALGlZO JOSÉ MONEQUI, Superintendente Geral do MEPES, brasileiro, casado, '
portador da Carteira de Identidade n” 267.623/ES, e do CPF n° 106.170.605-25,

l residente à Avenida Rauta, nf 1052 - Bairro Alvorada -- Anchieta -- ES, declaro para
fazer prova e produzir os efeitos legais junto a Prefeitura Municipal de Boa
Esperança/Secretaria Municipal de Educação de Boa Esperança que a Entidade

f I âvimeate de Edueaçäa Promamnal da Espírita Santo! Egscola Familia
Agricola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança, possui
experiência prévia para a realização do objeto de parceria proposto, uma vez que esta I
instituição realiza suas atividades para o desenvolvimento do campo capixaba há 49
anos.

Anchieta/Es, os Fevereiro ele 2018 .
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